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CAPITAL FEDERALANO. C111 — N.° 91
QUINTA-FEIRA, 14 DE samo DE 196,t

SEÇÃO 1 — PA TE
DECRETO N.9 48.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N0 53.918 — DE 13 DE MAIO DE 1964

liai fica o enquadramento daí funçães da Comissão Coordenadora daCriação do Cavalo Nacional e dá outras providências

O Presidente da República, usando das a tribuições que lhe confere o
art. 87, item I, da Constituição e tendo em vista o disposto-no Decreto nú-
mero 52.144, de 25 de junho de 1963, decreta:

Art. 19 Fica retificado, na forma dos anexos, o Quadro de Pessoal —
&Terve Permanente a que se refere o art. 1 9 do Decreto no 50.142, de 27

de janeiro de 1961, que dispõe sõbre o e nquadramcnto das funções da Co.
missão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional, nem como a re

,pec.tive, relação nominal.

Art. 29 Os efeitos. das retificações a que se refere este decreto prava-lacem a partir de 1 9 de julho de 1960.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data do sua publicacao, revo-

gadas as disposições em contrário.
23ra.silia, 13 de maio de 1994, 143 9 da Independência e 769 da República.

Ii CASTELL0 BRANCO

COMISSÃO COORDENADORA DA CRI AÇÃo DO CAVALO  NACION AL
t.	 QUADRO DO PESSOAL — PARTE PERMANENTE

SITUAÇÃO	 ANTERIOR ENQUADRAMENTO SITUAÇÃO	
NOvA

Núm. de i

Ca .:gos e I

Punções

'Denominação
Classe,
Padrão

Referên-
cia ou
Salário

/	 ,
Total

ou
Tabela

Total
de

Cargos
Código

Total

de

Cargos

Denominação

Nível

e

Classe

1
n	 1 Continuo . .

!1	 Dactilógrafo .

•	 as
I

(

4. 800,00 Tabelado da i GL-303 1 Auxiliar	 de	 Por-Verba 1.6.00 teria	 .	 .	 	 8.5
.	 .	 6.000,03 Tabelado da

Verba 1.6.00
1 AF-503 1 Dactilógrafo	 . 9.31

.. .. 1

RELAÇAO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 19 DO DECRETO
NO 53.918, DE 13 DE MAIO DE 1964

Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional
eummo DE PESSOAL -- PARTE PERMANENTE

Sele de Classes: Daetzlógrajo
Código: AF-503.9.B

1. Cargo
— Reicrência-base:

:",\T/Ita EatLjt doEr...ntos.

Seril de Classes: Au.tliar de Portaria

Código: GL-303 . 8.B

1 — Refeiência-base:
	 1 Cargo

1. Jayme Machado de Oliva.

2.-wel1.510 NO 63.919 — DE 12 Da
MAN) DE 1934

aicra o Regulamento da Inspetor;e
Cgcra1 da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
ia atribuição que lhe confere o er-
go 87, Inciso 1, da Constituição Fe

lera], decreta:
Art. 19 O Parágrafo único do artigo

5 e o número 3 do artigo 54 do Re.
ulamento da Inspetoria Geral da

Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
n9 1.322, de 22 agósto de 1962, pas-
sam a vigorar com v,s redações se-
guintes:

Art. 43 00000 o o 00000,0O0000080000000

Parágrafo Único. o Secretário de
Inspeção é Tenente Coronel Aviador
ou Major Aviador COM CIMO de Es-tado-Maior.

Art. 54 	
3, Os Ajudantes de ()idem Mio

concorrem tta substitaições. Podem

no entanto, acumular funçõei na for-
ma do n9 1 do art. 61 dêste
mento.

Art. 2 9 Este Decreto P.ntra em vi-
gor na data de sua publicação e re-
voga as disposições em contrtrio.

Bra.silia, 13 de maio de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

R. CASIELLO BRANCO

Nelson Z,avenère Wanderley

DECIZETO N9 53.920 —aí 13 ai:
,..zr..ro DE 1261

Aprova o Regula,mento dos Estabele-
cimentos de Intendência da Aero-
náutica.

O Presidente da República, usando)
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição Fe-
deral, decreta:

Art. 19 Fica aprovado o Regula-
mento dos E.sta,belecimentos de In-
tendência da Aeronáutica (EllAR)

•
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Maio de 1964

parte superior do enderêço vão
impressos .0 número- do talão
de registro. 0, Mês d o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem as (Nsinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com 'antecedência
minium, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente i a té às
Jr) horas, exceto aos sdbadoà,
quando deverão fazê-lo afê às
11,30 horas.	 .

— As reclamações pertinen-
tes á matéria retribuida, nos
casos de erros eu omissões. de-
verão "ser fornuaadas" por el-

. crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais:

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por qucia de
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um aittt.

— As assinaturas vencidas
poderão., ser suspensa, • sem
aviso prévio.
i Pata facilitar aos asstrumtes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
Messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitam o.
Usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional. .
. Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi.
maura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
sezd. na'venda avulsa, acresci-
do. de Cr; 0,54, se do mesmo
ano, e de Cr§ /,00 por, afio
decorrido.

•
'

que com êste baixa, assinado pelo
Ministro da Aeronáutica.

.Art. 29 Este Derreto entra em vi-
gor na data de sua publicae'do, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia. 13 de maio de 1954; 1439
da Independência e 1. 69 da Repúblia

H. CASTELLO Burro

Nelson Lavenère Wanderley

REGULAMENTO DOS ESTABELE-
CIMENTOS DE INTENDÊNCIA DA

AERONÁUTICA.

PRIMEIRA PARTE

Generalidades

CAPITULO z	 Á

Missão e Subordinação

:Art. 19 O Estabelecimento de In-
tendência da Aeronáutica (EIAR) é
organização da Aeronáutica que tem
por missão centralizar as suprimen-
toa de numerário e de material de
Intendência, inclusive víveres e itens
reembolsáveis, para atender às Orga-
nizações localizadas na mesma área
ou jurisdição de um Alto Comando.

Art. 29 O EIAR é subordinada- dis
ciplinarmente ao Alto Comando da
respectiva área ou jurisdição, e téc-
nico-administrativamente ao Diretor-
Geral de Intendência da Aeronáutica. ,

Art, 39 O EIAR tem autonomia ad-
ministrativa.

- -

cszflum

Comando-

árt. , 59 O Comanda, 0:m.1We:esc e:

1.— Comandante;	 •
2 — Esquadrilha de Comando. .

Arte 69 O Comandante do IIEAR
Caronel Intendente da Aeronáuticle,
com o Curso de Direção de Serviços
da ECEMAR.

Art., 79 Ao Comandante além das
atribuições previstas espeolficamente
em. Leis e Regulamento, compete;

/ — dirigir, orientar, fiscalizar td-
das as-atividades do	 _

2 — cumprir e fazer observar as
diretrizes, normas e instruções, de-
terminadas pelos órgãos Superio-
res;

_. manter os Escalões superiores
Informados da situação real do EIAR,
sugerindo mecliclaa Julgadas oportu-
nas e convenientes;

4 exercer ação pessoal sob os
escaltees subordinados, visando . uma
perfeita coordenação para o cumpri-
mento da missão do Estabelecimento;

8 — exercer as funções de Agente-
Diretor da Unidade Administrativa;

— designar o pessoal militar e
civil para as &vero.: funções;

ce balanços de õrgão pagador do
Estabelecimento, presidindo-os pes-
acedniente.

8 — providenciar, quanto ao supri.
mento do material de Intendência em
geral;

a) a requisição, a estacagem e a
distribuição consoante tabelas e dia;
ponibilidade dos suprimentos de In!.
tendência (Inclusive vtveree e itens
reembolsáveis);

b) o contrôle, iucluindó o exame
de Inventários do material do SIAer,
gerido pelas Unidade-a Administrati-
vas da área;	 •	 -

c) a realização de contratos, de
aqui sições e de fornecimentos de ar-
tigos. quando determinados pela 'Di-
retoria de Intendência;	 -

d) o cadastro das fontes de Produ-
çae dos suprimentos de Intendência,
na região jurtedicior ai;

9 — submeter co DGI os processes
de tomadas de contes e inspeções ad-
ministrativas, ccenecnientein,entre in-
formados. quando aesira lhe fôr de-
terminado;

lã — 'correseonder-se diretamente
com as autoridades militares ou ci-
vis. sôbre aaeuntos qre indepen,da da
intervenção de autoridade superior.

Art. 89 A Esquadrilha dee- Cerraan-
do é a Subunidade que opera os ser-
viços de Comando e tem constitui-
ção e atribuições análogas, ns. rine fôr
aplicável, ao previsto para Esquadrão
de Comando de Base Aérea

CAPITTrLo Til '

ZsgUadrão de Finanças

3 — Seção de Descontos;
4 _ seção de Comprovações;
51 — Pagadoria.
Art. 11. o Comando de Esquadrão

de Finanças é constituído de:

1 — Comandante;
2 — Seção de Comando.
Art. 12. Ao Comandante do Esqua-

drão de Finanças compete:
1 — coordenar, orientar e fiscali- •

zar os serviços das seções que lhe es-
tão subordinadas;

2 — preparar os programas de ira-
halho do Esquadrão;

3 — manter o Comandante do Es-
tabelecimento a par do desenvolvi-
mento dos trabalhos do Esquadrão; •
' 4 -.- conferir os documentos de re-
ceita e de despesa relativos ao pro-
vimento da numerário sob a raspou-
eabilidade Cio Estabelecimento, inclu-
sive os cheques referentes a recebi-
mento e a pagamentos oorresponden:
tes ao suprimento de numerário da
área;

51 — processar a contabilização_ das
Consignações e demais descontos au-
torizados, relativos ao pessoal das
unidades Administrativas da. área;

— providenciar para que os pro-
ressoe dos credores consignatários se-
jam organizados nos prazos legais;
7 examinar ,os processos de pres-

tação de contas das unidades Ad-
Ennistrativas—da, área, a fim de que,
possam ser submetidos à instância
superior para o seu julgamento em
face das leis e regulamentos em vi-
gor;

8 — organizar o conta-corrente de
tôdaa as Unidades Administrativas da
área, de modo que seja possível co-
nhecer por exercício, verba e outros
detalhes orçamentários. a situação de
débito e crédito de cada unidade, em
relação aze recebimentos de numera-
-rica respectivos;

g — submeter ao Comandante do
Pff.Alat-os relatórios dos processos de
prestação de contas das Unieledea
Administrativas da área, elaborados
pela Seção competente do Esquadrão.
qua tiverem de retornar às Unidades
çae origem para efeito de malga% M-
I

SEGUNDA PARTE

Organiecredo

• metano s
ConstitulDSO Gerai

r- Art, 49 O EIAR tem a seguintes
Constituição geral:

1 — Comando;
2 — Esquadrão de Finanças;

' 3 — Esquadrão de Material de In-
tendência;
L4 — Esquadrio da Serviços.

7 — determinar quanto ao provi-
mento de numerário:

a) a requisição, o recebimejto e o
pagamento do nunlerário neceseári0
às Organizações da área; 	 .

b) o exame e o julgamento, em
primeira instância, das comprova-
ções e . prestações de contas das Uni-
dades Administrativas da área;

a) a fixaçã,o das datas 'para os pa-
gamentos referentes a pessoal da

lie

área;
d) a contabilização das consigna-

ções e descontos entorizadas relativos
ao pessoal militar e civil da Aero-
neutica exercendo fiscalização sôbre
as Unidades Administrativas da área,
com respeito a exatidão dos enca-
mpa;

e) o pagamento das credores con-
igaatárioe dentro doa prazos Inala;

99 O Esquadrão de Finanças,
subordinado diretamente ao Coman-
dante do Estabelecimento, é a uni-
dade que tem por missão executar
o provimento do numerário necessá-
rio às Unidades Administrativas da
área juriadicional sob sua respansa-
bihdede,..reunind opera Imo todo
pessoal e material exigido.

Art. 10. O Esqvadrão de Finan-
ças tem a seguinte constataiçãa;

1 — Comando;
a — Seção de Cordabilidade;
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formações, justificações t corrigen-das;
10 — prepater es processos de re-quisição, de recebimento e de paga.

mento nuenerário necessário às
Unidades Administrativa da área;

11 ,— manter a escrituração dae
despesas públicas afetas ao EIAR,
forma da lei;

12 — providenciar para qeprestações de contas do nemerárm
recebido para pa gamento das orgerii-zações da área jurisdicional; a cargodo Estabeleciraento, sejam ekebonarlas
e entregue dentro das pratos legais;13 — ehe.arregarese do Suprimento
de numerário às Unidades Adminis-
trativas ela área.

Art. n. A Seção de Comando é
dreão encarregado de receber. pre
parar e expedir a correspondência doleseuedrão.

Art. 14. A Seção de Contabilidade
è o órgão do Esquadrão de Finanças
que tem por tirialidade executar acon tabilidade financeira e orçamen-
tária referente *ao provimento .donumerário e cargo do EIAR.Art, 15. A Sieri0 de Decantes é oórgão do Esquadrão de Finanças que
tem por competencia processar econtabilizar as coneignações - de des-
contrs autorizadas, efetuados pelas,
Un'dedes Aterninistretivas da. área,para pagamento aos credores respec-tivos,

-Art. 16. A Seção de Comprovações
é o óreão d.o .Esquedrão de Finançasque realiza as verificações das pro-cesse de c omprovtçõe de prestações
de contas das Un dadas Administra-
tivas. examinando-os 'era primeira
instância, para que selam submeti-
dos à apreciação da SDF.

Art. 17. A Pagadoria é o õrgao do
Esquadrão de Finanças encarregado
de receber .e de pegar todo o nume-
rário destinado ao suprimento da
área.

CAPITULO iv

' 7 -- cadastrar as Instalaçdes
que funcionara os almoxaelfadoS, Datt
cbos e reembolsáveis das organizações
ria área, tom indlcaeão da eepaci
dade de operação de cada um
les;

8 — promover o suprimento do ente
terial. da competência do Estabeleci
mente, mediante previsees ordens d
fornecimento e Mine Prévio doe ell-
ieltoe das organizações Interessadas
face a efetivos	 tabelas aproolidae;

9 — determinar o registro de todo
material de Intendência em geral,
destinado ae supriinento. de área, es-
tocado no Estabelecimento, com ano-
taeão dos alteraçães que reflitam só-
bre Os reepectivos niveLs. estado e

o valer,
.. 10 — -fazer os estudose 'repostas

de fixação doa níveis de suprimen-
te nserena mentidos no rua.

Art. 22. A Seção de emundo é o
órgão encarregado de receber, prepa-
rar e expedir a eorreepondência do
Esquadrão.
.Art. 23, A Seção de Suprimento

é o órgão encarregado de realizar os
serviços técnicos de Suprimento de
material de Intendência necessário
às Unidades da área,

Art. 24. A.Seção de Contrõle é o
órgão incumbido do confzóle do ma-
terial permanente de Intendência,
gerido pelas Unidades Administrati-
V3,8 da Área, exmrdnuad es inten-
tá,rios respectivos em primeira ine-
tenda, e processando as ieenadas
contas qtrando 'determinadas ao Es-
tabelecimento, erearregando-se, tara-
bem,. de oadastrar as inetalaçõe.s dos
hrgãos de Intendência das Unidades
da área. '

Art. 25. A Seção de Armazenamen-
to é o trgeo encarregado da arma-
zenagem e do lorneeimento dos -itens
de Intendência" inclusive viveres e
artigos reembolsáveis. necesserlos àsrraldadee d ao pessoal de Aeronáu-
tica na .área de sua jurisdição

(Seção 1 — Parte 1)

fazer a procura e a aquisição dos

i
tigas necessários aos diversas e
Mentos do E	 contratarIAR e conatar Os s

• 0:11:05 Indispensáveis a sua bons
▪ VOÇÃO.

suas instalações,

incumbidos de:

cantea-ineendio;

do Estabelecimento.

soal.
e/ir/reto rv

Substituições

,Art. 32. A Esquadrilha de Pese
• éSubunidade que tem a seu earg
- o trato dos assuntos relativos ao 15es
e soai militar e civil do efetivo do es

tabeiecimento, beta como 'tf guarda
a segutança do Estabelecimento

Art. 33. A Esquadrilha de Material
a.Subunidade que opera os serviços

1 — transporte, reabastecimento e

2 — administração, taneereação e
reparaçãe dos bens móveis e imóveis

Att. 24. A Esgoele:rilha de Inten-
dência èa. Subunidade ente opera os
serviços de finanças, de material de
Intendência e de subsistancia, 'me-
rentes à Unidade Administrativa.

.Art. 35. A Esquadrilha de Saúde é
a subuniclade encarregada da assisten.
ela Médica e de emergencia do pes.

ar-	 Art. 29 rote -Decreto entrará em vie
le- gor na data de sua publicaçâo, revoe,er- gadas	 dispasições ern contrário. .er-

Brasília 13 de maio de 1904; 1439
eal da Independência e 769 da Repta.lelica.
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Art, 36. O substituto do Coman-
dante do Estabelezimento de Inten-
dência da Aeronáutica é o Oficial
Intendente ela Aeronáutica da ativa
de maior pósto e antiguidade da or-
ganização.

Parágrafo emito. As- demais suba-
tItuições no Estabelecimento far-se-ão
de ecórdo com a regulamentação emvigor,

Mn-TM 'PARTE

Disposições Finais

1 — Comandante;
2 --e Seção de Comando;
3 — Seção de Procura e Compra.
Art. 29. AO ComandanteEs-

quadrão de Servieos compete:
1 — exercer as funções de Agente-

Fisaalizador da Unidade Admirestra-
Uva;

2 conte/selar, prienter e fiscalizar
os serviços dos órgães subordinados,
baixando as ordens complementares
que se laçam necessárias;

2 — manter o Comandante do Es-tabelecimento a par do desenvolvi-
mento dos trabalhos ido Esquadrão;

4 — elaborar as normas padrão de
ação e as ordens siclininistrativas re-
lativas aos encargos do Esquadrão;

.̀5 — encaminhar ao órgão apropria-.
do os dados estatisticos das órgãos
subordinados.

Art. -30. A Seção de Comando é o
órgão encaeregado .cle receber, prepa-
rar 2 expedir Ieda correspondência
do .Esquadrão e manter o registro do
material permanente que pertença ao
Estabelecirnen to.

Art. 31. A Seção de Procura e
Pormora é -o brgão eneamegado de

MAIO DE 1964
Aprova o Regulamento do Depósito

Central de Intendência da Acrondu-
- dUca. a

O Presidente da República. tune° c
da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 87 inciso I, da Constituição Fe- D

decrete:
Art. 19 pica aprovado o Regula- ri

mento do Depósito Central de Inten- d
dêncla da Aeronáutica (Der). que
com êste baixa, assinado pelo /liais-
tro	 Aeronáutica,	 te

Uoz dnt o de Material de Ynrertuentrta
Art. 18. O Esquadrão de Material

de Intendencia, subordinado direta-
mente ao Comandante do Estabeleci-
mento, é a Unidade-que tem . por mis-são efetuar o suprime:lhe de Mate-
rial de Intendencia em geral (Enclu-
eive víveres e itens reembolsáveis),
na área jurisdicional, sob a responsa-
bilidade'do MAR, reunindo para Isso
todo o pessoal e material exigidos.

Art. 19. O Sequadrão de Material
de Intendência tem 11. seguinte rons-
tituição;

1 — Comando.
2 — Seção de Suprimento;
3 — Seção de Contrõle;
4 — Serão de .Armazenamento.
-Art. 20. O Vornendo do Zero:Vir:10

cie Material de Intendênela é cons-tituído de:
-- -Comandante;

2 — Seção de Comando.
Art. 21, Ao Comandante do Es-

eeadreo de Material de Intendência
compete:

1 — coordenar. orientar e fiscalizar
os serviços das seções que ihe estão
subordinadas;

2 — propor Os programas de tra-
balho de Esquadrão;

3 — manter o Comandante do Es-
tabelecimento a par do desenvelvi-
mento dos trabalhos do Esquadrão;

4 — ore:en fear e apresentar ao Co-
mandante do Estabelecimento as.
previs5es de fardam ereo necessário
às Unidades da área para o exerci-
rio eeaulntez

5 _. promover a escrituração ena-
ltece do material de Intendência
rxistente ne.s organizações da área.
:mu as anotações das alteraeiles que
.efiltam sôbre cr respectivo mirei,
ado e valor;

— reentre etarsinar e anotar os
llrelitttriee e relações	 de carga /e
lescarga enviadas peles	 Unidades
,dministrativas da área;

o

Nelson Lavenre wanderiee

IMOTTLAMENTO DO =urro
CENTRAL DE -INTENDENCIA

PilaMR/1 PARTE

beneratidades

ezeirer,o r

Art 5 O Comando compele.se de:
1 — comandante
2 — qustdrilha de Comando.
Art. 69 o Comandante do Depósito

Central de Intnedência è coronel-ln.
tendente com o Curso de Direção de
Serviços da ECWIAR.

Art. '79 Ao Comandante do Depó-
sito Central de Intendência, além das
atribuições previstes especificainenteem leis .e regulamentos, compete:

1 — dirigir, orientar e fiscalizar to-
das as atividades do Del;

2 — baixar diretrizes e normas perao planejamento dos traba'hos a-se-rem executados;
3 — cumprir e lazer observar as or-dene, as instruções es pianos e pro-

gramas, anuais de trabalhos encami-
nhadoe pelos órgãos superiores;

4	 manter o Diretor Geral de in-
tendência e o Subdiretor de Provisões
de Intendência devidamente informa-
dos da situa.ção real do DCIe de seus
eerviços e de seus planejamentos, su-gerindo-lhes a adoçile de medidas

ligadas oportunas e convenientes;
5 .-- exercer ação pessoal sedare to-

Os os escalões subordinados, visando
uma perfeita coordenação para o

umprimento da missão do DCI*
6 — exercer as funções de Agente-
iretor:
7 — ,designar as furtçács dos oficiaiso Depósito e as dependências em que

evem servir as praças e o pessoal
1:
8 — comunicar ao subdiretor de

erietrtreo v

I Art. 26. -O Esquadrão de Servreos
Esquadrão de Serviços,'

diretamente subordinado ao CoMan-
idanbe do Estabelecimento é a lenida-
de nue tem por missão operar, atra-,' véstabedietie sinmeniateSor

gitre'es.u-e4nd"orvieposera-do iEsseo"•
todo pessoal e material :necessário.

Art. 27. c) Esquadria:e de Serviços
tern a seguinte tonetituição:

1 — Comando;
2 — Esquadrie/1a de Pessoal;

-- Esquadrilha de Material"
4 — Esquadrilha de •Intendencla;

— EsquedriTha de Saúde.
Art. 28. O Comando do Esquadrão

de Serviços é ronStiblido de;

n• CASTULO 13aANco

e

ns•

Missão e setiorclinaçifo

Art. le O Depasito Ventral . de In-tendência (DCI) é a organizeçãe do
Ministério, da Aceonáutica. que iene
por miesão -receber, armazenar e dis-
tribuir os itens do Suprimento das
responsabilidade da Diretcnie Ge,al
de Intendência da Aeronáutica. „.1'-

Art. 2e O Dep.klto Central de‘Ine
tendendo. é sueordinado
técnica e edministrativamente ao Di-
retor-Gerai cio Intendência, obeee-
condo a orientação e a clouteina er-
guidas pela Subdiretor:a de Provi-
sões e Intendência, na que se rergleà técnica g ao rue:miemo das atri-
buições do Seprimente e que clima.
nem do órgão de Direção Geral de

irchoria de Intendência -da Aero-
náutica.

Art. 39 O Depisito central de In.
tendência tem autonomia, adminestra-
tive.

WEENDA PARU

prgam`zaçflo

miamo r
Constituição Gera.

Art. 49 O Depósito Central de Ire
tentienda tern a seguinte constitui-
ção geral:

1 — Comando;
— Eequadrão de Suprimento;

3 — Esquadrão de Serviços.

mime:em
Comando

CAP/IITIL

Disposições Gerais
Art. 37. As lotações de funções rios

Estabelecimentos de Intendência da
Aeropáutica serão previstas na res-
/redita Tabela de OrganizaçãO e Lo-
tação.

Art. 38. As minúclae de Organiza-
ção serão fixadas no Regimento In-
terno dos Estabelecimentos de Inten-
dendia da Aeronáutica, seprovatio pelo
Ministro da Aeronáutica.

Art. 38. Os eeses omissas serão
aesoividos peio minietro da Aeronán-
'Ca, Duvide 0 EstadO-Maler da' Acro-
náutica.

cAPITULO rt
Disposições Transitórios

Art .40. O Dii:etor-Geral de In-
tendência submeterá à, apreciação do
Ministro da, Aeronáutica, por inter-
médio do Estado-Maior, a contar da
mdaetnatoda aprovação dêste Regula-

dias1 no pra.zo de 60 (seisenta)

a) proposta de Tabela de Orga.ni-
zaçãq e Lotação.

2 — no ,prazo de 90 (noventa)
dias:

a) aaeteprojeto de Regimento In-
terno;

b) organoerarna,
Brasília, D.P., 13 de maio de 1964

— Major 11rigacteiro-do-Ar Nelson
Freire Eavenère filenderley, Ministro
da Ae,ronáutica.

miêncla as ocorrências•	 as relaclonsielae



CONCEDER:

Nos	
I •

térinos do' Decreto n9 4.258, de 15 de novembro de - 1901, modificaoopelo de n5 39.207, de 22 ae maio de 1956.
Aos oficiais e praças mencionados na relação que a &te acompanha,

assinada pelo General-de-Exército Arthur da Costa e Silva, Ministro de
Estado tios Negócios da Guerra, a Medalha Militar de , que tratam os cita-
dos decretos.
• Brasília, 13 de maio ale 1964; 143 9 da Independência e769 da República,•

H. CASTELLO BRANco

Arthur da Costa e Silva

- Relação a que se refere o decreto desta data, de oficiais e praças, aos quais
se concede Medalha militar, nos termos do Decreto n9 4.238, de 15 de
novembro de 1901, modificado-pelo de n9 39.207, de 22 de maio de 1956.

"	 -Passador de Platina, por contar mais de quarenta anos de serviço, nas
iexigida;condições ex 	 na data à margem:

'	 2-4.43,Geo Bda	 Hugo António Pradal

fr
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com o material de suprimento rece-
bido pelo DCI, solicitando-lhe as pro-
vidências que, a respeito, se tornarem
necessárias; 	 n

g — fixar as classes de Itens do
materiol a cor estocado era cada ar-
maz4m;

10 — corresponder-Se, diretamente,
ecm as autoridades militares ou oleia
sôbre os assuntos que mdependam in-
tervenção de autoridade superior;

Art. 89 A Esquadrilha de Comando
e a subuaidade que opera os Servi-
çcs de Comando, e tem a constituição
e atribuições análogas, no que fôr
aplicável, às previstas para o Esqua-
drão de Comando de Base Aérea.

CAPITULO III

Esquadrão de Suprimento
Art. 9 9 O Esquadrão de Suprimento,

diretamente subordinado ao Coman-
dante do DOI, é a Unidade que tem
por finalidade realizar as, funções dos
serviços técnicos do suprimento do
material de Intendência, reunindo
para ista) teclo o pessoal e o material
exigidos.

Art. 10,— O Esquadrão de Sumi-
ra:eito tem a seguinte constituiçã.o:

1 — Comando;
2 — Seção de Recebimento;
3 — Seção de Armazenamento;
4 — Seção de Embalagem e Expedi-

çãe;
Art. 11. — O Comando do Esqua-

drão de Suprimento é canstituído de:
I — Comando;
2 — Seção de Comando.
Art. 12 — Ao Comandante do Es-

quadrão de Suprimento, compete:
I — coordenar, orientar e fiscalizar

os serviços dos órgãos que lhe estão
subordinados;

2 — propor os ,programas de tra-
balho do Esquadrão:

3 — manter o Comandante do DCI
a par do desenvolvimento fixas Caba
Ilios do Esquadrão;

4 encaminhar ao órgão apro-
priado os dados estatísticos , dos ór-
gãos subordinados;

5 — observar Velas precerleiles re-
lativas ao recebimento, guarda con-
servação, escrituração e expedição do
material, recebido pelo DcI;

6 — coordenar e fiscalizar todos os
fornecimentos autorizados pela Sub-
diretoria de Provisões de Intendências
da Aeronáutica, providenciar a con-
fecção das Portarias de Forneci-
mento*

7 — providenciar o expediente, em-
- balagem e embarque, quando fôr o

caso, para o suprimento de material
com destino às Organizações fora da
sede do ECI;

8 — cumprir e fazer observaratbda.s
as prescrições previstas no Regula-
mento de Administração da Aercniku_
tica, bem como as ordem, normas, ins-
truções etc, elaboradas pelo Comando
do DCI;

9 — determinar que o agente res-
ponsável em cada Armazém, ou de-
pendência do Esquadrão, proceda a
um balanço semestral, ou quaarie fax
determinado, no seu material, con-
frontando o resultado com a escritu-
ração dois fichários cio Esquadrão;

10 — providenciar a publicação em
boletim dos resultados. dos balanços
realizados.	 _

Parágrafo único — O Comandaste
do Esquadrão de Suprimento é a Pra.
sidente da Comissão de Recebimento
do material de Suprimento:

Art. 13. A Seção de Comando é o
órgão encarregado de receber, prepa-
rar e expedir a correspondência do
Comandante do Esquadrão e outros
serviços que lhe forem determinadas.

Seção de Recebimento

Art. 14, A Seção de Recebimento é
e órgão que tem por finalidade rece-
ber, condicionalmente, o material en-
trado-no DCI em virtude de aquisições

feitas pela Subdiaetoria. de Provisõee
de Intendências, proceder ao exame
quantitativo do mesmo o apresen-
tá-lo à Comissão de Recebimento, em
condiçõea que facilitem os trabalhos
da mesma.	 .

Parágrafo único. O Chefe da Seção
de Serviço da Recebimento é membro
da Comissão de Recebimento.
- seção de Armazenamento

Art. 15. A Seção' de Armazenamento
é órgão constituído de um conjunto
de armazena que tem - por finalidade
o recebimento, estocagem e conserva-
ção do material de suprimento afeto
à. Diretoria de Intendência, incum-
bindo-se da entrega direta dos supri-
mentos destinados as Organizações lo-
calizadas na sede do DCI.

, Parágrafo único. Os-Chefes de ar-
mazéns 'são membros da Comissão de
Recebimento, quando se tratar de ma-
tonal destinado a- estocagem em seu
armazém.

Seção de embalagem e expedição

- Art. 16. A Seção de Embalagent e
Expedição é o órgão que tem por fi-
nalidade a execução dos serviços de
acondicionamento, embalagem e expe-
dição do material destinado às Orga-
nizações sediadas fora da sede do DCI.

capam() Xv
Esquadrão de Serviços -

Art. 17: O Esquadrão de Serviços,
diretamente subordinado ao Coman-
dente do DCI, é a Unidade que tem
por finalidade operar através das suas
Esquadrilhas os serviços do Estabele-
cimento, -reunindo, para imo, todo
pessoal e material necessários.

Art. 18. O Esquadrão de Serviços
tem a seguinte constituição;	 .
. 1 — Comando
2 — Esquadrilha de Pessoal
3 — Esquadrilha de Material
4 — Esquadrilha de Intendência.

- 5 — Esquadrilha de Saúde.
Art. 19. O .Comando do Esquadrão

de Serviço do DOI é constituído de:
1 — Comandante

— Seção de Comando
3 — je;ão de Procura e Compra.
•Art. 20. A0 Comandante do Esqua-

drão de Serviço competem'
1 — coordenar, orientar e fiscalizar

os serviços dos órgãos que lhe estão
subordinados, baixando as ordens
complementares que se façam- neoes-
serias;

2 — manter o Comandante do DCI
a par do desenvolvimento dos traba-
lhos em geral;

3 — encaminhar à Esquadrilha de
Comando os. dados estatisticoa das
Subunidades subordinadas;

4— elaborar, de acôrdo com a ori-
entação do comandante do DCI;
Norma.s.Padrão de Ação e as Ordens
Administrativas ia:letivas aos encar-
gos do Esquadrão de 'Serviços.

Parágrafo único. O Comandante do
Esquadrão -de Serviços é o Agente-
Fiscalizador da Unidade Administra-
tiva.

Art. 21. A Seção de Comando e o
órgão encarregado de receber, prepa-
rar 'e expedir a correspondência do
Esquadrão de Serviço, e manter o re-
gistro do material _permanente que
pertença à Organização.	 -

Art. 22. A seção de Procura e Com-
pra é o órgão por intermédio do qual
o Comandante do Esquadrão de Ser-
viço faz a procura e a aquisição do'
artigos necewários aos diversos ór-
gãos do DCI - e contrata os serviços
necessários à sua conservação.,

Art. 23. A Esquadrilha de Pessoal
a Subunidade que.tem a seu carga

o trato doo assuntos relativos ao pes-
soal militar e civil do efetivo da Or-
ganização, bem como a guarda e a
segurança do DCI e suas instalações.

Art. 24. A Esquadrilha do Material
é a Subunidade que opera os serviços
de transporte e contra-incêndio e os

•serviços 'incumbidos da administ-açao,

conservação e reparação dos bens Mó-
veis e imóveis sob a responsabilidade

4°Det I.Ar. 25. A Esquadrilha de Inten-
,

dencia é a Subunidade, que opera os
serviços financeiros e os de provi-
mento de material de intendência e de
subsistência.

Art. 26. A Esquadrilha cie Saúde é
o órgão encarregado de prestar asas-
tancia méaica e de emergência ac
pessoal organização.

CAPITULO v

Substituições
Art. 27. O substitua° eventual ;-clo

Comandante do DCI é o oficial Inten.
dente da Aeronáutica,- da ativa, n de
maior posto e antiguidade na arem:-
zaga:).
• Parãgrafo único. As demais subs-
tituições far-se-ao de acôrdo coai a
regulamentação em vigor.

TERCEIRA PARTE

Disposições Pinais
CAPITULO

Disposições Gerais
Art. 28. As lotações de funções na

Unidade, serão estabelecidas na res-
pectiva_ Tabela de Organização .e
taça°.	 •

Art. 29. -As minúcias de organiza-
ção serão estabelecidas no Regimento
Interno, aprovade pelo Ministro aa
Aeronáutica.	 '

Art. 30. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Ministro da Aeronáutica,
ouvido o Estado-Maior da Aeronáu-
tica.

CapáttLo n

Disposições Tranattórtas
Art. 31. O Diretor-Geral de Inten-

dência submeterá à abrovação do Mi-
nistro da Aeronáutica, por intermédio
do Estado-Maior, á contar da data de
aprovação dêste Regulamento:

1 — no prazo de 60 (sessenta) dias:
a) Proposta da Tabela de Organiza-

ção e.Lotação.
• 2 — no Prazo de 90 (noventa) (nas:

b) Anteprojeto de Regimento In-
terno;	 .

b) Orgenograana.
Brasilia, D.F., em da de 1964,

— Major Brigadeiro-do-Ar. — Nelson
Freire Lavenère Wanderley, ministro
da Aeronáutica._

-
DECRETO N° 53.897 -- DE 27 DE

ABRIL DE Int.'
Regulamenta os artigos sétimo e dé-,

cimo do Ato Institucional de' 9 de
abril de 1964.

(Publicado no Diário Oficial de 27 de
	abril de 1964)	 ,

.Retificação _
No 39 do art. 39, onde se lê: ...

artigo sétimo, parágrafo único, . —
Lela-se; ... artigo sétimo, parág .rafo
primeiro, ...

MINISTÉRIO'
DECRETOS DE 13

O Presidente da República resoi

PRESIDÊNCIA
DA

REPúBL:ICA
DECRETO DE 14 DE MAIO

DE 1964

O Presidente 'da República resolva

DESIGNAR:

De acôrdo com o artigo 37, 1 29, do•
Regimento aprovado pelo Decreto
n° 51.872, de 1 de abril de 1963
Luiz Carlos Maneini para bkercer

a função de Subchefe Administrativo
do Gabinete Civil da Presidência da
República.

Brasília, 14 de Maio de 1984; 1439
da Independência e 769 da República.

CAsrmo Beauco

DECRETO DE. 13 DE MAIO
DE 1964

Publicado no Diário oficial da
-- 	 data.

- _	 Retificação
Página  4.201, la coluna: — No da

ereto de Plinio Reis de Cantanhede
Almeida: — Onde se lê: H. Castelo
Branco — Leia-se; H. Ca3tello
Branco, Milton Soares Campoe

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETO DE 11 DE MAIO DE 1964

(Publicado no Diário Oficial da mas-
raa data)
Retificação

Página 4.124, 11 coluna, onde se ler
Major da Arma de Artilharia Paulo
da Silva Freita. — Leia-se: Major da
Arma de Artilharia Paula da Silva
Freitas. „

0.••••n••nn•

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETO DE 12 DE MAIO
• DE 1964

(Publicado no Diário Oficial de 13 de
maio de 1964)

Retificação

Página 4.201, 2a coluna: No deore-
to de Ernesto de Mello Baptista —
Onde se lê: H. Castelo Branco —
Ernesto de Mello Baptista — Leia-se:
H. Castelo Branco — Arthur dà Coli-
te e Silva.

DA GUERRA
DE MAIO. DE 1964

ve:



Medalha de Bronze, com passador de bronze, por
dez anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à

contarem mais de
margem;
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Medalha de Oura, com passador de ouro, por contarem mais de trinta
anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à maigem:
Cal Ia! — Wolfango Teixeira de Mendonça 	  29- 7-60Cel Art — Florimar Campana 	 	 11- 6-63Cal Art — Vicente Affealso Vieira Ferreira 	 	 12-12-63
29 Ten QOA —• Facundo Jaullm de Oliveira 	 •••

27- 2-64Ten QOA — Ignácio de Paula Teixeira 	 	 29- 8-63
g9 Ten QOA — GylSon Rodrigues Vidigal 	 	 25-10-63

Medalha de Prata, com passador de prata, por cantarem mais de vinte
canoa de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem:
Ten Cel Dent — Francisco José da Rocha 	 	 1- 8-63
Ten Cel Méd — Orlando Duarte Corrêa Barbosa 	 	 28- 5-59Maj Ia! — Flarys Quedes Henriques de Araújo 	 	 26-10-63Maj In! — Paulo Burilei' Fontes 	 	 31- 8-63mai Ing — Wilberto Luiz Lima 	 	 14- 3-62
Maj Cair — Flávio Moutinho de Carvalho 	 	 14- 3-63MJ Dant — Jose Nogueira Weber 	 	 12-11-63Cap Inf — José Pereira Campos 	 	 19- 9-62
Cap Ia! — Sady Martinho Severien 	 	 15- 7-63Cap Cav — Walter 'aluga Gulgiaraes 	 	 '7- 3-64
Cap Cav — Walny de Oliveira Barcellas 	 	 24- 7-63
Cap Eng — Ionan Ferreira da Silva 	 	 6- 6-63
Cap QAO In! — Oswaldo Américo de Brito 	 	 12- 8-6329 Ten QOA — Geraldo Gomes da Silva 	 	 25- 9-62- 29 Ten QOA — Perseverando Pinto Soares 	 .•.	 18- 7-5929 Ten QOA — Severino Lopes Ricardo 	 	 26- 3-61
(Sxibten Ia! — José Flávio 	 	 3-12-60
Subten Art — Adriano Virgolino Machado 	 	 14-12-61
29 Sgt Ia! — Fernando Martins Marques 	 	 2- 5-60
1° Sgt Fag — Élbio Dias Pinto 	 	 22- 4-63
19 Sgt QRE — Décio Longo 	 	 18- 7-62
2° S,gt Cair — Aridicilde•s Araújo 	 	 8- 6-62
29 Sgt Cair — Francisco Pinheiro Ramos 	 	 6- 5-63
89 Sgt Bur — Cirilo Patias 	 	 7- 1-64
2° Sgt Bur — Floriano dos Santos Fonseca 	 	 '7- 6-63
29 Sgt Dur — Prancisco de Sales Paiva 	 .. 	 	 30-11-63
29 Sai Bur — Joaquim Joã,o Daria de Lemos 	 	 5- 8-62
29 Sgt Mat Bél — Amedorino Antônio da Rosa 	 	 18- 2-62

Medalha de Brone,e, com passador de bronze, por contarem mais de dez
anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem:
Cap Inf — Hélio Fernandes de Alme ida 	 	 15- 2-63
Cap Inf — Henrique Carlos Guedes 	 	 27- 5-63
Cap Cav — Oa i ávlo Carvblho Silva 	 	 3- 3-51
Cap C'av — Sérgio Lopes ' 	 	 18- 3-59
Cap Eng — Waaner de Goes Nogueira 	 	 13- 3-62
Cap Inf — Hélio Gomes Cavalcante 	 	 12- 3-62
Cap Int — Waldir Francisco das Neves Silveira * 	 	 21- 3-63
Cap FarM — José Machado Ornellas de Oliveira 	 	 9- 3-6319 Ten Ia! — Paulo Fernanda Hecht da Fonte 	 	 22-11-63
r Ten Inf — Raul Eduardo Vallandro 	 	 11-10-63
19 Ten Cav — Silas Baptista, Lima 	 	 8-10-63
19 Sgt Cav — Francisco Homero de Moura Palha 	 	 6- 9-5229 Sgt Inf — Cercino Til:alicio Sena 	 	 4- 6-61
29 Sgt Inf — Vicente de Paula Rondon 	 	 10- 9-63
2" Sgt Cav — Francisco Rodrigues da Silva 	 	 26- 4-59
29 Sgt Bur — Otto Leal de Azevedo 	 	 20- 1-642° Sgt Bur — ulisse.s do Amaral 	 	 16- 2-64
20 Sgt Int — carias Pedro Seara 	 	 1- 9-62r Sgt Int — Jogo Raimundo Ruffo 	 	 4-11-62
29 Sga Mat Bél — Aroldo de oliveira Neves 	 	 19- 4-6329 Sgt Idt Dact — Aldorico Caetano mayer 	 	 15- 3-63
29' Sg,t Idt Dact — Horácio . Tertuliano dos Sa ntos 	 	 14- 4-63
39 St Cav — Ben-Hur de Oliveira Fontana 	 	 17-10-63
39 Sat Cav — Luiz G-onzsga Diniz da Rocha 	 	 14- 6-62

'39 Sgt Bur — José Altanelde da S ilva 	 	 6- 1-6430 Sgt Bur -- Manoel Frazão dos Santos 	 	 18- 2-62
39 Sat Int — Henrique Nelson Ritter 	 	 4- 9-62
3° Sea, Int — L i berato Cristiano Turman 	 	 '10-10-63
3° S'ia Sai' — Meu Vieira da Amoral 	 	 12- 2-64
3° S'., t Vet. — Wilson Duminer 	 	 27- 1-62
raia. -- Jo rd sl ino de Seuza Silveira	 	 '9_ 3-53
zaain - Henrique Fraaa Sanhudo 	 	 29- 4-63

O presaimic da República resolve:
CoNerar.n

2.11"o :1 térmos do Decreto n° 4.238 d.? 15 de novembro de 1001 modificado
pala ele n" 39 207 de 22 de moic de 1956.
Aos cacia ;s e praças rnsacionacaa: na relae:la aue a è.str.' acompanha,

r,s;inado, pelo General-de-Exército Ar t hur da Cosia e Silva. Minisaao de
trdo elos Negócios da Galena, a Medalha Militar de que ire iam' os cita-

,; r•-_trotos.
Jrasília. 13 de ma la de 1924; 143' da Independência e 76° Ca República

If. CASTEITO BliAnco
Lrthur da Costa c Silva

Ri'fariir a que se refere o decreto desta data, de oficiais e oraras, aos quais
çe concede Medalha Militar, nos têrolos do Decreto n 9 4.238, de 15 denovembro de 1901, modiPcadc pelo de n 9 39.207, de 22 de ivaio de 1956.
Passador de Platila, per contar mais de-quarenta anos de serviça, nus

con tl ii7õ 2S ex ig idas, na auto à margem:
Gen Bda --- Francisco de Paula e Azevedo Pandé 	 	 16- 6-63

Medalha de Ouro, com passador de ouro, por contarem mais de trinta
anos, de servira. nas condicõea exigidas. nas datas à margem:
Cel Aia — An , ônio Maximo 	 	 8- 3-63Cap QOE — Raul ivIendonça 	 	 16-11-6329 Ten QOA --• José Goin:s Novaes 	 	 4- 8-63

2.7cdolha do Prata, com passador de prata, por contarem mais de vinte
anos de Serviço, nes condições exigidas, nas datas à margem:

Ten Cel Méd — Nelscn Cardoso de Assumpção 	 	 17- '7-60Maj Ia! — Clóvis Rodriauea Barbosa 	 	 8- 7-63Maj Cav — Carlos Amado 	 	 6-10-63
Maj Cav — Paulo Antunes de Souza 	 	 25- 2-63
Maj "T" Ari — Hermano lomba Santoro 	 	 12- 8-63
maj Art ___ Walter Moreira. Games 	 	 18- 6-63mai Int — Édiscn José Martins Sampaio 	 	 9- 2-33
IVIaj Int — Plinto Alves de Carvalho 	 	 1E- 3-63

oMaj Int — Tarcísio Ismael Pereira da Cunha 	 	 4- 6-63
Cap In! — José William Pereira 	 	 21- 4-63
Cap Ia! — Luiz Augusto Teixeira Mendonça 	 	 3- 3-33
Cap Com — Tablas Telles de Souza 	 	 10- 5-63
19 Ten QOA	 Gaspar Avila dos Santos 	 ...	 7- 6-61
1 9 Ten QOE	 Baaventura Próspero Caaassola, 	 	 4- 6-59
1° Ten R-1	 Waldemar da Cunha Madureira 	 	 9-10-56
29 Ten QOA — José Nogueira Branda° 	 	 22- 1-62
:9 Sgt Inf — Inaldo Alves Maia 	 	 19- 1-02
1 9 Sgt Ia! — José Rasa da Araújo 	 	 25-11-60
1 9 Sgt Cair — Reynalda dr Rocha Machado 	 	 12- 4-62
1 9 Sgt Com — José Herbstrith de Siqueira 	 	 3- 7-62
19 Sgt QRE	 Enézio Eugênio de Almeida 	 	 36-11-52
19 Sg,t QRE — Rui Pereira Marques 	 	 9- 3-33
1° Sar t Mat Bél	 Alberto Caetano da Cruz 	 	 27-11-•••3
19 Sgt Mat Bél — Nero Marcatto 	 	 23-12-32
29 Sgt Inf	 Francisco Ceccherini 	 	 8_ 4-63
2 9 Sgt In!	 Wilson Vieira Cavalcante 	 	 13-12-63
29 Sgt Art	 Antônio Ferreira da Silva 	 	 '7- 9-63

Cap Ia! — Geraldo da Silva Monteiro 	 	 7- 5-56
Cap Ia! — Ornar Lima Dias 	 	 22- 9-23
Cap Eng — Ney Corrêa da Silva 	 	 5- 5-61
19 Ten Ia! — Antônio Domingues Chaves Preza 	 	 14- 6-63
1 9 Ten Ia! — Antônio Maria Claret da Silva 	 	 5- '4-33
19 Ten Inf — Argens José de Carvalho 	 	 18- 2-23
10 Ten Art — JaEé Marleno Albiero 	 	 29- 6-03
19 Ten Eng — Casemiro Moreira 	 	 24- 6-1,3
IQ Ten Int — Artur Rocha dos Santos 	 	 31- 5-63
19 Ten Int — Francisco Pinheiro Matias 	 	 11- 7-63
Subten Eng — Lúcio Ferreila da Silva 	 	 1- 4-52
1° Sgt Sup Mnt Eng — José Friedrich da S i lva 	 	 1-10-62
29 Sgt Ia! — Antonio Alvas Moreira 	 	 6- 8-23
29 Sgt In! — Geraldo Veríssimo da Costa 	 	 6- 5-61

10- 6-53
11-11-c9
11- 1-62

., 	 	 11- 3-'35

C- G-92
ir-

6-10-32

9- 1-64:
29-11-63
de viria:,

23- 4-63
29- 8-62
12- 8-63
21- 1-62
10-1a-63
15- 5-62
13- 3-63

Sgt
2° Sgt
29 Sgt
29 Sgt
29 Sgt
29 Sgt
29 Sgt
V Sgt
2 9 ara
3° S9,a.
29 sgt

Inf — Gervásio Gemes Santos 	
Inf — Jonas Menezes 	
Inf — Manoel Ilha Tavares 	
Com' — Ettore Gilda Caneppele
Bur	 Cristiana Woehlert Neto 	
Bur — Dilson Régia 	
Dur — Wilmar Otalda 	
a/frit Bél — Diógenes Abadie Weiss
Int — Francisco Martins de Saiwa
Bur — Aires Pereira das Neves 	
Vet — Manoel da Lua Inflem 	

31- 2-63
13-11-6a
29- 8-62
13- 2-58
17_ 3-52
10- 2-63
23- 1-52

O Presidente da Repúb'Llaa resolve:
CONCEDER:

Nos tèrnios do Decreto 119 1.238 de 15 de novembro de 1901, modificado
pelo de n9 32 207, de 22 de maic de 1956.
Aos oficiais e praças mencionados na relação que a êste acomparaia,

assinada pelo Gem- ral-de-Exeicito Arthttr da Costa e Silva, ministro de
Estado dos Negócios da Guerra, a Medalha Militar de que tratam es cita-
dos decretos.

Brasília, 13 de maio de 1961' 143 9 da IndependêncLa e 79" da Repúblico,
H. CASTEITO WANCC

Arthur da Costa c Sura

Relardo a que se refer: o o'2c. reto deita data, de oficiais e p raças aos quais
se concede Medalha Militar, nos térinos do Decreto n9 4.238. de 15 do
novembro ele 1901, niodificadc peio de n° 39 207 de 22 dc maio de 1910.
Medalha de Ouro, com pa ,sador de ouro par contarem mais de trin-

ta anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à maraein:
Cel "T" Inf — Ivaldo Hamilton Azambuja 	
Cel "T" Eng • — António Almelila 	
Cal Prof — Glauco Carvalho 	
Ten Cel Art — Mário Fernaracs 	
Ten Ce/ bit — Paulo Soter da Silveira 	
Cap QOE — Ernanl de Sousa Pinto 	
19 Ten Q0E — Lecpoldo * Gomes de Oliveira 	

Medalha de Prata, com passador de prata, par contarem mais
anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas a margem:
Maj Inf — Gilberto Bezerra eavaldana soans 	mai Ia! — Ivano Madeira Coelho 	
Maj Ia! — Ivo Barbosa de Araújo 	
Maj In! — José Miaury de Araújo Silva 	
mai In! — Hélio de Almeida Pitta 	
Maj In! — Salustiano de Faria Vinagre 	Maj Inf	 Sérgio Gomes PerTira
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28- 9-63
29- 3-61
24- 3-63
2- 3-63

22-10-63
4- 6-63

26- 5-61
21-12-57
31- 5-60
18-19-62

1-11-GO
2e-11-62
14.-11-61
5- 3-62
C- 9-62

15- 9-63
13- 8-62

8-e2
5- 7-63

13- 6-60
9-1-11-a1
13- 2-62
e-í- 8-62
11- 6-61
1- 3-32
e1- '7-01
15- 5-33
3- 8-63

MINISTÉRIO DA SAÚDE MINISTÉRIO DA INDtli:()
DECRETOS DE 8 DE MAIO TRIA E DO COMÉRCIO'_ „

aj Art — palmo Bernardes Pinheiro
Maj Art	 syllai Velaeco 	
Maj Eng — Inaldo Seabra de Noronha 	
Maj Med — Ademar Perimi Sporleber 	
iviaj Vet — José Yedde de Freitas DraMend 	
C p Cav — Grey Belles 	
Caia Dene — Basílio Uniat 	
OLP QOA — Caldo Béria 	
19 Ten QOE — Cecilia do VaUe 	
29 Ten Q09.	 Américo de Araújo 	
29 Tm Q02, — Caelos Monteiro 	
Sube.n lof —	 Perciea T:eae 	
19 Egt Int — Welter E.7,,,:,..:gu2s Sileueira 	
1° (eet Cev	 are Cacea'alves Sarmento 	
10 E-a; Crv	 Luiz cio	 al.aiscater 	
1 ? eat, Cv	 Leury Silveira 'Macia-e:a) ...............
1 9 eg.;	 Piesaea da Silva 	
19 F.:,e1; CaE —	 or 	  Seeacs de Andrado 	
1 9 est F-r	 Tonrival e.",aueuerque Silva 	
1 9 Lei; liaía	 Alvino Meter 	
2 9 Sei; Ice"	 Iten de Souza Falcão 	
2) Li Inf — Ose)e i de Laeine 	

Set Int — Cie eio Ce'viTo 	
2') Sat C2 —	 Print-
2 ? Sei; e-ler	 Peule laÁceeineni 	
2-' E ;1-, 11er — C aerstiao Lima Dai& 	
2 , E-a 17.er — lai rlder Feeiee 	
2	 iEer	 Veilrier ar:arques 	

(Li laic,oie, cera pe.-o:reler de becnee, por contarem rnL e. das
coa stavieo, nas eu-adiça -à:5 eeleieas, nas ael.ae à nir.rgeni:

Cep In; — L'dwe dos Saatcs ressea laiarce 	
Cio) int —	 1i:11.0 	
C .p Lar —	 eaeineea e 3i ';a 	
C ep C:v — jue roa Searas Met. a 	
Ceie Cio) — Marine de iia:yeon Card.cso 	
Ceo Art — Eduardo Moonerat Scion de Pontes
Ceo Art	 errearileat Cerealho de iVio,aas
Cae) ang — :Ra° Casatie cia
1 9 -Ten Art	 Juarcz Ferias Martins 	
1° Ten Art — Sylvio Ephieen i o Gadelha de Queiroz
1 0 Sgt Mat Bei — Ireni Castro 	
1? Et Tceó	 N 2y Borgas de Avalia 	

St Inf — Ethi-Wrilelo Coelho de Araújo 	
2? St Inf — Criando de Albuquaueue 	
29 Set Ari; -- Remindo José Moei:s1 	

	

29 Set Art — Raimundo Martiniano de Souza. 	
2° Set Dor — Edelaido Marciano cie Souza 	
2° Sei Bur — Frencir.co Antônio Retondaro 	

20 Sgt Bur — João Firak 	
20 Sgt int — Antenio Alexandre da Silva 	

Sgt QRE — Neleen Beinía
39 Set Cav	 Lima de Souza 	

39 Sgt Art — Vinicius Silva Osáriio 	
39 Sea; Com — Ricardo Menera 	
39 Sgt Bur	 Cezar Gauv eia 	
39 Sgt Bur — Edelar Mateus Aver 	

	

3° Sgt Bur — Possidônio José do Nascimento 	

39 Set Met Bei —. Vicente da Rosa 	
39 Sgt Saú — Rogério Fernandes Dias 	

	

Cabo — Oswaldo Domingos da Silva 	

O Presidente da Repúbl ic a resolve:

Coxa:nen:

Nos tânnos cIo Deeretu n9 4.238, de 15 de ii0vmnbro de 1901, medficrain

pelo de ei.9 31.217, de 22 de maio de 193E.

Ao 39 Sareento da Arma de Infante-ria — 'Aprigio de EDUZ:2. Aeuiar,

/vreaaUla ri l iter de Bronze-, com passader de bronze, per haver cor-aple-
tare-. a 16 do a'eril de 1059, 10 (dez) anes de rol viço cienteo 1309 can:Peões
(xigiaas.

BI aia, 13 de meio de 1534; 139 d,o, Inátc ,,,,end :i e i n. e 76" 21)1.1O112a.

T. CX:TTNI O Feixe°

ar,iaieer dr. Cesta e Vra

D'r-SIGNAR:

CONCEDER D:SPZDISA:

Ao Senhor Egydio Michaelsen, rins
funçães de Presidente da Comissão
Especial para execução do Protocolo
sôbre Cooperação Financeira, firma-
do entre os , Estados Unidos do Bra-
sil e a Republica Federal da Alema-

nha aos 30 de novembro de 1963.

Brasília, 14 de maio de 1964: 1439
da independência, 769 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

Página 4.164, 3.3 e 4.° colunas:
Andrade — Oswaldo Domineuas de Nos decretos cie Mário Lampert e
Moraes — Washington Loyello -- Mario leleneghetti, onde se lê: Era.
Humberto Alexandre — José Tavares sitia, 12 de maio dp 1961, H. Caste110Montenegro e 'Walter Cantermi, à de-2-- Branca, Meeiro Ti.*ause le:

13easilia„ 11 de maio de 1964 	 Leia-se:
Lela-se:	 Brasília, 11 ile maio de 1964, H. Caa.

Brasília, 8 de maio de 1814 	 i feno Branco, Daniel Fanico

DÊNC!AP Z.;$

DA REPÚBLICA
F' n.,,L.,°:),E,E1	 E DA REPOSI jr,A

19.e1a3-6a — N O 113, de 1 do melo de 1664. Submete ao CONGRE3S0
ri /N.O1-0N - .I, eiceicao, t3u fix;;;o, em 31 cia julho de
cear coo, de iarmino cio prazo paia encaminhamento
ele pecorOa ceçamentária para o exercido seguinte, à

das DepuieJos. (Enc. A 0.1). cru 14 de maio
de 153e).

PR — la9 11e, de le cIo maio ele 1954. Encaminha ao CONGRES-
CO NACIONAL', acompanhado de Exposição de Moti.
vos do 1Iiuis1to da Aeronáutica, projeto de lei que
reecge, o Deei3Oc-lei n° 13.298, de 3 de março de 1943,
que faia as e itoeidaties da Aeronáutica que dispõe
de Ajudente de Orcle,ns e dá outras providências.
(Enc. à C. em 15 de maio de 1964).

PR 19,565-6,4 — NO 115, de li de moio de 1964. Submete à deliberação
cio CONGRESSO NACIONAL, acompanhado de Exposi-
ção de Motivos co Min istério da Indústrie e do Comér-
cio, projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ 50.000.0a6,00, em favor
dos Comissões cio Comércio Exterior e Desenvolvimento
Industrial. (Enc. à C.D. em 15 de maio de 1964)

MINISTERIO DA AERONÁUTICA
ExpcsiçCs es de Motivos:

PR 19,310-61, — NO 90/G1-1, de 5 de maio de 1964. Submete processo
em que ABEL ROSATO, As:astente de Ensino Superior,
-Código EC-503-17, cargo por enquadrer, incluido na
Parte Suplementar do Quadro de Pessoal daquêle Mi-
nistério pe:a Resolução n9 144, de 29 de março de 1963,
da Comissão de Classificação de Cagas, solicita auto.
Tier.eão para se afastar do país, a fim de, na Univer-
sidede de New York, nos E:tados, Unidos da Amér:ca
do Norte, realizar curso de aperfeiçoamento para atin-
gir ao titulo de Master no setor de Fisica do Estado
Sólido, pelo prezo de 18 meses, sem ônus ja-ra os cofres
públicos. "Autorizo, sem ônus para os coles públicos.
Em 11 de ma i o de 1064". (Fest. au M. Aer. em 15
de maio de 1904).

PR, 16.311-3j — N9 91/W1-1, elo 5 de meio de 1964. Sue:miau piocesso
eme trato do pediao do reacatneeão fermulado por PAU-
LO BAY?„1:Caiiea ex-exteanumerário daquele Ministério.
Opina pelo ine etc . iroento da pet i ção. "Indeferido. Em
11 de rani-) de 1961". (Rest. ao M. Aer. eia 15 de
maio de 1114).

PR le	 N9 eepeee.1- 1 , cio 5 de meio de 1961. Submete preccieso
em que a i(liniverolande de São Paulo eolicita seja pesto
• sua disecs'eeo,	 peai:ufa() de venc iam-altos e venta-
geias do emeo, o funcionário PAULO leaNaSTÕ TOL.
• Assistra)e Juildico, do Que dro de 1-aisseal — Parte
Perreenenie. — ai-alua:1e Mini Li-lo. Opina fevoLevel-
mente ao e tenalmento do pedido, fixando-,e o prazo

rio	 13.04, de cenf2rmáLldc cora a
le	 "Autcri.:.a. Lin 11 de irvici de

11:.2s::. co 1.T. Arilo cen 15 do meio de 1914).
PR, 19.311-31 — N9 93/C1V- . 1, de 5 de maio 'de 1964. SueeteLi preezeso

ora trota aee podido de r:adrniTaão foomularlo par MA-
RIA DA PIEDADE ANTUNES, ex-extranumerárla da-
quele Ministério. Opina pelo incielnimento da petição.
"Indeferido. Em 11 de meio de 196e". (Rest. ao M.
Aer. em 15 de maio de 1964).

PR 19.31444 No 98,,CM-1, de 5 de maio de 11-34. Sabincte processa
que tratam da concessão de gratificação de risco de
vida ou saúde, prevista nos itens V e VI do art. 145
da rei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a servidores,
daquêle Ministério, cujas funções se relacionam com o
exercido da medicina e de atividades auxiliares da pro,-..
fis:.ão médica. Solicita, nos térmos da legislação em
vigor, seja aprovada, a concessáo das gratificaçik.s pro-
posta, aos funcionários constantes da rela0..,b abaixo.
*Aprovo. Em 11 de maio de 1964". (Re. ao M. Aer.
Em 15 de maio de 1904).

•.

23- 6-13
4-61
3-,E2

1	 5-3)

2-63
17- 2-57

2-13
5- 3-31

Cece ia ...	 12- 7-53
23-1C-52
31-1-13
13- 3-63
31-11-60
13- 4-56
3- 5-53

▪ 51- 8-G2
23- 8-63
31- 8-62
13- 7-59
23- 2-62
23- 6-93
1- 3-63

10- 3-53
31- 3-53
12-12-61
30- 9-62
11- 9-62
1- 1-63

19- 6-63

•

.‘f.-)As

DECRETOS DE 11 DE MAIO	 O President e da
1321 16,34

O Presidente da república resolve Embainador noberto de Oliveira
Campos, Micistro de Feto cioZZtra2r-
dináno para o Planejamento e Cear-
deflação Económica, para presidir a
Comissão Especial para execução do
Protocolo sôbre Cooperação Finan-
ceira, firmado entre os Estados Uni-
dos do Brasil e a República Federal
da Alemanha alas 30 de novembro
de 1963.

Brasília, 14 de maio de 1984; 1439
da Independência, 769 da Republica.

X. CASTELLO BRANCO

Vexo da Cunha

DE 1964 DECRETO DE 11 DE MAIO -
Retificação DE 1964

Página 4.151,	 2; e 31 colunas: 1 
(Publicado no Diár?o 01e:al de 19Nos decretos de: José Aluisio d 	 Pe e

Castro — Pedro Lago da Costa Bor- L maio cie 1964).

	

ge.s — Acidro.° de Mendonça e bilra 	 Retif:cacdo
— Pante Costa — °Weide de Morais



Jaire Fernandes de Oliveira 	
2	 Juracy Antunes de Amori.m 	
3	 Severino Salustiano da Si.va 	

Alzira Nuns Machado 	
Alcides 13ernardino da Silva 	

6	 Fradcisco Gonçalves dos Caniças 	

Serviçal

Janctira Meno _Pereira 	
2	 José Delgado Martins 	
3	 Maria do Carmo Fernandes 	

Maria Edileide dos Santos......... 	
5	 Maria Jose Simões 	
3	 Olciemar Cordoville . 	
7	 Paulina da Silva Raposo 	

30%
30%
30%
25%
23%
20%

30%
30%
30%
30%
30%
30%
30%

PR 19.315-64 — N9 99/GM-1, de O de maio de 1964, Submete processos
que tratam de concessao de gratificaçao de risco de
vida ou saúde, prevista aos itens V e VI co art. 145, da
Lei n9 1.711, de 28 de OUGUI)r0 de 1952, e, funcionários,
daquêle Ministério, ocupantes de cargos com funções
relacionadas com o serviço de enjenharia. , Solicita, de
acôrdo com a ieraela.çáo em vigor, sej ap:ovada a cva-
cessão das gratificações propestas, aos se. vidores cons-
tantes clu relaçáo aaxo. 'Aprovo. Em 11 de maio de
1964". (Rest. ao M. Aer. Eia 15 de maio de 1034).

RELU:AO NOMINAL ANEXA A EXPOSIÇÃO DE MOrIVOS NOMERO
99/GM-1, DE 5 DE MAIO DE 1934, DO iViINISTERIO DA AEP,ONAUTICA

,

Percentual
Número
	

NOMES
1 Proposto

1

-----

Engenhe:ros

Alberto de Mello Flores 	
2	 Antonio Castelo Branco Maciel 	
3	 Edson Sauer Giaimerâas 	

Ju110 Feermali . 	
Jece Eilton de Aquino Luccne ...... 	
Jorge Campos Maynard 	
Jorge iVioniz • . ............. • ... 0000000•00000•••
José Elder Montenegro ••e•O•e0ooODOO•o0agoo000i•
Mauro ROdrigues de Mattos ...... .OO.......
Ram.ildo Duarte Rios 	
Reinaldo Esteia do Melo 	
Trajano da Costa Mendes 	
Wagner jt ,), Marcou/cies Antunes 	

Arquiteitm

1 Bela Selter . 	
2	 1 'runeino, Cuna Moreira Lima 	

Lgrimensor

Francisco Odilon de Albuquerque 	

Idestre de Obras

Otto Miranda, Gehinidt 	

Condutor de Topografia

Helio Ge Jcsus Montenegro 	
Raymundo Cota Domingues da Silva 	

iluxiliar de Medição

Nelson Monteiro .

45%
43%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
40%
43%
40%
40%

40%
40%

30%

30%

40%
40%

33%

40%

Percentual

Proposto

Cuinta-feira 14
_

	 DP:MO OFIC!AL (Seção !Pada !)	 a;o de ":934. 42/v)

10.316-64 — No 190/0M-r„ de 5 le maio de 1964. Surta rcecesses
que traam de concessão de gratificação de risco de
vida ou saúde, prevista ncL, itcns V c VI, ck). r_rt. 145,
da Lei n9 1.'111, de 28 de outubro de 1952, a funcioná..
rios daquêle Ministério, ocupantes de cargos cujas fun-

e2"; LO rclacie:arm cem o encrelcio da merliejna e de
atividades auriliarn e:a prefir , ".5 médica. Solicy tci. de
aceira° cem a le-dslec(.'o ou dor, seja aprovada a
conce:.-ão	 rrf:r.ostas, aos servidores
ccrrtantes	 rciaç0 atcrxc. "P.provo. Em 11 de indo
de 19E1". (Rest, ao M. Aer. rra 15 de maio de 1964).:

REL.A.Ç,A0 NOMINAL 1','::1`7..rA A E71-.POST'V.n n: 7.! MOTIVOS NOM2110
100.'0.:‘.: 1, DE 5 DE ar.r.ATO DE 1904

LELAÇA0 NOlvi.LNAL iiiVEXA A IsaCCOSICE0 DE MOTIVOS nealERO Y1498/0M-1, DE 5 DE MAY.0 TE 1934

•

Número
	 Percentual

Proposto

Laboraiorista

E	 Prianio Oliveira da Silsa 	 	
40%

Aureiliar de Laboratório

2	 Cinero Rodrigues de Lima 	 	
40%

Servente

Número

1

2
a
4
5
6
'7
8
9

10
11
12
13
14

15
16
17
18
19
25
21
22
23
24
25
26

1.
2

5

7

11
12

13
14
16
16
17
28

NOMES

Técn::co de Laborató710

Darcillo Alves da

En f 3rm e tro - Auxiliar

Lourenço Penara Neto 	

Scrv:çal

Actetina Siqueira Sotero 	
Alda Bezerra da Silva 	
Aivra .D.Lrancla . . 	
Assis Ferreira de Lima 	
Diva Melo da Rocha 	
Djanira, Firmlna dos Santos 	
Enoy Figueiredo Vordtra 	 ...
Eun1ce Campos Mattc:itti 	
Euricles Cândida de Campos 	
Gu.sinar de Olivena 	 ...
Irene Couto Bonfim
Maria Antonieta Bonfim de Jeus 	
Maria Aparecida Peixoo 	
MOLa Hei-min:a de Siqueira 	
Maria José de A incida e Silva 	
MaLo, de Lourdes de Oliveira Pes 	
Maria de Lourties Reis 	
Maria Soares Maciel 	 ........ e•••.0oe
Marilda, de Almecla. Pinto 	
Sebestirna 1V..taria, Gomes da Si.va 	
SCT1 ia de Sou-1 Oliveira 	
A1aya3 Eloy Doce 	
And;res:na Eroaciel . •
Ardordeta	 •

Jinacy Teliv_dra Pereira 	
Demlana de Orscira Costa

Servente

Jo.5.o Antonio de Albuquerque 	
Aludiria Guedes dos ,Scuates 	
Benedita Santos Pimentcl 	
Dicgrácla Costa de oliveira 	
Jo'..to Raimundo da Silva 	 •••.•••
Mar:a do Carmo flanco, ............ ....•...o.
NelFon Perdomo . . ........ 	 .......
Norival Merques Peneira .....	 ...............
Ped-o de Mello
Pedro Remes da Silva 	
Severno ,Toão Teixeira 	
AmId en de Silva 	
AreY snerles Dtonts,s Gemes

r ri a R,odriques Ma-rmes ........
1-Itr ,adman Coelho. de Arildrilli Reis
Isabel Ribeiro da Silva 	
Maria José Prina . 	
Maria Petrina de Oliveira 	

...

•••, .

30%

30%
3:1%
30%
30%
30%
30%
30%
30%
3d%
30%
30%
3d^70

30`,á
33''S
33%

33%
3L;%

20%
2r1r,
20%
13%

sa%
33%
20%
30%
23%
30%
33%
33%
30%
33%
2.V.5
20%
20%
20%
23%
15%
15%

PR 19.317-64 — N9 101A.xM-1, de 6 de maio de 1034. Sulynete praces.sos
em que MANOEL MAGALRAES CARMIRO, Entelador.
Estofador, Código A-903.10-B, do Quadro do Passeai —
Parte Permanente, daquêle Ministério, lotado na Base
Acrea de Feataleza, requer aposentadoria, com funda-
mento na Lei n 9 3.906, de 19 de junho de 1901 alegando
haver participado de missões de patrulhamente no Iú1.
timo conflito mundial. Opina pe'o indeferimento do P e

-dido. por falta de amparo legal. "De acordo. Em 11 de
maio de 1964". (Rest. ao M. Aer. em 15 de maio do
1964).
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.1...ameOr

- õRGAOS DIP rTAMENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊNCIA DA RE-

PUBLICA
— ESTADO MAIOR DAS FORÇA3 ARMADAS

— Exposição de Motivos:

PR 19 351 -64 — N 34 Gab., de 19 de agústo de 1963. Submete pro-
cesso em que ADAC. CARBONE, Impre sor, Cai go A-
407.8.A, da Parte Permanente do Quadro de Pessoal,
daquêle órgão, lotado na Escola Superior de Guerra,
solicita lhe seja concedida gratificação especial pela
execução de trabalho cem risco de vida ou saúde, a
partir de 13 de fevereiro de 1963. Pede autorização pre-
sidencial para conceder co requerente e gratificação de
30% pela execução de trabalho de nrtureaa especial,
com risco de vida ou saúde, a partir de 13 de fevereiro
de 1983, data em que o mesmo foi ver r rei
cergo de Impressor. "Autorizo. Em 11 de meio de
•1960. (Re.st. ao EMFA, em 15 da moio da :em) .

ATOS DO MINISTRO EXTRAORD!W0 PARA r,SZ.Mri-OS

DO GABINETE CIVIL
— Portarias:

C9 PR 10.397-64	 1‘,1 201, de 13 de maio de 1264.
PORTARIA N9 284, DE 13 DE MAIO DE 1364
O Chefe do Gabinete Civil da Presidem-ia da Repú-

blica, usando da atribuição que lhe confete o art. 26,
alínea, b, combinada com a (aúna j, do Reg mento das
órgãos da Presidência da República, resolve excluir, a
pedido, da lotação do Grbinete Civil da Piesidênc i a da
Repúbl ica, a partir da preente data, GUARACY SAL-
LES DE OLIVEIRA. In petor de Previdência, nivel 1-C,
do Ministério do Trabalho e Previdência Saciei. --
LM; 

Viana eitho, Ministro Extraordinário para Aseuntas
do Gabinete Civil.

( e ) Republicado. por fer saldo com inenrieçãaes no
•Tvário Oficial de 13-5-64.

COMISSÃO
DE CLASSIFICACÃO

DE CARGOS

PROCESSO N.° 1.677-63
pARECER

A Diviselo de Classificação de Car-
gos do DASP submete a exame desta
Cumiasão o expediente que elaborou.
vis-nclo a aprovação, em caráter pro-
vieór:o, do peareal do IPASE dito am-
pendo pela Lei n.9 4.099, art. 23, P a

-rágrafo único.
Ein face da can.raversia existente

no Peoaceso, solicitei a cliiiedee a eras
tante de fls.

Cumprida a diligancla, opinou, no-
vsmente, a Divisão aaassificaeão
de Caraos do DASP nos seguintes
teriees:

"Ao opinar novamente, conforme
se/ataca o .Relatoi: do processo no pra
dada de d 11-4ência, set'ore a proposta
em rtc:eeo, eselareeo qne, em face dos
e: sim:ritos constantes dr> proce.sSO,

(atar justificaaa a meda plei-
tearle pais, pelas declare-c/5es das au-
tor i deaes competenles, cata evidente
o arnearo do pessein em causa, das
ti objetivados peio parásra-
ta éraca do (.4 rt . 23, da Lei número
4.939, de 1923".

Tenao em vista a orientarei() reite-
reeemenle J2Luida rira' c. ta. C011111O,

• transle , 11 o exame mais praip n-
dp do liniato nen o enenciramenta

X. ciet niliva, c, tenclo em v"- --1-ia airaja
ceie, nela própr t a ee.sênde do enqua-
datre rnia mervis ório insiituido pelo

n 9 51.34,3, da a3-10-1981, a
et) rerovaçáo não im plica em rec ‘ a

-raia e/treina) de direite, nadenaa se-
rei enceadee as ;situe 	 nále

•) ,53 :11 e=10 enleia:os 03 em-
e- e	 ele rio tenham devida-

ceettnrevedos o, recai-ates l e
-paia para o beneficai da lei em anil-

e • .e.e, 2 sf:. par i'SD, coe:trata° cola o
e e e.ieenle, reaboiade pela Eivisãe de
• R'0;'„,.:-.e';') de Cargo.; do DASP,
oeHaveeela a eprove riao de ensaia-
arr erento en en.rater provisório.

Sai aro, e i ndo. que nesse caso, o
eeime Oa roioaesta do lii?Aa'al deve
3 reei:a	 mas cuidar:leis° e prefun-

do estudo. a fim de evitar a eaaea-
çrla indevida das normas leaats.

C.C.C., 24 de fevereiro de 1964, —
Francisco Boi ges dc Oliveira Filho,
Relator.

• arcisÃc
Conforme consta na ata o Plenário

da Comisseo aprovou, por unanimi-
dade, o voto do Relatar, beixando\sa
Resolução Especial n 9 -217. desta da-
ta, efetivando a decisão.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro
de 1961 — Ranor Thalcs Barbosa da
Silva. Presidente. — Fm:i mundo Xa-
vier de lliene,;.es, Membro. — Fernan-
do F4uciredo Abranches. Membro
— FranCiSCO . Borges de Oliveira Fi-
lho. Membro.

PROCESSO N9 303-34 — CCC
Cumpre-se a sen tença proferi-

da. em Mandado de SeguraN•a,
saia trânsito em julgado, medicai-

- te apostila declaratória no titu-
lo de nomearão ou rquiratonte, do
el :rc'to 'tecciihrcio7o,

Cevallari e outtoe. servidores
da Escola Paulista de Mezlicna, ob-
tiverem segurança c yncedida pelo
ilustre Juiz de Direito da 2' Vara da
Faeenda Nacional em São Paulo. no
sentido de peimanecerem "nas lua-
ceies qi realmente desempenham",
ou seja de acôrdo com a incliceeão
feita, "cem as vantagens petainen-
tes a éses cargos, até .-z srem =y en-
ccios administrativamente, e etrever;
c meavo próo .:'o de reeiciapteçãO,
surta incapec ielades para tais fun-
ções."

O Mandado de Segui i)...r.ta foi impe-
trado centra o Direie: di Enola
Paul i sta de Medicina e o Dcleanda
alecal do Tateuro Nreional- de São
Paulo. Embo-a traterapee d . Man-
il aan• de Segurança, reitenneent o jul-
aaclor:

"Nestes termos á concedida a
Segurança, a fim de que as au-
toridades coatoras, paguem aos
impeteantes as vintegens perti-
nentes às funçõee que clesempe-
nharn, e já descritas nesta soa-
tença, cujeS efelics, na entanto,
e para fies patrimoniais, valerão

a partir de I.° de janeiro de 1963,
tudo com o principio pacifico na
jurisprudência dos Tribunais Su-
periores de que "o servidor de-
signado, por necessidade de servi-
ço para funções diversas das cor-
respondentes as suas atribuições
tem direito, enquanto as exercer,
aos salários daquelas."

Em ()rido expedido pelo Juízo, foi
encaminhado cópia da sentença à Di-
visão cio Pasor..1 do Ministério
Educação e Cultura, que, por sua vez,
transmitiu o processo à Divisão de
Classificação dize Cargos do DAS?.
Esta Divisão, em seguida, despachou
o processo a esta Comissão para ciên-
c i a e providencies cabíveis.

Ora, tretaecle-se de dar danara
mento à. sentença prolateda em
Mandado de Fisgaram-A, por isso eco
ceceara° preasória, enquanto nãe
transa-ima , deeisfie definhava com
transita rui ju l tiedo, há de ser cuia-
pricla, ;te i meiaato, mediante apesta
la noa iitailra Cie nomeação ou equiva-
lentes, pela euanidade competente a
sua eraiedirra. O pigamento cera
uma coraequenda natural, nos termas
em que foi de'enn i nado pelo julga-
dor às autolidades coatoras, isto e,
Diretor da Escala Paulista de Medi-
cina e Delegado Fiscal do Tesouro
Nacional eia São Paulo.

Assim, nos condições em que se en-
contra o processo nenhuma providen-
cia cabe a esta Comiseae tomar.

C.C.C. em 24 de março de 1904. —
Walclyr dos Santa, Relator.

neersao
Como caneta da ata, o Plenária da

Comissão aprovou, por unanimid
o voto do Relator.

Sala das Sessoes. 24 de marco de
1964 — Rairor Thales Barbosa da Sil-
va. Presidente. waldyr dos Santos,
Vice-Preredente. — Raimundo Xavier
de Menez:es, Membro — Fernando
Figueiredo de Abranches, Membro. —
Francisco Borges de Oliveira Filho,
Membro --

PROCESSO Na. 269-64
PARECER

Em requerimento dirigido ao Sr.
Ministro da Educação e Culiura, Alai-
gail da Rocha Leão. Secretária da
Campanha de Defesa do Folclore Bra-
sileiro, no per íodo de 27-11-58 a 15
de março de 1961, pleiteia os benefí-
cios do art. 2" da Lei na 3 967, de 6
de dila ta. ° de

Opinando sabre o assunto, a Dívl-
são do Pessoal do Ministério da Edu-
cação e Cultura emitiu parecer con-
trário, alceando caie "pela careca:e-e
mapa do tempo de serviço da indireta
da que ela nao testava em exerci( e
na data d3 vigência da Lel mimei()
3.967, de 6-10-51, e nem percebeu
vencimentos da-ante ésse afastamen-
ia, razão por que entende inexistir
qualquer vinculo de eileprago refe-
rente àquele perlod0."

Concorde:ido com o parecer da D
P. do Miai-tio da Educado e Cul-
tura, a Div i são de Classificação de
Cargos do DASP assim se manifes-
tou:

"... a peticionária não faz jus
nos hrneffc es do disposto no art.
2' de reei a.9 3.957 de 1961, visto
como não se encontrava a 6-10-61
n o (=cicio das atividades pró-
pr ias do emprego ocupado até i3
de marco de 1961 (fls. 4) do
qual se achava afastada sem per-
ceber rentl'ouiçao."

raste modo, ecerente cano es pare-
cera; da. Dive Tio 00 Pessoal do MEC
e, G-, D:":`:'0 de Clessificação de
Careca de DASP, sou pelo indeferi-
mento do pedido, por falta de empa-
lio legal.

C.C.C.. 21 de março de 19[11 —
Francisco Borges de Olfveira
Relatar.

DEcisãO

Cama consta da ata, o Plenário de
Ceraissaa aprovou, par unanimidade

O voto da Relator.

Sala das Sessões, 24 de março de
1964 — Ranor Thales Barbosa da Sil-
va, Presidente. — Waldyr dos Santos.
— Vice -Presidente — Raimundo Xa-
vier de Menezes, Membro — Fernan-
do Figueiredo de Abranches, MembrO
— Francisco Borges do Oliveira Falto,
Membro.

PROCES20 N.° 1113-64 	 CCU
Readaplaçao de Casar Augusto

Wiechers do Mesquita eia cargo
de Técnico de Administraçao —
(AF-631)

Casar Augusto Wiechers de Meava-
ta, enquadreda deitanitivam.ente. como
Oficial de Adminiatiaçãa, nível 1e-13,
do Quadro da Pessoal do C.N.F.

eielicita sua readap.acilta
em cargo da nível' 17-A, da série da
classe. de Tenico de Administraçiíe.
(AE-621).

Op neram favorevelmente o Grupa
iie Trabalho e o Repreeentante da
D.C.C. da DASP.

Por ocasião do exame de outros
proce:ses do I.B.G.E., dos qua is êste
farsa perle, determinei d lieência eus
devidamente compr ida, cem a apre-
sentação de declaração do Seerelario
Geral do C.N.E., anexada ao pi o-
casso.

Os trabalhos apresentados prea in-
teres-sedo comprovern o cieststio fun-
cional que possibilita a readaetaçáo,
na Série de Ciasses de Téeniro do
Ad m nistraça o.

Rea lmente, não trabalhos de natu-
reea técnica, elaborados no período
fixado pela Lei ri' 3.780, de last).

Trata-se de servidor com várias de-
signações para importantes faaeões
no C./V.P., do I.B.G.E., em cujo
exerc ício demonstrou capacidade téc-
nica e dedicadio a causa pública.

S.atisfenas que foram todos os re-
quiaitos leerds que regulam C Insti-
tuto de reei-aleitação, opino faveravet.
mente ao defeemento do pedalo —

es cie Oliveira Filho,Franei.‘ca Bar('
Relator.

erarsÃo
Como consta da ata, o Plenário da

Cern i se ão aprovou, por unanime -lede,
o va l o do Relator.

Sala das sessões, 4 de fevereiro da
1934 — Rairiar Thales Barbrca .?tz
Silva. Presidente. -- Raimundo Xa-vier de Mencocs, Membro — F.onon-
do Figueiredo de Abranches, Membro— Francisco Borges de Oliveira r-
lho, Membro

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

ber,retaria Geral

Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras

Quadro demonstratleo do Detre'
eer realizada à conta do orçaa ato
para o corrente exercido, dc cealor-
midade com o que estabelece o rr-
ligo 5 9 e § 19, da Lei n9 4.293 d.; ..16 12.1963,

Verba 1.0.00 — Custeie,
Consignação 1.1.00 — Perecei ci-

vil.
Subconsignação -- 	 ---

cimentos e Vanta gens Fixas.
— 10 — GratiÈicações pc!„1

ciprção em óreeas do deilaeraaia ca-

Número de alertarias da ca.:: .a)
— 8,

Valor da gratificeçõ.o pele come.
reeimento das reuniões — Cra

Despesas eia para Reuniii3
(era 2.400,e3;

N9 da Reuniões Amiais — 72
Despesa anual -- Crie 172.8liatl0.
Ceservaçaca O n° d motebia; d

Comia-ão, o valor de gratifica:á ° a
ceai um, e o número anue fie
nic:s, acham-se remados pelos e,-
ligas 12 e 18 do Regulamento di
2.597, aprovada pelo Decreto naracrai
39.605-13 de la de julho de 193. --
es idoro Desidério do Silva, Major Te-
soureiro.



Quinta-feira 14

Nomear o Ten. Cel. — Américo
Baptista Moreno, do Quartel General
da 39 Região Militar, para representar
êste Ministério da Guerra junto à
Delegacia do Serviço do Patrimônio
da união no Estado do Rio Grande
do Sul, no ato da lavratura da escri-tura relativa à aquisição do Imóvel
cuja aceitação foi autorizada pelo
Decreto n9 1.372, de 5 de setembro de
1962, em conformidade com o queprescreve a Portaria n9 2.234, de 24
de setembro de 1960. — Gen. Ex. —
Arthur da Costa e Silva — Ministroda Guerra.

PORTARIAS DE 11 DE MAIO
DE 1964

Maio de 1964 4249

— nel da Arma de Cavalaria — Jose Le-
moa de Avellar e

— Exonerar das funções de Aux. de
en- Instrutor que exerce na EsHE, o I
ao Tenente de Arma de Infantaria, —

Gustavo Manoel Fernandes
N9 892, _ Tornar insubsistente a

Portaria n9 1.766, de 8 de outubro de
ú- 1963, que Classificou o Tenente-Coro-

nel da Arma de Infantaria — Edoar-
sj- do de Cerqueira Casar, no q9 R.I.¡o/ N9 893 — Transferir do ERS-2 para
ry o ERS-9 — Major Intendente — 0a-
n_ waido Corrêa de Andrade Meio e,

Transfenr do ERF-2 para o ERS-2
— Major Intendente — Walter Duar-
te Rossler — Gen. Ex. Arthur da
Costa e Silva, Ministro da Guerra,

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra, resolve;

. N9 896 — Nomear, tendo em vista
a solicitação do Excelentíssimo Se-nhor Doutor 2 9 Procurador da Repú-
blica no Estado da Guanabara, o
Major E Geo — Mileon Reuniu) de
Souza, da Diretoria do Patrimônio do
Exército, a fim de funcionar como
perito da União Federal, em ação ju-
dicial sobre imóveis.

N9 913 — Conceder a Medalha doPacificador, de acôrdo com a letra
d) do art. 19 do Decreto n9 1.881,
de 17 de dezembro de 1962, ao Cora-
lel John E. Unverferth, do Corpo deEngenheiros do Exército dos Estados
Unidos da América do Norte — Ge-
neral Ex Arthur da Costa e Silva
-- Ministro da Guerra.

PORTARIA N9 914 — DE 8 DE
MAIO DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra, resolve:

O Ministro de Estado dos Negóciosda Guerra resolve:
N9 919 — Nomear, por necessidade

do serviço, Chefe da 189 C. R., o
Coronel da Arma de Artilharia, —
QEMA — Oswaldo de Mello Lourei-ro.

NO 920 — Nomear, por necessidade
do serviço — Chefe da 13 9 C R., oCoronel da Arma de Engenharia, —QEMA — Ari lo Osório de Souza.

N9 921 — Classificar, por necessi-
dade do serviço, no 11 9 R. I. o Te-aente-Coeonel da Arma de Infanta-
ria — Altaneiro Telles Mendes, sendo
c.n con s eqüência Incluído no Q.a.

da
N9 922 — Nomear, por necessalaie

seivivo, Oficial de seu Gabinete,
os scg uli . tcs oficiais:

Arma de Infantaria
— Coronel QEMA — Antônio Au-

gusto Gomes Tinoco;
— Ten. Cel. QEMA — Mário Da-

vid Andreazza;
— Ten. Cel. QEMA — Everaldo

1

José da Silva;
— Ten, Cel. QEMA — RoSalvo

Eduardo Jansen;

N9 871 — Nomear, por necessidade,.
do serviço, Instrutor do CPOR-SP,
para os anos escolares de 1964 e 1965
de acôrdo com o Decreto n" 30.119
de 19 de novembro de 1951 e Aviso
na 402/D5-D1, de 10 de outubro de
1963, o Capitão da Arma de Artilha-
ria — Geraldo Arruda penteado, sen-
do, em conseqüência, incluído no
QSP

N0 872 — Transferir, por necesei-
dade do serviço, para o 19 B C, os
seguintes Oficiais:

Do 109 RI, o Major da Arma de
Infantaria — Reynaldo Santos Oli-
Veira;

Do 69 BC, o Major da Arma de In-
fantaria — Lahyr Andrade de Al-
meida.

N9 873 — Transferir por necessi-
dade do serviço, do RI Aet para o
27A CR, o Major da Arma de Infan-
taria — Aluizio Carneiro da Rocha.

N9 874 — Nomear, por necessida-
de do serviço, Comandante da For-
taleza de Itaipu e 6° G A Coa M, c
Tenente•Coronel da Arma de Artilha-
ria — Rubens Fieury Varelia, sendo,
em conseqüência, transferido do
QEMA para o QO;

-• Te insferir, sem ônus para a Fa-
zenda Nacional, do H Ou/Santa Ma-
ria para o 89 RI, o Major da Arma.
de Infantaria — Mário José de Me-
nezes, sendo, em conseqüência, trans-
ferido do QSC+ para o Q0*

Classificar, na ID-1, o Major da
Arma de Infantaria — Maaro dos
Santos Braga.

N9 875 — Nomear, por necessidade
do serviço, o Coronel da Arma de
Cavalaria — QE1VIA — Alcides Ama-
ral Barcellos, Chefe da 269 C.R.

N9 876 — Transferir, por necessi-
dade do serviço, do QO para o QEMA,
os seguintes oficiais;

Cel Art	 Waldyr da Cunha de
Barros e Azevedo, e

Maj. Eng — José Geraldo Bar-
roso;

Transferir, por necessidade do ser-
viço, do QG-5 9 RM para o C 1 Santa
Maria, o Tenente Coronel da Arma
de Engenharia — Flávio Dias dc Cas-
tro, e

Tornar ire taaietente a Portaria
ne 2.078, de 5 de ncsambro de 1003
que taan . ferni o Major Médico —
Alfredo Vicente Ribeiro Aetarita
II Ga e:Lin Gabriel para o H Ge Cam-
po Grande, — Gcn Ex Arthur da
Casto e Silra, Ministro da Guerra.

O Maiisto de Estado dos Negócios.
da Guerra resolve:

N° 877 — Exonerar elas funções de
Inoiutor do EcEmE, o Tenente-Co- e)
reme On Atina de Artilharia, Sylia
Vela- em

N9 878 — Classificar, por necessi-
dade do serviço:

O alaíar (1,3 Atena de Infentrala
Ari Rire, nal7 BC;

O Major ea Arma de Artilharia
Ney Carvalho Rauen, no QGR-3, s
do ene zonsequencia incluído
QSG.

N 9 879 — Classificar, por necessi-
dade do seraço, o Major da Arma
de Infantaria — Vicente Guanno J
Mor, no lis R.I.

N9 880 — Classificar, por neces
dade do serv.ço, na AMAN, o ma,
da Arma de Infantaria — A
Abrabão Ellis. sendo em consegue
eia incluído o QSG.

N° 881 — Transferir por necessi-
dade do serviria na situação de adi-
do como se efetivo fôsse, do 49 R 1
para o QG-II Ex, o Major da Arma
de Infantaria — Adão Hernandes,
sendo em coaseqüéncia, transferido
do QO para o QSG.

N9 883 — Classificar no Departa-
mento de Piavisão Geral, o Major
da Arma de Artilharia — Sebastião
Monteiro Campos, sendo em conse-
qüência incluído no QSG.

N9 884 — Nomear Diretor do De-
pósito Central de Moto-Mecanização
— o Tenente Coronel da Arma de
Infantaria — Ruin Hollanda de Sá

N9 885 — Teansferir, por necessi-
dade do serviço. da Diretoria de Mo-
tomecanização para o 29 RI — o Te-
nente Carenel da Arma de Infanta-
ria _ José Alexandre de Oliveira
Rodri g ues, sendo em conseqüência
transferido tio QSG para o QO.

N° 886 — Exonerar das funções de
Comandante do 129 BECmb, o Te-
nente Coronel da Arma de Engenha-
ria — Adão Prestes do Monte, e no-
mear para a mesma função, o Te_
nente Coronel da Arma de Enge-
nharia — Almir Soares de Carvalho.

— Ten. Cel. — Hindemburgo coe-
lho de Araújo, sendo ene conseqüèn-
cia incluído no Q. S. G.

— Ten. Cel. — Adhemar Marques
Curvo, sendo ene conseqüenaa Inclui-
do no QEMA.

Arma de Cavalaria
— Ten. cei QEMA	 Derey da:-

dali de Mattos;
9 — Ten. Cel. QEMA — Mário Hum-

berto Gaivão Carneiro da Cunha;
— Major QEMA — Dioeo de 011-

veira Figueiredo.

Arma de Artilharia
— Coronel QEVIA — Sebe: tião Fer-

reira Chaves;
— Ten. Cel. QSG. 	 Edyr Porto-

cancro Peixoto;
— Ten. Cel. QEMA — Jasyo Lery

dos Santos;
— Major — Demiti° de Aissis Car-

neiro Filho, sendo em coneeqüencia,
incluído no QSG.

Arma de Engenharia
— Ten. Cel. QEMA — Edeeard

Barreto Bernardes.
Arma de Comunicaçõ.-'s

— Ten. Cel. Hygino Cacto ao Cor-
setti.

Serviço de Intentlèncla
— Cel. Int. QEXA — 0-waldo de

Frias Villar
1\1 ,Y 923 Reconduzir, lia. necessi-

dade do serviço. às ameias de Pro-
fessor em Comissão do 1 ai E. paal
os anos escolares de 1964 e 1965, de
neer do com o Decreto n9 30.119, de
1 9 de novembro de leal, Av :o 111.11112-

"o 402-D5-D1, de 10 de outubro de
1963, e art, 126 do Regulamaito de
Preceitos Comuns aos Estabelecimen-
tos de Ensino do Exército, o Major
da Arma de Artilharia "T'' Eng
Armt — Jorge Alberto Prati de
Aguiar. — Gen Ex A; thur da Costa
e Silva. ministro da Guerra.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N O 924 — De acôrdo com o De-creto n9 30.119, de i c aveni a a
de 1951, Aviso n9 402-D5-Dl de 10
de outubro de 1963, e ar,. IA mo
Regulamento de Preceitos Comuns
aos Es tabelecimento ‘; de Ensaio oo
Exército, nomear, por nrec dade ao
serviço, Professor em Comissão do
I M E, para os anos eecolares de
1964. 1965 e 1966 sem preiiii7o das
funções que exerce na F M Com, o
Capitão QEM Eng Com — Helio de
Aesis Monteiro.

Ne 925 — Nomear, por necessidade
do serviço, Professor em Connsaie
do I M E para os anos escolares de
1964, 1965 e 1966, de acôrdo com
Decreto n9 30.119, de 1° de novem-
bro de 1951, Aviso n° 402-D5-D1, de
10 de outubro de 1963 e art. 126 do
Regulamento de Preceitos Comuns aos
Estabelecimentos de Ensino do Exér-
cito o Major da Arma de Artilheria
"T" Eng 1 Mel — Hugo Martins Ro-
quette.

N9 926 — Nomear. por necessidade
do sere ço, Professor em Comissão do
I M E. para 0.5 onos caule es de1964, 1965 e 1966. de acôrdo com oDeca . to	 30.119, dc 1" liC

de 1951, Aviro n 9 492-Di-Tet, de .0
de outubro de 1963 e art. 126 do Re-
enfumares. do Fr.' ‘.,	 ,T?stabz, :ccimcntos dc Ter -, :, o t'(.1 veia-
cito, o Coronel de Arma de Enee-
nnihr:; (iiina. " I"' Enz,	 -	 ...-

Nd 227 — Troa ;ir: r , pe a-
dule do serviço, do Ar + en . 1 de Geer-
ra cio Rio de Janeiro pa: naDF R,
o Major da Arma de Artilharia "T"
Eng 1 Arrnt — Hely Gornes Ribeiro.

N9 928 — Nomear, por necesadaile
do serviço, Cmt. do 18"' R 1, o Co-
ronel da Arma de relentaria — Ge-
raldo Alvarenga Navarro, sendo em
comrai i éneig, inclu ic:o nr Q O.

NO 929 — Nomear, por necesidade
do serviço, Cnit do 149 R I. o Coro-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS . DE 6 DE MAIO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócio
da Guerra resolve:

N9 867 — Nomear, por necessidade
do serviço, Diretor do Parque Central
de Motomecanização, o Tenente-Co-
ronel Engenheiro 1 Auto — Durval
de Araújo.

N9 868 — Transferir, por interêsse
próprio, do 139 RI para o CPOR-
Curitiba, o Tenente Coronel da Arma
de Infantaria — Jayme de Paiva
Beijo.	 1/4

N9 .869 — Tornar insubsistente a
Portaria n9 683, de 18 de março de
1962, referente ao Tenente Coronel
da Arma de Infantaria — Hélio Fer-
raz de Andrade.

N° 870 — Transferir, por necessi-
dade do serviço, do 29 RI para a
D M M, o Tenente-Coronel da Arma
de Infantaria — Sydney Vieira Bra-
ga, sendo, em conseqüência, transfe-
rido do QO para o QSG.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I)

SECRETARIAS . DE ESTADO

MINISTÉRIO DA GUERRA

1'9 887 — Exonerar das funeõee de
Comandante do 19 G Can 90 AAe o
Coronel da Arma de Artilharia — An-
tonio Sá Barreto Lemos aelho, em
con.seqüência, transferindo-o do Q0
para o QEMA.

Nomear para as funções de coman-
dante do 1 9 G Can 90 AAe o Co:onel
da Arma de Artiiharia — Polyearpo
de Oliveira Sentes, em conseqüência
transferindo-o do QMVIA Para o Q0

Nomear para as funções de Coman-
dante do 1 9 G Can Au AAe o Coronel
da Arma de Artilharia — Edson de
Figueiredo, em conseqüência Canele-
rindo-o do QEMA para o QO. — Gen.
Ex. Arthtir da Costa e Silva, Minis-
tro da Guerra.

O Ministro de Estado dos Negóelas
da Guerra resolve:

NO 888 — Classificar no QG/3A DC.
O Major da Arma de Cavalaria —
Wilson LOpc.s Cantão, transferindo-o
do QO para QSG.

NO 889 — Nomeai' Comandante In-
terino do 19 BCCL o Tenente-Coro-
nel da Arma de Infantaria — Feri
Zimmerman;

Ciass i ficar no 19 300L, o Tenente-
Coronel da Arma de Infantaria —
alado Fagundes Sobeinho.

NO 890 — Transferir do 2° BC para
O CCP o Major da Arma de infaMe-
ria Francisco Ferreira Martins
ando, em censcedaincia, transferieo
o (l0 para o QSGa
Tornar insubsistente a Portar a n'

C28, de 17 de março de 1931, reit. ave,
co Major da Arma de Infantaria —
Wiltz Ccuqueira e classificá-lo, por
necessidade do servlça no e7 pc sen

o, em conseqüência, transferide do
SG para o 00
,N9	 do.Qo para o
EMA o Tenente-Ceronei da Arma
e Artilharia — NII;on Freixinho;
Incluir no QEMA o Tenente-Cerra



N9 932 — Nomear,anor necessidade
doeriço, Cmt do 20o B C, o Co-
ronel da Arma de Infantaria — Car-
lindo Rodrigues Simão, sendo em

ler le.conseqüência incluído no QO.
N9 933 — Nomear, por necessidade

do serviço, Cmt do 89 R. C, o Coronel
da Arma de Cavalaria — Carlos Ra-
mos de Alencar, sendo em conseqtlen-
eia Incluído no Q O.

N9 334 — Nomear, por necessidade
do serviço, Comandante do 59 G Can
90 A Ae, o Coronel da Arma de Ar-
tilharia -- Alacyr Frederico Werner,
.sendo em conseqüência incluído no
Q 0.

N9 935 — Nomear; por necaasida-
de cio serviçb, Cmt do 39 R Ree Mec,
o Coronel da Arma de Cavalaria —
Walter Pires de Carvalho e Albuquer-
que, sendo em consequência incluído
aio Q O.

N9 936 — Classificar, per necessie
dade do serviço, ne C M/Recife, o
Major da Arma de Cavalaria — An-
tônio Carlos Thome, sendo em con-
seqüência transferido do QO para o
Q S G. — Gen. Ex Arthur da Costa
• Silva, Ministro da Guerra.

N9 937 — Exonerar das funções de
Instrutor do C M/ E. .7, por tempo

*indo, o Capitão da Arma de Artilha-
ria — Cleto Campeias de Almeida.

Ne 938 — Claseificar, por necessi-
dade do serviço, na SCP0, o Tenente-
'Gol-venci da Arma de Artilharia —
Edeon de Faria Gomes, sendo em con-
seqüência transferido do QO para o
QdG.

N9 939 — Nomear, por necessidade
do serviço, Chefe da Ifi e C R, o Coro-
nel da Arma de Engenharia — João
Lindolpho costa, sendo em conse-
qüência transferido do QSG Para .9
(e E ra A.	 -

N9 911 — Nomear, por necessidade
do serviço, Cmt do 29 Real, o Coro-
nel da Arma 'de Cavalaria — Rubem
Menezes Padilha, sendo em conse-
qüência incluído no QO.

IsT9 941 — Reformar as praças
abaixo relacionadas, visto já haeerem
atingido a idade limite de permanên-
cia na Reserva, de acardo tom as le-
tras "b" do art. 27 e "b" do art. 28,
da Lei no 2.370, de 9 de dezembro, de
1954, e letra "a" do art, co, do De-
creto-lei n9 9.698, de 2 de seteraoro

„Ade 1946.
—

Subteneneee

• /
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Cln  da Arma de Infantaria — Anto-
nio Bendeira, seedo em conseqüên-
cia incido no Q O. — Gen Ex Ar-
e/ter da Costa e Silva, Ministro da
Guerra.

• O Ministro de Eátado dos Negócios
da Guerra resolve;

N9 930 Nomeai, por necessidade
cIo eceeiço, Cint do 13 9 R I, o Coro-
nel da Anna de Infantoria — Luiz
Gen-zaga Pereira ela Conha, sendo em
cole:agüei:leia incluído no QO.

N 9 931 — Nomear, por neceesidade
do serviço, Cmt do 28 9 B C, o Coro-
nel da Arma de Infantaria — Amadeu
Martire. rendo em conseqüência in-
•luído no QO.
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Ademar Correia — Agenor Casar
eia Silva — Alcides José Avila —
demar de Oliveira Flores — Amadeu
Anacleto de Jesus — Antão de Beim
Moura — Antenor de Souza Feijó —
Antônio Franchlni — Antônio Ale-
xandre de Carvalho — Antônio de
Pádua Vianelo	 Apartei° Menezes
— Basilio Idionesio de Souza — Bee
nedito Castilho — Benedito Sanes-

enedito Moreira de Oliveira — Car-
los Ganclolfi Carlos Alberto Arma..
nini — Carlos Martins de Lima —
airistiano Peterson — Dernário Parti-
o de Lima — Donato de Paula Pa-

-

dilha — Eduardo Antonio Guterres —
Elun Brandão Fetice Bletrame —
Floriano da Silva Vieira — Francisco
IVIannnquiel — Francisco Zuza —
Francisco de Aquino Magalhães —
Francisco da Costa Marinho — Fran-
cisco Ferreira Lima — Francesco Go-
mes Cordeiro — Gaspar Celestino da
Silva — Iracemo Marques Viana —
zaltino Pereira dos Santos — João

Antunes de Oliveira — João Baidui-
no Pererra — João Batista da Silva
— João de • Deus. Remires — Jod.o
Eu.etaquio dos Santos — João Geral-
do Nnues — João Querino de Sou-
za •— Joaquim Henrique Trigueiro —
José André — José Delphino de An-
drade — José Moreira de Castilho —
José Pinheiro de Lemos — Joslas de
Souza Barbosa — L:ndolfo de -Mo-
raes Leal — Lucinal Muzel — Manoel
Augusto de Araújo — Manoel Jovine
dos Santos — Manoel Thomaz de
Souza	 Manoel Vieira de Alencar
— Evandro Melo de Almeida — Mi.

Segundos Sargentos
Agripino Ferreira da Costa — An-

tônio dos Santos — Bento Pôrto Pe-
reira — Coaiolano Rui Pinto —
dano PeixotoPeixoto de Almeida — Nahum
Alves de Freitas — Osorlo Pinto de
Souza — Togo Saldanha de Andrade.

Terceiros Sargentos
Clovis de Carvalho — João Caeta-

no Dutra — Eulz dos Santos -- Ma-
noel Benedito Pereira — Pedro Mar-
ques da Silva.

' Cabo
Achiles Leite da Costa.
NO 942 — Extinguir de acôrdo com

o que propõe a 8e Região Militar e o
parecer da Diretoria do Serviço Mi-
Litar, os Tiros de Guerra números 275
— doidos -(Pará) e 276 7.. 'recua
tiara (Amazonas), por' não satisfaze-
rem o parágrafo único do artigo 5°
do-Decreto n9 19.694, de 19 de outu-
bro de 1945 (Regulamento para os
Tiros de Guerra — Gen. Ex. —
Arthur da Costa e Silva — Ministro
da Guerra.

O Ministro( de Estado dos Negócios
da Guerra iesolve: 	 -

N9 943 — Classificar, por nece.s.31-
dado do serviço, no Q G — 23 R. 11.,
o Ten , Cel. da Arma de Engenharia
— Arliobio da Cria Palão, sendo em
comecin6ncla incltildo no Q. S. O.

1n19 944 — . Nomear, por necessidade
do Serviço, Comandante do C. M. —
B. H., o Cel. cia Arma de Cavalaria
— Roberto Gonçalves, exonerando-o
da Chefia da 12! C. R., e transferen-
do-o, do QEMA para o . Q. S. G.

N9 945 — Exonerar do Comando do
C. M. — B. H., o Cel. da Arma de
Artilharia — Gelei Almeida Costa,
sendo em conseqüência incluido no
QEMA.

Nd 946 — Classificar, por necessi-
dade do Serviço, no Qf G. le D.
C., o Ten. Cel. da Arma de Infanta-
ria	 José Edson Perpétuo. transfe-
rindo-o do Q. O. para o Q. S. G.

No' 947 — Nomear, por necessidade
do serviço, Comandante do 1° B. Pv.
o Cel. da Arma de Engenharia —
Délio Barbosa Leite, sendo em con-
seqüência incluído no Q O.

No 949 — Designar, o Padre Lauro
Poersch para fazer estágio de zdap-
t:açao As funções de Capelão
cob a jurisdição do Serviço de MfiS-
téne-a Religiosa das Fôrça.s Armadas,
na Capelania militar do QG d a 32
R.egião Mil i tar, pelo prazo de dois
meses, de acôrdo com a letra f) do
artigo 12 e artigo là, respeitadas as
prescrições de seu parágrafo único,
tudo do Regulamento do -Serviço de
Assistência Religiosa, aprovado pelo
Decreto no 21.495, de 23 de julho de
1946.	 Gen. Ex. — Arthur da Costa
e Silva — M nutro da Guerra.

-
PORTARIAS DE 12 DE MAIO

DE 1964
O Ministro de Estado do 's Negócios

da Guerra resolve: -
Ne 950 — Tornarinsubsistente a

Portaria n9 810 de '29 de abril 'a
nu, referente ao Coronel da Arma de
Artilharia Palha Carneiro Thornaa
Alves.

Ide 931 — Classificar, por necessi-
dade do serviço. no OPOR-EI', o Te-
nente-Coronel da Arma de Infanta-
ria — Enio Viegas Monteiro de Lima.

NO 962 — Nomear, por necessidade
do serviço, Cint do .219 B ' C, o Te-
nente-Coronel da Arma de Infanta-:
ria — Alberto Liege de Souza Braga,
sendo em conseqüência transferido dg
Q.EG para o Q. O.

NO 953 — De acordo com o artigo
29 do Decano n9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959: combinado cone o
de n9 807, de 30 de março de 1962,
designar para servir em Erasilia, o
Major da Arma de Cavalaria René
Izicloro de Castro, nonicand -o, por
necessidade do serviço, Cmt do le
Copa Ind Rec Mee. Brasília, a contar
de 7 de abril de 1964.-

N° 954 — Nomear, por necessida-
ae do serviço, Cmt do 49 B C, o Te•
nente-Coronel da , Arma de Infan-
taria — Oswaldo Ignacio Domingues.

N° 955 — Classificar, por necessi-
dade do eerviço, os seguintes oficial
aa Arma de Engenheedia:

— na DVT, o Coronel "T" E'ng
F C — Milton Mendes Gonçalves;

— na C E 0-5, o Tenente-Coronel
-T" Eng. I' C — Jurandyr Osório.

— na DGEO o Tenente-Coronel
"T" Eng. Cern Jurandyr da Silva
Wolf.

NO 936 — Classificar, por nefeesa
da-de do serviço, no QG-CMA e fie
R M, o Tenente-Coronel da Arma
de Cavalaria "T" Eng Qui — Mário
de Menezes Dória.	 -

No 957 eae Incluir no QeE M A. por
necessidade do serseça, os seguintes
Ofic'ais da Arma de Artilharia:

— Coronéis Newton Corrêa, de An-
drade Mello, 0 Ewaldo de Araujo Sout.
za, Bento José Bandeira de Mello,
Wileen de Oliveira Monerat, Albert()
Itinilinger Maria Pinto, Gustavo Moi-
Piso TufveSSon e Newton Ourique de

— Gen Ex Arthts -- da Costa
e aoect, Ministro da Guerra.

,PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
cilx, Guerra resolve:

NO [ao _ enema. no Q E M A, por
necessidade do serviço, os seguintes
oficiais da Arma de Infantaria:

— Coronéis Hugo de Andrade Abreu,
Chersonre Gaivão, Luiz Dantas de

Maio de 1964

Menccnça, Manoel Thome Castello
Branco, celestino Nunes de Oliveira,
Rui Alencar Nogueira e Gentil Mar-
condes „nino.

N9 060 — Classificar, por necessidae
de do Serviço, os seguinte oficiais:

— na, 14; C R, o TenentaCoronel
da Anna de Infantaria — Francisco' .
de Castro Figue'redo, sendo em can•
seqüenc.a incluido no Q te G.	 .

—r -L Na, 5a C. R, o Major da Arma de
Cavalaria	 Enmanuel de Souza Pe-
rei

ei'. 661 — Transferir, por necessida-
de do serviço. do 29 B C C, para 'a
A M ,A er e nomeá-lo Instrutor do
Curso de Material Bel , co, para os anos
escolares de 1X4 e 1965 de acôrdo
com o Decreto no 30.119, de 1 9 de ne- -
vembro de 1951 e Aviso n9 40-D5-D1,
de 10 de outubro de 1£63, o Capitão
da. Arma de Cavalaria — Asdrubal de
Azambuja Falcão. — Geri lie Arthur
da Costa e Silva. Ministro da Guerra.

Dúpachos

• Em 24 de abril de 1964

No processo n9 5.090-64 — Gab.
M. G. (Ofício n9 220-SF1DT-DPO.
de 23 de março do corrente ano, do
Chefe do Departamento de Produção
e Obras, solicitando autorização para
as Chefes dos SFTDT Regionais se
deslocarem até esta Capital e para
saque de diárias de fora de sede, foi
exarado o seguinte despacho: 1) —
Autorizo os Chefes dos SFIDT das 2e,.
3e -a ee -- 50 —6 	 ee	 ce --
94 —108, e 110 Regiões Militares a se
deslocarem até esta Capital, para par..
ticipaxem da 44 Reunião dos Chefes
de SFIDT. Regionais", a ser realiza-
da no Departamento de Produção. e
Obras, no período de 18 a 23 de maio
do corrente ano, de acôrdo com o
disposto no Aviso n9 1-D-4, de 3 de
Janeiro de 1961, e solicitação daque-
le Departamento, 2) — Quanto ao
saque de diárias de fora de sede, os
Comandantes de Regiões Militares t •
procederão de acôrdo com o estabe-
lecido no Aviso n9 810, de 4 de no- -
vembro de 1954, visto o cumprimen-
to da missão não exigir o pagamento
de mais de 15 (quinze) diárias.

Itequerimentea

• 1 Em 27 de ama ae 1964

Joisé Antônio Ballard de Barros,
solicitando o pronunciamento do Mi-
nistério da Guerrn, sôbre a constru-
ção, de um edifício ceia 12 pavimen-
tos ) e cobertura, * na Rua Barão da
Tôdre no 283, 287 e 293, em Ipanme.

Guanebara, cuja altura total mede
51,93 m a partir do nível médio do
mar.. — 'Deferido no que diz respeito

i . atrIbuições dêste mint, tério. —
(F. 5.009-64-0M.)	 '

guel Deusdedith de Oliveira — Nes-
tor da Silva Cruz — Nicolau Pende):
— °tudo Braga Tojá — Pedro Ve-
r-anelo — Raphael Ferreira — Rafael
Caliente — Raimundo Gama da Sil-
va — Raimundo Lobo Palheta —
Salvia.no Miguel da Conceição — Teó-
filo Pereira de SanteAnna — Vicente--
Jorge Pilho — Vitor Vieira da Silva,

Vitório Trinco,

Primeiros Sargentos •
Amaurelino Silveira — Armando

Antunes do Nadeimento — Cirilo Fur-
tado da, Silveira — Inocêncio Aires
Batista João Furtado — João
Francisco de Lima, — José Homero
do Nascimento -- Olmiro Alvee de
Souza	 Osvaldo Novais — Paulino
Soares.

Gomcd de Almeida Fernandes —
Engenharia e Construções Limitada, -
solicitando o pronunciamento do Mi-
niátérlo da. Guerra agem a constru-
ção de um edifício de apartamentos,
situado na, Rua Garcia D'Avila nú-
mero 25, em Ipanema — GB, cuja al-
tura total mede 65.90 m a partir do
silvei médio do mar. — Deferido no
que diz respeito 9.1 atribuições dé,sto
Ministério. sai 4.532-64-GM.)

1
;	 Em 29 de abril de 1964

,Libenio Atanagildo Cavalheiro', pe-
dindo o seu rieçu,adramento de acôr-
do com as Leis números 3.780, de 12
de. julho de 1960 e 3.967, de 5 de ou-
tubro de 1961, sob a alegação de que
trabalha há 15 anos no 100 Regimen-
to de Cavalaria. — Indeferido, por
falta de amparo legal. O requerente
não tens vinculo empregativo cem o
Serviço público, por isso que percebe
salários de descontos provenientes do
seu trabalho. (F 15.738-63-Gml.
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; Zuleicla Tavares Cairo. pedindo a
Bua readmissão na Fábrica ade-Bon-
sucesso, de onde he demitiu a pedido.
— Indeferido. O Decreto n9 52.266,
de 17 de julho de 1963, não permite
novas nomeações, admissões e read-
raizeões no Serviço advil do Poder
Executivo. (F. 6.189-64-GM.).

Antônio Xavier Argello Pleiteando
a sua readaptação como Ciruraião-
Dentista,. Código TC-901, alegando
haver exercido ditas funções na Po-
liclínica Centra/ do Exército. — In-
deferido. A readaptação prevista no
Capitulo X. da, Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, é inaplicável eco
que 8e aposentaram anteriormente à
sua vigência. (F. 12.4a8-63-G-M.)

DEPARTAMENTO GERA
DO PESSOAL

33 a<EÇA0
, Em 3o de março de 1964

Requerimentos;

• • À

Maio cie 1964,41J

Silvio Arantes Cardoso, pedindo 2,
sua readmiaaão na Fábrica do An-
daral. — Indeferido, tendo em vista
as inforraações prestadas pela Fábri-
ca do Andarei: que se desaconselhom
o atendimento do pedido. Ar emais,
o Decreto n9 52.266, de 17 de julho
de 1963, veda aquela rinxIslidade
provimento. (P 9.534-53-0M.).

Raymundo Farias Gaivão, João
Teixeira Dias, Ociero • Pereira Guima-
rães e Waldemar de Souza, todos ser.
vidores date Ministério, lotados no
Estabelecimento Central de Subsis-
tência, pedindo o pagamento dos 30
por cento de' que trata a Lei número
4.019, de 20 dr dezembro de 1961. —
Indeferido. O beneficio Inatituldo
pela,, Lei n9 4.019. de 20 de dezem-
bro de 1961, Invocado pelos requeren-
tes, só é aplicável, ao servidor man-
dado servir em Brasília. (Fs. 4.774
de 1964 — Glaf e outras.)
• ArLstides Dantas Duarte, servider
público municipal, pedindo o seu
aproVeitamenho nos Quadros de Fun-
cionários deste Ministério, sob a ale-
gação de que exerce o cargo de Au-
xiliar de Porataria ou equivalente, no
Tiro de Guerra no 205, junto á Pre-
feitura Municipal de Creio — Estado
do Ceará. — Indeferido. A preten-
são roao tem amparo legal e o De-
creto no 52.268, de 17 de julho de
1963, não permite, no Serviço Civil
do poder Executvio, nova a nomerções,
admissões ou readmissões. (F, 6.033
de 1964-0M.).

AVISO No 138 134/DF — EM 11 DE
MAIO DE 1964 -

Havenlo cessado as razões que mo-
tivaram a expedição dos Rádios gana
de 2 de • abrii da 1964, do Exmo. Se.
nhor Gen de Ex Arthur da Costa e
Silva, Comandante do Etérea() Nacio-
nal, ao Exmo. Sr. Gen Bda Dano
Coelho, Comandante da 5o 11M/5a Dr,e >19 30,Ca, de 5 de abril de 1964, do
Exaro Sr, Gen E; Artaur da Costa e
Silva, Ministro da Guerra. ao Exmo.
Sr. Gen Ex Atoaury seroai, Comera
deo II ara, por meio dos quais a
5° RM ficou sob, o comando do Ia
Exerci to.

Raso/v0
, que a 5a R.M/5o DI reverta a juris-
dição do III Exército a partir deia
data.

avv.L.0 No 1 39 D/5 —	 11 DE
adAIO DE 1964

ecnsideranao a neoessiciade -de
propo ocionar o atm:anuam:ao aos re-
quisitos da Lei de Promoções aCSqUe ainda não permutar o tenra()de comando, arregamentação ou che-fia ele 7• erv1902.. recomendo ave Co-
mandantes de Exército e Chefes deuripar,,ame,hios que, na apresentaçaada.; propcstaa Asando a substituição
das Comandante, e Chefes de Or ga-nizações Militares, levem 'em conside-ração aa eitodas exitronclas daquela
Lei. — Gen Ex Arthur da Çosta e

kdirlistro da Guerra.

João Pedro Lucas, ex Sd, pedindmagro do Estado, -- Arquive-se, eeortformielade com o Aviso núzner15-DEEC-3. de 18 de janeiro de 1963.— O pedido do requerente Ineorreuna prescrição de que trata o art. 1°do necreto no 20 . 910-32. (P 8.043-63-DGP).
Horãcio TLindteo de Souza, reser-

vista, pedindo amparo do Estado em
artee de recurso. — Arquive-se, emesnforiniclade com õ Aviso número ..15 -DEsc-3, • de 18 de janeiro de 1963.— O requerente não a presentou novo,.errnMent0A mie ju,stificuein nova Pe-tiçao. ao 10.131-63-DGP.)

Alberto 'Suguei° Cardoso Netto,
Isento, pedindo inspeção de saúde em
grau de recurso. — Arquive-se, emconformidade cem o Aviso Ministerialno 157Drsc-3. de 18 de janeiro de-DOS. A JaIIS não conseguiu entrarem liegello com o fequerente, a fim
de submeta-10 a Inspeção de-ataúdeem grau de recurso. (lo 11.220-83-laGP,)
• .da,ar Teixeira Alves, ex-Sd, pedin-do irlotação de satIrle.em grau de re-
curso. Arnuive-ete, em eonformida.
de com o A ler) no 15-DE9C-3. de 18
de asneiro de 25163. — O pedido doreeruerente Incorred 11 prescrição doart. 1 9 do Decreto na-20.910-32, (I,
(9,7f5-63-17,10P,)

Mário Barbosa da nora. ex-S44
¡indo inapeaáo de saúde em gral,

o
/ri
o

1
L	 recurso. — Arquivese, em conformi-

dade com o Avi vo no 16-DESC-3, de
18 de janeiro de 1983. A Ja4S não
conseguiu entrar em ligação com o
requerente, a fim de submete-lo a
impeça° de saúde em grau de re-
curso. (P 14.730-63-DGP.)

Tarquinto Cirino Rodrigues, ex-sd,pedindo inspaaao de saúde em grau
de recurso para fios de empata do
Estado. — Indeferido, em raearfor-
midade com o Av n° 15-DE,SC-3, de
18 de janeiro de 1963, — O pedido dorequerente incorreu na prescrição do
Decreto-lei n9 20.910-32. (P 	
14.736-63-D0P. )

José Augusto de Araújo, ex- Pd, Pe-dindo inspeção de saúde em _grau de
recurso. — Arquive-se, em conformi-
dade com o Aviso Ministerial número
15-DESC-3. de 18 de janeiro de 1933,
por falta de amparo legal. O reque-
rente não satisfaz fia ealgênclas da
2.370-54. (F' 13.127-63 — 24.296-621.1)trGap;ir do art. 32 da Lei número

Maria de Louretes Cunha Pesatiapedindo in v peção de saúde em grau
de recurso para fins de amparo cio
Estado, para seu filho ex-sei Hen-
rique Floripes da Cunha Pessoa. —
Arquive-se, em conformidade com o
Aviso n9 15-DESC-3, de 18 de Joana.°
de 190, a- o pedido do requerente
incorreu na prescrição de que trata
o art. g* do Decreto-lei na 20.910-32.no 15.3e5-DGP.)
, João Gonçalves Mendes, ex-ad, pe-
dindo amparo do Estado. — Indefe-rido, em conformidade com o Avivo
Ministerial no 15-DE1C-3, de 18 .dejaneiro de 19G3, por falta de ampa-ro legal. 0 requerente foi licenciado
do serviço ativo do Exército por con-
clusão de tempo de serviço, sendo seuestado mórbido atila/ posterior PO seulicenciamento. (P 25.000-63-DGP.)

Alice Moraes de Oliveira, pedindoamparo do Estado para Seu capôs°
ex-sel Adauto Airea de Amorms, —
Arcittlye-se, em roaformidade com o
Aviso no 15-DIWC-3, de 18 de ja-neiro de 1963. O intereasado nito com-pareceu A JCS, apesar de chamado.(F 272-64-DO.)
Portunato Gonçalves. reservista,pedindo amparo do Estado. — Inde-

ferido em- conformidade com o Aviso
Ministerial rio 15-)Dir9C-3, de is Lie
laneiro de 1223, por falta de amparo
lega/. O Pedido do re querente Incor-
rei/ na Pfeserlcão de que trata o ar-taro 10 do Decretodel n° 20.010-82(F 8.332-64-DGP.)

Deleaar Marques, ex -Sd. pedindorapam do Estado. — Indeferido. emc.onformidade com 'o Avi vo número15-DESC-3. de 28 de janeiro de 1963Dor falta de amparo legal. O reque-rente não satisfaz os exigéocias daletra, "lel do art. 32 da Lei n9 2370.
de 9 de dezembro de 1954. Ocorreu
ambérn a areserieão contida no De-

areto-lel no 20.910-32. (P 7.053-64-DG?).
. Névio José Zrmbon1n. ex-sd. solici-
tando inspeção de aculde era grau derecurso, para fins de amparo do Es-
tado. — Arquive-se, eta conformidade
com o Aviso n9 15.DESC.3, -de 18 de

• Em 8 de abril de 1964
Acelino -oreira de Lima, solicitan-

do amparo do Estado. — Indeferido,de acetado som o Aviso n° 15-DEC-3,de is de janeiro de 1963, por faltade amparo legal. (> requerente nãosatisfaze às exigancia,s da Lei núme-
ro 2.579-55. (P 2.208-62-DGP.)

José Marileno dos Santos, 1-ento,pedindo inspeção de saúde em grau
cie.. recurso. Indeferido, em . con-fortn/dade com o Aviso nO 15-DEC-3,de 18 de janiro de 1963, por falta deamparo legal. O requerente teveanulada a sua incorporação, de acta-do com o parágrafo 19 do art. as doDecreto-lei no 9.500 de 23 de julho
de 1946. (F 30.179-62-DCIP).

Francisco Martins Ferreira, ex-SdPedindo amparo do Estada. —. em conformidade com o Avisonv 13.D.F.SC-3, de 13 de janeiro de1963, por falta de emperro legal. Orequerente não satisfaz {Is exigênciada letra "b" do art. 33 da Lei núme-ro 2470-54. — Requeira ISO, que-rendo. (F 33.233-82-D0P).

Alar Corrêa Lima, ex-Sd, pedindo
instauração de I S O. — Indeferido,
de aeõrdo com o Avi vo n9 15-DESC-3,
de 18 de janeiro de :963, por falta
de amparo legal, A pretensão do re-
querente não satisfaz as condições

•estabelecidas pela Portaria 298, de 31
de janeiro de 1962 (Instruções Regu-
ladoras dos Documentos Sanitáxios
de origem) para -Instauração de in-
quérito ssmitúrio de Origem. (P
.5.830-64-D0P).

Manoel de Souza Moura, ,ex-5,pedindo in,peção de saúde era grau
de recurso, para fins de amparo do
Estado. — Arquive-se, em conformi-
dade com o Avaro 1V1intsteria1 núme-
ro 15-DESC-3; de 18 de janeiro de
19C3. O pedido incorreu na pres-
crição de que trata o Decreto nú-
mero 20.910-32. (F 1.66244-DGP).

Em 6 de abril dó 1964
Euclides Antônio Monteiro, 29 Ten,

Pedindo retificação de Decreto de
Inatividade, a fim de atingir o pôsto
de 10 Tenente. — Arquive-se, emconformidade com. o Aviso Ministe-rial n9 15-DESC-3„ de 18 de janeirode 63, face às inforanações potserioreaprestadas pelo requerente.< (1"35.899-99-83-DGP.) 	 ..

Designar. Marte] Dezon Costa Hass-
locher, ocupante de cargo de Segurai
do Secretário, da carreira de Diplo-
Mata., do Quadro de Pessoal, Parte
PenrAtrenta,	 12_inaliéelp das Rela-.

Exteriores resolve:
O Ministro de Estado das Relações

janeiro de 1963. O requerente foi NI*/
gado "apto para o serviço ativo do,
Exército" em inspeção realizada pela
JNIS-Gu Pôrto Alegre a 30 de outu-
bro de 1963. (2', 7.059.04.1)0P).

José Sampaio Freitas, ex-sei, pedin•
do amparo do Estado. — Arquive-se,
em conformidade com o Aviso nú-
mero 15.DESC.3, de 18 de janeiro de
1963. O pedido do requerente incor-
reu na prescrição de que trata o De-
creto 20.910.32 (P 7379.64.DGP).

Jorge Ribeiro Pilho, res., pedindo
in.stauração de ISO. — Arquive-se em
conformidade com o aviso nmúero
15.DESC.3, de 18 de janeiro de 1963,
por frita de amparo legal. A doença,'
atual do postulante só se apresentou
decorridos 7 (sete) meses após o r.eu
licenciamento. Não havendo portan-
to amparo legal para Instauração da
LSO. (P. n° 4162.63.DGP),

Em 23 de abril de 1964

osa

Heitor Kohler, ex-sd, pedindo am-
paro do Estado. — Indeferido, em
conformidade com o Aviso Ministe-
rial no 15.DlaSC.3, de 18 de janeiro
de 1963, por falta de amparo legal. O
requerente não é adjudicatário de
laS0 e não satisfaz as exigências daletra 13 do art. 32 da Lei 2.370.54.
(P. 8106.64,1)0?),

Adalberto Dumont Fonseca, gen Bda
R.1, requer sua promoção ao pdsto
de General de Divisão. — Indeferido,
em conformidade com o Aviso núme-
ro . 15.DESC.3, de 18 de janeiro de1963, por falta de amparo legal. O
requerente contraria o Art. 59 da Lei
n9 2.370.54. (F. 7680.64.DGP).

Manoel Ferreloa: de Lima, ex-sd pe-
dindo Inspeção de saúde em grau de
recurso, para fins de amparo do fia-
tado. — Arquive-se em conformidade
com o Aviso Miniaterial n9 nansr 3de 18 de janeiro de 1963, por falta
de amparo legal. O requerente nitosatisfaz as exiganclas da letra "Is"
do ert. 32 da. Lei n9 2.370.54. tlo.
7337.64.1)0P).

Jorge Joaqdhn Perneardes, ex-sda,,,,pedindo Inspeção de saúde em grau
de recurso para fins de amparo do
Estado. — Arquive-se em conformi-
dade com o Aviso Ministerial número
15.DESC.3, de 13 de janeiro de 1963.O requerente não satisfaz as exigên-
cias da letra	 do artigo 32 da Leinç, 2.370.54. (F 24168.63.DGP).

• Gerson Holanda, Cb-ref, pedindopromoção -a 30 agt em grau de recur-
so Com amparo na Lei n9 288.48. —Arquive-4e, em conformidade com oAviso I19 15.DE8C.3, de 18 de janeiro
de 1953. O requerente no e adjudi-
catário de DS.D, tendo sido sua doca-
ça diagnosticada 15 anos após seu li-cenciamento. (P. 10143.03.1)GPI.

Juvenal de Oliveira Fister, pedindoamparo do Estado. Arquive-se, emconforaddade com o Avieis Mane.°
15.DESC.3, de 18 de janeiro de 1903,
por ter o requerente deixado, apesarde apresentado, de babtEr ao 11 Ge
P A a fim de cumprir as prescrtpreviaas no Av 87 D5,B, de 29 de
janeiro de 1958. 1P 5110.63 DGP).

MINISTÉRIO .DAS
RELAÇÕES EXTERIORES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 13 DE MAIO
DE 1964

ções Exteriores, para exercer a Un-ção de As-essor de Imprensa.
Designar, ex vi do artigo 49 do De-creto no 53.879 de 8 de abril de 1964,

Alvaro Bastos do Veille, ocupante de
cargo de Segundo Secretario da car-
reira de Dip 'omatar do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério das Relações Exteriores para
exercer 83 funções de substituto do
Chefe do Serviço de Propagenda eExpansão Comercial csupno) eiaNova ,York Vasco Tristdo Lei:do
da Cunha.-

•
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Conselho de Politica Aduaneira

(.) RESOLUÇAO DE 4 DE FEVE-
REIRO DE 1964

O Conselho de Politica Aduaneira,
'usando da atribuição que lhe confere
o parágrafo único do art. 49, da Lei
n9 3.244, de 14 de agôsto de 1957,
resolve:

N9 327 — Art. 10 E' incluída na
Categoria Geral de Importação, a
que se refere o parágrafo W do arti-
go 48, da Lei n9 3.244, de 14 de agôe-

• to de 1957, a seguinte mercadoria:
Item da Tarifa: 40-13-008 — Merca-

doria: Recipiente ou saco-tanque des-
tinado ao transporte ou armazena-
snento de sólidos, líquidos ou gasosos,
com capacidade superior a 2.000
(doia mil) litros ou equivalente.

-Art. 29-Esta Resolução entrará em
'vigor 15 (qUinze) dias após sua pu-
blicação no Diário Oficial. — Joa-

'`• cuim Ferreira Mângia, Presidente.

ela caução, na importância de ....
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) ee firma Limpadora Brasileira
Ltda., de acôrdo com a, classificação
e o parecer de fls. 4-4v. , --

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.

Proc. SC, 45.737-64 — Em virtude
da autorização concedida -pelo Egrégio
Tribunal de Contas, a que .faz men-
ção o ofício n.9 '79. de 4 de março de
1964, da Divisão de Obras do Minis-
tério da Educação e Cultura (fls. 1)
e à- vista da guia de recolhimento de
Xis, 2, entregue-se à firma Cone-
nhia Brasileira de Material Elétrico
a caução, na Importância de
Cr$ 615.000,00 (seiscentos e quinze
mil cruzeiros) de achrdo com a clae-
sificação e toparecer de fls. 4-4v.

Publique-se e restitua-se o proces-
so à Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.

Proc. SC. 25.045-64 — Tendo em
vista a solicitação constante do ofi-
cio n.9 195, de 28 de janeiro de 1964,
da Divisão do Material do Ministério
da Saúde (fls. 1) e a guia de reco-
lhimento de fls. 2, autorizo a resti-
tuição da caução, na importância de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) à firma Limpadora Lido Li-
mitada, de acôrdo com a classificação
e o parecer de fls. 4-4v.

Publique-se e restitua-se o proces-
so à Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.

Proe. SC. 40.833-64 2.in virtu-
de da autorização concedida pelo
Egrégio Tribunal de Contas, a que
faz menção o oficio n.9 362, de 25
de fevereiro de 1964, da Diretoria de
Engenharia do Ministério dar Aero-
náutica (fls. 1) e à vista da gula de
recolhimento de fls. 2, entregue-se
à firma Construtora L. Quattroni S.
A. a -caeção na Importância de ....
Cr$ 6.846.000,00 (seis milhões, oito-
centos e quarenta e oito mil cruzeiroe,
de acôrda com a classificação e o pa-
recer de fls. 5-5v.

Publique-se e restitua-se o proces-
so à Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.

Proc. Se. 36.191-64 ---Tendo cru
vista a solicitação constante do ofí-
cio ri.° 836, de 20 de fevereiro de 964,
do Departamento Nacional de Portos
e Viu Navegáveis (fls. 1) e a guia
de recolhimento de fia 2, autorizo a
restituição da caução, na importân-
cia de Cr$ 2,022.026.36 (dois milhões,
vinte e dois mil, vinte e seis cruzei-
ros e trinta centavos) à firma Socie-
dade Técnica. de. Engenharia e Re-
presentações `'Ster" S.A., de acôrdo
com a classificação e o parecer de
Xis. 4-4v.

Publique-se e encaminhe-se o P ro
-cesso à Diretoria. da Despesa Públi-

ca, para os devidos fins,
Proc. S.C. 286.282-61 — Reconheço

o restante da divida, na ifnportância
de Cr$ 3.033,30 (três mil, trinta e
três Cruzeiros e trinta centavos) em
favor de Pedro Feitosa Ventura, de
acôrdo com o parecer de lis. do
Serviço do Pessoal.

Publique-se ,e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fses.

Proc. SC. 117.662-61 — Reconhe-
ço o restante da dívida, na Impor-
tância de Cr$ 6.564,80 (seis mil, qui-
nhentos e sessenta e quatro cruzei-
ros e oitenta centavos) em favor de
D:nah de Almeida Couto França, de
acôrdo com o parecer de fls. 13, do
Serviço do Pessoal.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso es Diretoria da Despesa Públi-
ca; para os devidos fins.

Proc. SC. 226.122-61 — Reconhe-
ço o restante da divida, na impor-
tância de Cr$ 700,00 (setecentos cru-
zeiros) em favor de Wilson Campa-
nella, de acôrdo, com o parecer da

	

is. 5 do Serviço do Pessoal.	 -

Departamento Federal
de Compras

Despacho no Proc. DFC 21-64 —
SOM — Cuida o presente processo do
fornecimento de 3.36 vassoura% de
piaçava e 74 enxugadores, requisita-
dos pelo Ministério da Educação e
Cultura, adjudicado à firma Fornitor
Indústria e Comércio Limitada (Re-
quisições 201.722-R e 201.581-RA).

Os enxugadores foramn entregues
normalmente, o mesmo não se dando
quanto às vwsouras, que foram re-
eusaciae pela Difvisão Técnica, uma
vez que não atendiam às exigências
do catálogo do DASP, quanto ao nú-
mero de furos.

Intimada, a firma responsável afir-
mou, em- 22 de janeiro de 1964, que
substituiria o material recusado den-
tro de 20 a 30 dias, não mais compa-
recendo, apesar de várida chamadas.

Considerando tratar-se de empento
de 1963, cujo cancelamento Importa-
rá na perda do material com to,s.al

Direção Geral da Fazenda..
Nacional

EXPEDIENTE DE 7 DE MAIO
DE 1964 -

Proc. SC. 25.046-64 — Tendo em
vista a solicitação constante do oficio
ne 190, de 27 de janeiro de 114, /IQ

Divisão do Material do Ministério da
Saúde (fls. 1) e a guia de recolhi-
mento de fls. 2, autorizo a restituição

(9 ) Republicada por ter saido com
incorreções no D. O, de 10 de mar.
ço de 1964.

• Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca. para os devidos fina.

Proc. • SC. 244.891-61. -- Reconhe-
ço o restante da divida, na - importân-
cia de Cr$ 3.929-10 (três mil, nove-
centos e vinte e nave cruze:roe e dez
centavos) em favor de Floriano Leo-
poldino de Azeredo, de -acôrdo com
o parecer de fls. 9, do Serv_ço do
pessoal.
' Publique-se e encaminhe-se eo pro-
cesso à Diretoria da Despesa-Pública
para os devidos fine,

çoPome'res taSne.te da . d831v5.1-d6a2, imRepoccirtne::
cie de. Cr$ 6.316,10' (seis mil, trezen-
tos e dezesseis cruzeiros e dez centa-
vos) ein favor de Ignee Oliva Per-
pétuo, de àcórdo com • o parecer de
fls. 9, do Serviço do Pessoal. •

Publiqué-ee é encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Pú-
blica. para os devidos fins. -

Proc. SC. 73.574-62 — Reconheço
a - divida, na importância de 	
Cr$ 5.008,10 (cinco mil, oito cruzeiros
o dez centavos) em favor de Araci
Goulart Silva, de acôrdo com o pa-
recer de fl.s 11, do Serviço do Pes-
soal.	 •

Publique-se e e.ncaminhe-se o pra-
cesso àà. Diretoria da Despesa Pú-
blica,- para os dev

Proc. SC. 113.9
o restante da di

idas fins.
51-62 — Reconheço

vida. na importância
d_ e Cr$ 1.168,00 (hum mil, cento e
sessenta e oito cruzeiro-4-.6r favor de
Ana Rosa Nunes de Oliveira., de acôr-
do com --o parecer de fls. 6 e . 6v, do
Serviço do Pes,soal. •

Publique-se e eencamiehe-se o pra-
cesso it Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.	 -

Proc. SC. 76.3
o restante da d

66-61 — Reconheço
iv

de Cr$ 3.400,00
ida, na importânc.a
(trai s inil ! e quatro-

centos cruzairos) em favor de Seve-
rino Francisco de _Souza, de acordo
com o parecer de
do Pessoal.
- Publique-se e e

fls. 33., do Serviço
• •	 .
ncaminhe-se o pra-

cesso à Diretoria da Despese Pública
para os devidos_ fins,

Proc . SC. 268 . 53a -61 	 Reconhe-
co o restante da dívida, na impor-
remela Cf$ 4.550,00 (quatro -mil.
quinhentos e cinquenta cruzeiros) em
favor de Carlos- Augusto de Souza
Martins. de acôr
fls. 6 do Serviço

do cony'o parecer de
do Pessoa/.

Publique-se e encaminhe-se o pra-
cesso à Diretoria da Despesa Pali-
es, para os devidas fins. 	 • '

Proc. SC. 159.71(i-61 — Reconheço
o restante da diVida, na importância
de Cr$ .14.487,40
trocentas e oiten.

(quatorze mil qua-
ta e sete cruzeiros 'e

quarenta centavos) em favor de
ria do Caxmo alontetre de acôrdo
cora o parecer de fls. do Serviçs
do Pessoal.

Publique-se e encaminhe-se o

Maio de 1964

martine do Nascimento, de acôrdo
com o parecer de fls. 9, do Serviço
do Pessoal.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fins.

Frac, ' SC. 16e.440-61 — Reconhe-
ço o restante da divida, na impor-
tância de Cr$ 455,00 (quatrocentos e
cnquenta e cinco cruzeiros) em fa-
vor de Maria Edith Vasconcellos Me-
deleds, de aceado com o parecer de
fls. 6, cip Serviço do Pessoal.

Publimee-se e encaminhe-se' o pro-
cesso - à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fins.	 .

Proc. SC.' 5.289-61 —• Reconheço
o restante da divida, na hnportância
de Or$ 4.200,03 (quatro mil e duzen-
tos cruzeiros), em favor de José Nan-
tes de Castilho, de acôrdo com o pa-
recei' de fls. 22-23v, do Serviço do
Pessoal.

Publique-se e eneamnhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fins.

Proc. ,SC. 68.870-61 — Reconhe-
edoe l restante da divida, na Importân-
cia:de Cr$ 10.833,40 (dez mil, oitocen-
tos e trinta e três cruzeiros e qua-
renta centavos) em favor de Weide-
mmeMendes de Mello, de acôrdo com
o parecer de fls. 11 do Serviço do
Pessoal.'

Publique-se e encarainhe-se o Pro
-cesso à Diretoria da Despesa Públi-

ca, para os delidos fins,
Proc. SC, 286.280 -61 — Reconhe-

ço a divida, na importância de ....
Cr$ 3.033,90 . (três mil, trinta e três
cruzeiros e noventa centavos), em
favor de Gercino José Tavares de
Melo, de acôrdo com o parecer de
fls. 5, do Serviço do Pessoal.

Publique-se e encaminhe-se o Pro-cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca, para os devidos fins.

Proc. SC. 130.010-61 — Reconhe-
ço o restante da divida, na importân-
cia .de Cr$ 405.719,10 (quatrocentos
e cinco mil, setecentos e dezenove
cruzeiros a dez centavos) em favor
de Hernandes de Araujo Pinto, de
acôrdo Com o parecer de fls. 11, do
Serviço do Pessoal.

Publique-se e eneeminhe-se o pro-
cesso à Diretoria si a Despesa Públi-
ca. para os devidos fins.

Retificação
Portaria DG-GB n. 2 .246 cie 30 do

abril de 1964, publicada no Diário
Ofieal de 7 de maio de 1964, pági-
na 4,028.

Onde se lê: 10.9 linha: correspone
dem. — Lela-se: 10.e linha: corres-pondam.

Diretoria das Rendas Internas

CIRCULAR No 95, DE 23 DE ABRIL
DE 1964

' O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, no uso de suas atei-
burções, tendo em vista a atualiza-
ção dos limites de isenção de que tra-
ta O art. 69 das Normas Gerais, do
Regulamento do Impôsto de Consu-
me, aprovado pelo Decreto n9 45.422,
de 12 de fevereiro de 1959, consoante
a determinação contida no are 17 da
Lei n°4.153,. de 28 de .novembro de
1962, e

Considerando que ainda se encontra
em fase de elaboração nôv0 regula..
mento, consolidando as disposiçõet em
vigor, concernentes ao impôsto de
consumo, matéria cuja complexidade
exige estudos prolougádos e raeticulo-
sos, não perrentindo a sua aprovação
imed:ata;	 a

•Coneitierando que a fixação de no-
vos Emites de isenção foi diretamen-
te relacionada com os índices de custo
de; vida adotados pelo Conselho Na-
cional de Economia, por fôrça do ar-
tigo 17 da Lei acima citada;
_ Considerando que a resolução nú-
mero 3-64 do Conselho Nacional de
Economia, estabeleceu novos índices
de custo de vida;
•Considerando que fixação dos no.

vos limites de Isenção, com base nos

iDIARrO OFICIAL (Seção 1 — Parte 

MINISTÉRIO DA FAZENDA

prejuízo para a requisitante que :á
solicitou providências;

Considerando que, segundo decla-
ração telefônica desta data, a requi-
sitante, para não se privar do ma-
terial, aceita as vassourae recieadae,
embora não correspondam à "especi-
ficação;

Considerando que, na conformida-
de do disposto no parágrafo único do
art. 59 do Decreto-lei no 1.184, de 1
de- abril de 1939, em casos excepcto-

onais, o exame técnico de recebimen-
to pode ser dispensado;

ConOderando que 11, firma proces-
sada é reincidente em faltas dessa
natureza;

Resolvo dispensar o exame técnico
de recebimento para os itens 3 dos
empenhos 9.904 e 10.270 de 1963.
cancelando-se nos mesmos a indica-
ção quanto ao número de furo' nas
vassouras e aglicu à firma Fornitor
Inchlstaia e Comercio Ltda a multa
de 10% sôbre o vai dos itens alte-
rados, marcando o prazo de 15 dias
para a entrega ao material.	 _

A Divisão de Recepção' e Expedição
ae Paira Cumprir.

 pra-
cesso à Diretoria da Despesa Públi-
ca-para os devidos fins.

Proc. SC. 258.138-61 — Reconhe-
ço o restante da divida, na importân-
cia de Cr$ 1.551,40 (hum mil, qui-
nhentos e cinquenta e um cruzeiros e
quarenta centavos) em favor de Nadir
Rocha Bandeira, de adiado com o
parecer de lis. 18 do Serviço do Pes-
soal.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Pública,
para os devidos fins.

Proc. SC. 27.638-61 — Reconheço
a dívida, na importância de .........
Cr$ 5.223.70 (cinco mil, duzentos e
vinte e cinco cruzeiros e setenta
centavos) em favor de Arar Pereira
de Souza, de acôrdo.00m o parecer de
fLs. 9, do Serviço do Pessoal.

Publique-se e encaminhe-50 o pro-
cesso à ,Diretoria da Deepesa Públi-
ca, para os devidos feria,

Proc. se. 297.639-61 — Reconhe-
ço a divida rot, Importância de ....
Cr$ 2.400,041 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros), em favor de Lauro La-
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sala, e casaco) prontas, de preço má-
xima de venda no varejo, marcado
pelo fabricante

1 — de algodão — Cr$ 9.338,00;
9	 de lã — Cr$ 18.676,00;
X — Meias, de preço máximo de

venda no varejo, marcado pelo fa-
bricante, por par:

—ude algodão — Cr$ 267,00;
— de là — Cr$ 534,00.

José Lopes Fernandes, Diretor.

Superintendência da Moeda
e do Crédito

DESPACHOS DO DIRETOR-
EXECUTIVO

Em 11 de maio de 1964
Proc. n9 SMC 125-64 — Banco Bra-

sul de São Paulo S. A. — Solicita

a) Quanto à habitação:
1•— Telhas e tijolos de barro bruto,

apenas wnedecido e amassado, cozi
dos, não prensados:

II — Aparelhos indispensávelS
Instalação sanitária em suas habita
ções, até o preço máximo de Cr$ .
2.712,00. por unidade;

III — Cal, virgem ou não, areia e
barro;

IV — Fossas asséticas ou liquefato?
Fila;

V — Fechaduras, dobradiças, fer-
rolhos e torneiras, até Cr$ 407,00 por
unidade;
' VI — Copos para água até Cr$ 83,00
por unidade e louça ordinária de pó
de pedra, granito ou semelhante, não
decorada, assim como pratos, açuca-
reiros, canecas de ferro esmaltado ou
altimln10;

VII — Peças de talheres com ca-
bos de ferro, madeira ou outra ma-
téria, até o preço de Cr$ 138,00 por
unidade;

VIII — Panelas de barro e artefatos
rústicos de uso doméstico fabrica-
das de barro bruto, apenas umeelse:do
e amassado, com ou sem vidramento
de sal;

IX — Panelas de qualquer tipo,
chaleiras e bules de ferro esmaltado
e alumínio, até Cr$ 552,0a por uni-
data;

X — Cadeiras, bancos e cavaletes,
de preço máximo de venda no va-
rejo marcado pelo fabricante até Cr$
1.656,00 por unidade;

XI — Berços para crianças, camas,
mesas e sapa,eiras de preço máximo
de venda no varejo, marcado pelo fa-
bricante, até Cr$ 2.760,00 por uni-
dade;

XII — Carrinhos, berços, armários,
guarda-roupas, guarda-louças, guar-
da-comidas, cómodas e sofás, de preço
Máximo de venda no varejo, marca-
do pelo fabricante até_ Cr$ s.900,00
por unidade;

b) Quanto ao vestuário;

dOvos índices de custo de vida, 'Ião
Doais deve ser retardada, no interesse
da colietividade contribuinte;

Resolve declarar que as valores dos
limites de isenção oOnstantes dos In-
usos abaixo relacionados, do art. 69
das Normas Gerais, do Regulamento
do Impôsto de Consumo, aprovado
pelo Decreto n9 45.422, de 12 de fe-
vereiro de 1959, passem a ser, a par-
tir desta data, Os seguintes:

•

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE MAIO
DE 1964

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando da atribuição que
lhe confere o art. 49 do Decreto
149 53.328, (te 18 de dezembro de 1963,
reso1ve:

N9 288 — Art. 19 Fica aprovado o
Regimento do Colégio coa:afalai Pro-
fessor Clóvis Salgado órgão da Dire-
toria do Ensino comercial.

Art. 29 O Regimento, anexo a está
portaria, entrara era vigor na data de
sua publicação.

REGIMENTO DO COLBCIO--
COAERCIAL PROFESSOR

CLÓ VIS SALGADO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

técnicos de comércio, a serem insta-
lados de acordo com os planos de
estudos aprovados pelo Diretor do
Ensino Comercial.

Art. 49 Os cursos de aperfeiçoa-
mento serão mantidos diretamente, ou
por meio de convénio com organiza-
ções especializadas, destinados a ofe-
recer a diplomados pelo ensino téc-
nico comercial oportunidades de espe-
cialização era atividades terciárias
nas quais haja solicitação de pessoal'
técnico habilitado. •

'Art. 59 A formação moral e cívica
se fará. em tôdas as atividades da
vida escolar.

Art. 69 Para a formação de classes
de ensino religioso será respeitado o
credo de cada, um e independente de
número mínimo de alunos.

Parágrafo único. No ato da matrí-
cula, os responsáveis declararão qual
a orientação religiosa desejada.

Art. 79 As práticas educativas e
atividades complementares de inicia-
ção artística serão reguladas pela di-
reção do Colégio.

Art. 89 No ensino das disciplinas,
além das aulas teóricas, haverá tra-
balaos práticas em laboratórios, gabi-
netes ou salas especiais.

Art. 99 Os trabalhos escolares se
desenvolverão dentro do processo e da
dinâmica do Sistema de Ensino Fun-
cional ou de Classes-Emprésas.

Art. 10. Os cursos de formação
serão constituídos de dois ciclos.

a) ginasial de comércio, com a du-
ração de 4 anos;

b) colegial de comércio, com a du-
raçao de 3 anos, no mínimo, para os
curses técnicos de administração, de
secretariado, de contabilidade, de es-
ta :lata:a, e de comercio e propaaanda.

Art. 11. as atividades scolares de-
verao l2r cai vista a integração do
aluau explorando sua capacidade e
respoirailao as diferenças indiviauais,
deveado as atividades c omplementa-
res de (...oáter social e recreativo me-
recer especial consideração, velando
o co.égic pelo desenvolvimento de en-
Lidailua educativaa dêsse tipo, que pos-
sam, c,eiltro de um regime de autono-
mia, criar condições favoráveis à for-
mação cio gênio desportivo, dos bons
sertimeatos de camaradagem e socia-
bilidade, do espírito de equipe e de
iniciativa, da capacidade de liderança,
dos hábitos económicos e do amor à
paofiasão.

Art. 12. Os programas das cüsci-
olinas serão elaborados por uma co-
tniss•ça) pedagógica designada pela di-
reção do Colégio, constituída de pro- ad
fess-ares de cada matéria e ass.stidoa tos
por todo o seu corpo docente

Art. 13. Anualmente, será prepa-
rado o Plano de Trabalho Escolar vi-
sando ao planejamento global de 1.0-
das as atividades e trabalhos DP(111-
gógicas.

Proc. no 256-64 — Finco Investi-
mentos S.A. — Aprovo, nos térmos
do parecer, o aumento de capital, de
Cr$ 25.000.000,00 para Cr$ 	
50.000.000,00 e a reforma dos esta-
tutos da Finco Investimentos S.A.,
com sede nesta cidade, na conformi-
dade do deliberado pelas assembléias
gerais extraordinárias de 30 de outu-
bro de 1963 e 7 de janeiro de 1964

seja expedido nôvo diploma, que o
habilite a funcionar, cujo original se
acha extraviado.

Proc. na 825-64 — Banco Nacional
de São Paulo S.A. — Solicita trans-
ferência, para Terra, Boa, da conces-
são obtida para instalar agência em
Araruna, cidade,s do Estado do Pa-
raná. — De acôrdo.

Ali,. 19. Os programas de discipli-
nas constantes dos exames de admis-
são set.ão elaborados por comissão de 

!n•prafessares clesignada pela direção do
Colégio.

Art, 20. Não poderá funcionar na
Comisão Examinadora, nem como
auxiliar desta, quem houver lecionado
cand , datos aos exames ou tenham
com qualquer dêles parentesco até o

avati, sob pena de ser nula a apro-
vação dos candidatos em causa, sem
p rejrízo de outras penalidades.

Art. 21. Será considerado habili-
tado o candidato que obtiver nota
final igual ou superior a 5, dado es-
pecial relêvo à prova de Português.

CAPITULO Tx

CAPITULO 111
Do ano escolar

Art. 14. O ano escolar terá a dura-
ção mínima de cento e oitenta dias
de trabalho escolar efetivo, não in.ati-
indo 'o tempo reservado a provas e
exímia% bem como 24 horas semanais
de aulas e práticas educativas.

Parágrafo único. Para os cur2d:, que
funcionem à noite, será da cento e
cinqüenta o . número mínimo de d .-s
de trabalho escolar, não inclu'ndo o
tempo reservado a provas e ex.ma•s,
bem conto de vinte h aias s'mana a i e
aulas e práticas educativas,

CAPITULO ar
Dos Horár;os

Art. 15. Os horária; da: ro; ?s e
demais atividades escolare, sc:ão o:'-
;atuados, anualmente, pela d:rel[io
io Colégio.

Art, 16. O númcao dc haraa de
teabolho do pessoal eac,'It: e do pea-
soal administrativo é o es.a).1.e:ci.:
dela legislação em vigor.

ríamo in
LÁts Matriculas

minta° r
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Art. 17. O ingresso na sfaie do

ginásio comercial depende de ap: o-
vação em exame de achnia. ão eclis-
sifieação prestado no Colégio, rum que
fique demonstrada satisfatória eduea-
ção primária, desde que o candidato
lteetrihivoa. onze anos completos ou valha
alcançar essa idade no correr do aro

Art. 18. Os exames de admis ão
constarão de provas escritas de Por-
tuguês, Matemática, Geografia do
Brasil e História do Brasil.

I — Tecidos (excetuando os de lã),
crus ou tintos, de uma só c& e tona-
Idade, lisos, sem listra, desenho ou

qualquer outra fantasia, com a lar-
gura mínima de 60 cm, de preço máxi-
mo de Cr$ 195,00 por metro;

Tecidos de lã, de uma s6
e tonalidade, lisos, sem listra, dese-
nho ou qualquer outra fantasia, de
largura mínima de 80 em, e de preço
máximo de Cr$ 1.562,C0 por metro;

III — Chapéus de palha ou , fibra,
de produçáo nacional, sem carneira,
fôrro Ia uarniçita;

IV — Chetpeus, roupas e pracção
de couro próprias para tropeiros;

V — Chapéus para Manem, de pre-
ço máninio de venda no varejo, mar-
cado pelo fabricante, até Cr$ 1.601,00;

VI -- Calçados populares corno tal
defirileVa na art. 10 e da prata má-
ximo de venda no varajo, marcado
pelo fabricante, não excedente a:

1 — quanto a tamancos c chinelos
— Cra 382,00;

2 — quanto aos sapatos a batinas
adia Immem — Cr$ 1.108.00;

3 -- quanto noa sapatas para unha-
ra - Cr 1.526,00;• — quanto aos sapat as e botinas
par, cranças — Cr$ 954 (,0;

VII — Camisas e outras roupas in-
teriores para homem ou mulher, de
preca máximo de venda no varejo,
mareado peio fabricanaa até Cra
2 Gil	 p r unidade:

iTIII — Cuecas, oe oa-ca máximo
da ve a da na varejo maaaalo p-:o la-
b . icante, até Cr$ 534:9, par unidade;

LX — Roupas calça e paletó ou

-Art. 19 O Colégio Comercial Pro-
fessor Clóvis Salgado, centro de apli-
cação experamn.al e órgão da aare-
toria do Enalao Comercial, conforme
preceitua o De:ereto n9 53.328, de 18
de dezembro de 191,3, tem como flna-
lidada pi.omover:

a) a prepa•raçao geral do educando,
desenvolvendc-Me a personalidade e
reconliecenclo-ihe os direitos e deve-
res de forma a assegurar-lhe base a
realização de estudos especializados;

b) a formação de profissionajs aptos
ao exercício de atividades especificas
no comércio e na administração pú-
blica e privada;

c) o aperfeiçoamento de conheci-
mentos e capacidades técnicas de pro-
fissionais diplomados pelo ensino téc-
nico comercial para as atividades ter-
ciarias (comércio e serviços);

d) a formação, o aperfeiçoamento
e o treinamento de professôres das
disciplinas especificai de ensino téc-
nico comercial em cursos e.speelais de
educação técnica.

Art. 29 O Colégio Comercial Pro-
fessor Clóvis Salgado funcionará, em
regime de externato, na cidade do Rio
da Janeiro e poderá adotar estrutura
flexível pare as seus cursos, de forma
a oferecer-lhes fácil adaptação ncs
seus planos de estudos.

Parágrafo único. O Colégio poderá
adotar o regime de semi-internato,
dentro de suas possibilidades orça-
mentárias, sarnenta para desenvolver
programas especiais, oa conceder bôl-
sas de estudo com êsse objetivo, ou,
ainda, manter classes em regime de
convênio com organização especiali-
zada.

TITULO ir
Da organização didática

CAPÍTULO I

Dos Cursos

Art. 3^ O Colégio manterá, além
do galas.° comercial, todos os cursos

Do processamento dus morric.nr(
Art. 22. A matrícula será Lata ao

prazo regulamentar, mediante reque-
rimento dirigido ao Diretor cio Coa-
gi, firmado pelo resporravei, ou velo
próprio aluno, quando maior de 18
anos.

Parágrafo único. Far-se-á exame
classificação sempre que o nainero

e candidatos à matricula idr
or eo do vagas existentes.
Art. 23. Será vedado co aliam a

renovação da matrícula quando re-
provado mais de uma vez em qual-
quer série ou quando comprovado o
seu mau procedimento soc:al.

Art. 24. Depois de Inzitri,.ulailo, o
aluno receberá uma cnderinta escolar
em que se lançará o historico de sua
vida eacolar,

capim() na
Das trannerências

Art. 25. Concluídos os exornes de
missão e aproveitados os candida-

habilitados, existindo vag, is po-
derão ser aceitas matriculas, por
transferência, de alunos de outros
estabelecimentos de ensino, observa-
das as normas regulamentares.

Parágrafo único. A transferência
de alluntis para as denuda séries obe-

de

ri
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1 — Entrar no Colégio depois de
Iniciadas as atividades escolares de
que deva participar ou dêle sair no
período de trabalhos, sem a necessá-
ria autorização do Coordenador Geral
ou de seu assistente responsável;

2 — Proceder dessa forma eia classe,
sem permissão do Prefeseee; /
.13 -- Ocupar-se, durante a aula, em
assunto estranho à matéria em es-
tudo;	 -

4 — Distrair a atenção de colega,
que deva estar voltada para o oàje-
tivo da aula;

5 — Perturber a disciplina escolar,
fOrroanCo ou participando de grupos
para tal fim, fazendo algazarra on
ocasionando distúrbios;

6 — Perturbar o trabalho do pro-
fessor:

7 — Promover, sem autorização de-
vida, coletas de fundos ou subscrições,
dento e fora do Colégio;

8 — Impedir a entrada de colegas
no Colégio ou concitá-lot a faltar às
aula e abs deveres escolares;

— Promover ou participar do
movimente, grevista no sentido de
faltar às atividades escolares;

10	 Tomar parte em manifesta.
cães ofensivas a pessoas ou institui.
5/Nee'çi
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/	 Da Administração
CArtrno

TÍTULO vx
Do Corpo Discente

•CAPintto
Dos Direitos e Deverea

Ari, 4. SM direitos -do ()lano ma-
teecalado -e em dia 00111 laçS -suas obra.
geções:

:1 — Receber adequada orientação
para realizar as suas ativada-dee esco-
lares;

r 2 — Poder freqüentar, além das
malas da serie de -que fizer parte, as
sessões -destinadas a trabalhos corn-
piementares e pertiCipar das excur-
sões e das atividades desportivas, va-
lendo-se da Biblioteca e do equipa-
Mento das salas especiais para am-
pliar 5 sua cultura e adestrar-se nas
técnicas de trabalho, respeitados os
horários e O programa do Colégio;

3 — Valer-se dos serviços asslaten-
Cais oferecidos pelo Colégio.

Art. 55. São deveres do aluno ma-
triculado:

— apresentar-se 41,0 Colégio dee
bentemente trajado e em estado satis-
fatório de e,sselo, observando as nOr-
nus de boa conduta disciplinar; não
só quanto ao -respeito -aos diretores,
brofessôres, funcionários e Inspetores,
como, e sobretudo, ao respeito à dig-
nidade dos seus colegas, tratando-Os
com mbanidade e mantendo com eles
'as melhores relações de camarada-
gem;

CAPÍTIIL0 V
Dos Exames de Revalidação e

de Adaptado -
Art. 39. Os exames de revalidação

de certificados ou diplomas oestidos,
no exterior e oi\de adaptação-
realizados perante Conessão Exarni-'
nadorae,	 , •

Art. 40. Os exames_ referidos no
artigo anterior constaxão de, prova
escrita e oral ou prática sendo consi-
derado -aprovado o candidato que
obtiver média zeitmética 5 em cada

rapincto
Da Aevisão de Prova Final

Art. 41. As ;provas de exame final,
escritos ou. práticas, uma vez julga-
das, devem ser webklae Dos interes-
sados, que poderei() concitar C:clareei-
erientos a respeito ou recoe•rer para
novo julgamento, caso em que deve-
rão falar sempre o professor" de dis-
ciplina e o coordenador da sua
equipe.

Parágrafo único. Dependerá de ha-
mologação do Diretor do Colégio o
nevo julgamento.

einno v

Das Funções -de 13irecí7o

Art. 42. A Administração do 'Colé-
gio Comercial Pretas:sor Clóvis Sal-
gado será diretaneente subord:nada
ao Diretor do Enelno Comercial, que
designará p eeu diretor dentre
ocupantes de cargo de Proielsor, Ins-
petor de Ensino ou de 'Técnico de
Educação.

Art. 43. O Colégio terá um teretor,
um Coordenador Geral, Coordenado-
res de Equipes, Coordena.dores-Assis-
tentes e OoordenadoreseTécnicos de-
signados pelo Diretor do Ensino Co-
mercial.

Parágrafo único. Serão • funções
gratificadas as referidas neste artigo.

,Art 44. O Direter do Colégio será
sub.stituldo, nos seus impedimentos
eventuais, pelo Coordenador-Geral e
êste por um dos Coordenadores de
Equipe designado pelo Diretor do Ene
sino Comercial.	 •

Art. 45. A Administraçãe Escolar
apurará a freqüência dos alunos e do
pessoal em cxerefelo no Colégio; fará
es assentamentos escolares e os regis-
tros contábeis e de provai e eXanleS,
bem como se encarregará do expedi-
tate e da execução de todee os servi-
ços relativos à Seeretaria, à Conta-
doria e). Tesouraria na forma das
normas regimentais complementares
aprovadas pelo Diretor do Ensino
Comercial.	 .	 -

Art. 46. A Orientação Pedagógica
estará confiada. ao Coordenador-Geral
e aos demais coordenadores, na forma
de seus encargos e com o objetivo de
levar o7 professeires à participação
ativa no estudo dos temas, aprofun-
dando e ampliando o conhecimento
do processo d.a aprendizagem, bem
COMO o entenclimmito das suas rela-
ções com a- fluição de dre:ão e de
magistério, ora por melo de observa-
ções e debates, ora pela reeolução da
problemas de variados tipos, COMO o3
de comparação, hierarquização e in-
tegração.

Art. 47, A Orientação Educacional,
confiada a tini dos Coordenadores-
Técnicos e a Coordenadores-A,ssisten-
tes, de conformidade com os seus en-
cargos, tem o objetivo de familiarizas
O aluno com várias técnicas que pos-
sam guiá-lo na descoberta e identifi-
cação de suas possibilidades, pro-
curando encaminhá-lo a um nível de
vida conveniente à sociedade e a si
próprio, para, o que será articulada
com . o Centro de Medicina Físico-
Socai da Diretoria do Ensino-comer-

decerá às normas que forem baixada5
• ficará condicionada à conveméncia
do Colégio,

efroto
Jo lzegime Escolar

CAPITULO
Da Freqüência

, Art. 26. A freqüência às aulas é
obiegatória, só podendo prestar prava
final, em primeira época, o aluno que
houver comparecido, no mínimo, a
V% das pules dadas.

At. .27. Por prescrição médica, po-
' derá o aluno Sei' dispensado da tre-
qüenciasieeõee cie educação fica:

Art. 28. Os alunos convocados para
o serviço militar serão dispensedcs da
freqüência escolar, quando as faltai
ocoererem em virtude de obrigações
decorrentes daquela situação.

Art. Z. Náo swá permitida, du-
rante os penados letivos, a realização
de congressos, comemorações e sema-
na3 estudantis, assim e como' -de ahi-
vidades nue possam perturbar os tra-
belhos escolares.

Art. 30. Havendo falta coletiva tios
o aluno que obtiver pelo menos a
aluros, o professor, no diário de clas-
se, registrará a matéela que nesse dia
seria apeesentada.. •

GAS•11-07.0
Das Notas e Médias

Art. 31. Aos trabalhos, argiliçõee,
provas e exames serão 'atribuídas no-
tas graduadas, em números Inteiros,
de O a 10, que se pederão fracionar
em 0,5.

Art. 32. O professor lançará, _após
a aula, no Diário de Classe, a maté-
ria de que houver tratado ou o tra-
balho nela executado, bem colane as
netas que houver atribuído.

~trono ire
Das Provas Finais

Art.-33. Completado o periodo de
aulas, haverei, provas finais ecrltas,
dadas pelos protessfires das respecti-
média aritmética cinco em cada uma
roas disciplinas de cada série e super-
visionadas pelos seus Coordenadores
de equipe.

Parágrafo ilide°. AS provas escritas
finais serão corrigidas pelo Professor
e devolvidas à Secretaria no prazo de
oito dias, a contar da data de sua
realização.

Art. 34. Considerar-se-á habilitado
das disciplinas da série, cansideraeios
os seenintes elementos: a) média arit.
métlea das notas relativas às ativida-
des escolares desenvolvidas no pri-
meiro período letivo, nos meses de
abril, maio e junho; b) média arit-
mética das notas refdentes aoeegun-
do período nos meses de e,gelsto, se-
tembro, outubro e novembro; e c)
notie alcançada na prova atenta de
exame final da disciplina.

Art. 25. Poderá o Diretor do Cele-
gio no Pheno de Trabalho Escolar ado-
tar outro processo de apuraçâo do
rendimento escolar, e ad rercrendura"
do Diretor do Ensino Comercial.

capitulo rv
Doa- exames de Segunda Época

:Art. 36. Será concedida 2$ época
ao aluno não aprovado em le época
ou o que tenha comparecido peio me-
nos a 50% das aulas da-das em pri-
meira época.

Art. 37. Os exames de 2$ época
realizar-se-do no mês de fevereiro e
constarão de provas escrita e oral ou
'prática.
e Parágrafo único. "A 'critério do Di-
retor do Colégio, os exames de 21
época poderão ser entecipado.s.

•I Art. 38. Para apuração da média
nos alunos submetidos a exames de
2$ época, será substituída a nota da

a final pela média das provas es-
tas e orais ou práticas.

Art. 48. A Comissão de Eficiência
será constituída pelo Coortie.nador-
Geral e pelos Coordenadereo de Equi-
pe e terá por finalidade verificar o
aproveitamento escolar .das classes-de
cada proressor, de forma a poder
apreciar as Talhas verificadas, contri-
buindo para o sen aperfeiçoamento.

Art. 49. O Conselho dos Profesdi-
res eunir-se-á, ordinàriamente, duas
vêzes por ano: uma para debater o
projeto do plano de Trabalho Escolar,
participando da sua elaboração e o
outra para assistir à solenidade de
conclusão de curso doe seus alunos.

Art. 50. A Corniesão de Vigilância
e Disciplinar, cortituida pelo Dire-
tor, dentre os professôres escolhidos
pelo Conselho de, Profeesõees, terá por
finalidade veiar pelas instalações e
equipamentos escolares; bem tomo"
pela disciplino e conduta doe 'alunos,
levando ao conhecimento da adminis-
tração, net forma das suas instruções,
tadas as 0007rênC'eS; verificadas em
cada turno de trabalho.

eArrrulo
Da Competência Funcionai

Art. 51. Compete no Diretor;
a) chefiar os trabalhos e' atividades

da eanegio e o pesem.' nele em exer-
cício;

b) manter no Colégio adequado
ambiente para que .se possa era:envol-
ver a obra educativa que lhe toi con-
fiada;

c) limitar as matriculas à capaci-
dade didática do Colégio;

d) cuidar da regulariaade e efici-
ência, do preceszo escolar, não admi-
tindo a redução do hei-baio de aulas
e atividades;

e) velar no sentido -de que os pro-
gramas mínimos das diversas desceplie
nas sejam, executadcs Integralmente;

1) manter adequado regime de hie
giene escolar;

g) organizar racior.almente os ser"
viços administra ticos;

ft) ter sob sua vigilância o arquivo
escolar;

e) apurar a freqüência dos servido-
res lotados no Colégio;

e) elaborar o horário das aulas, das
atividades escolares e dos serviços;

1) distribuir tarefas e encargos ao
pessoal em exercício no Colégio;

ene verificar por que se façam re-
gulares e sistemáticas as reuniões dos
protessõres coorderiadores de equipe
e as destes com o coordenador geral;

n) impor Os subordinados as pe.
lidadee disciplinares de advertência,
repreensão e suspensão, recorreedo ao
Diretor do Ensino Comercial, quando
fen• o caso de penalidade maior;

o) baixar atos normativos portae
tias e instrueões telativas- ao, funcio.i
nemento do ColégioL

p) baixar normas regunentas come
plenientares relativas à estrutura dos
cursos, ao regime eszolar, à matrieula,.
à transferências e ao corpo docente,
submetendo-os à aprovação do Diretor
do Erielno Comereini;

q) prestar contaa na forma regu-
lamentar, dos encargos finai:peitais
que lhe forem confiados.

Art. 52. 'Compete ao °Porde:odor
Geral:
- a) elaborar o plano de trabalho
escolar e propor os encargos de ecoe-
denaçáo;	 - ,

b) reunir, corri regularidade siste-
mática, os coordenadores de equipe,
03 tooadenadores técnicas e os coot-
denadores assistentes.

Art. 53, Compete aos Coordenado-
res de Equipe e outros:

a) coordenar ou assessorar as ati-
vidades dos aorofesseres de cada série
e dos trabalhos complementares e de
extraclasse;_

b) coordenar ou assessorar as ati-
vidades técnioas e científicas que, lhe
forem conferidas para execução do
plano ete trabalho, com os encargos

subotilgição

--
1 2 — Dar preferência ao uso do uni-
forme eseRla.r, sempre que passível;
, 3 — Ser assichio aos trabalhos esco-
lares, ocupando em classe o lugar que
lhe fOr designado e zelando pela con-
servação da respectiva carteira;

4 ee Possuir o material escolar lu-
cersário ao desenvolvimento de suasse
attridades escolares e conservá-lo em
ordem;

5 .a) Comparecer ao Colégio, quando
nonvocado a participar de reuniões ou.
eoleridades ese.olarea de tOMemora.
eões cívicas:.

6 — Colaborar na conservação d'a
sede, do equipamento e do material
escolar de uso coletivo, procedendo,
'cuim, como elemento integrado na
comunidade escolar;

7 — Concorrer para o maior reno-
me do Colégio, respeitando as suas
tradições;

8 — Indenizar espontâneamente as
prejuízos que tenha ocasionado:

9 — Cumprir os compromissos ase
sumidos, na forma regulamentar;

10 — 0021Sultar o professor semore
Que tiver dúvida sabre a matéria,
fazendo-o em classe.

Art. 56.	 vedado ao aluno:
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11 — Assacar injúrias ou calúnias
contra quem quer aue seja. Puna
conduta indigna á pessoa humana;

12 — Praticar, dentro e fora do
Colazio, ato olarrivo à morra o aos

co.stumes;
15 — leastraaeir boleta-is no rrcinto

caeolar e divulaar irapreesees cii jer-
nuis cal qua o ramia do Coleaio esteja
caieelvicla, ou da SCUS direterce, pro-
fes.aeres e servidores;

14 -- Utilizar-ara rem a narassária
autorização, de livros, cadernos ou de
ou Lr o. mate:ajais de paoari z d a de
alheia;

13 — Pcnnanaccr, nas reerc'ar, ou
intenaloa entre as aulas, fera doa
;meara', C.",U3 ilha aao dastinralon

16 — recravar palavras ou reineis
raa pareaca ou nas móveis escalares,
ro asaoallia ou em qual:mar pare
edifício ou de suas inatalareaa;

17 — Desreepaitar as instruções dis-
cipanares e deixar d.e cumprir os seus
exaeargos escolares.

Art. 57. Pela inobservância de seus
deveres e c'oriaarales, afio os alunos
passíveis das seguintes penalidadas:

1 — Aclmocataçao;
2 — Repreensão;
3 — Suspensão da tada e qaalquer

regalia escolar;
4 — Suspensão de recreio e de par-

ticipação nas atividades deaeortivas e
outras;

5 — Perdas dos férias decolares, pela
execução de determinaclor encareças;

6 — Retenção para estude, Cacas
do término das atividades escolares;

7 _ Su,peasae das aulas por uma
remoa, perrlidade admitala, no me-
xam°, por tras vêaes;

8 — Perde do ano letivo, assegu-
• rada ofaraarlaraa da traraferência;

9 — Eaclurao definitiva do Colégaa
com o cancelamento da matricula e
expediria) compulsaria de, guia de
trataferência.

Art. 58. A enlic e -ao dag paral i da-
dea prevista, nos itens 1 a 4 do ar-
tigo anterior inaeranderá de exame
da Comissen Daci alinar, que será

• sem pre ouvida no; Cereais cava, dan-
do o seu paraerr nor e scrito e catre-
aando-o diretaananta ao Diretor, a
quem cabe a dreisao.

Pr.régrafo único. Sendo EDUCAR
m issão da rgeolri, o CoIclo ets-n•e-
t-p rá erforaos no sratiao da sea an'a
arcar a r medida:ia prevato. ro :tara
8 e soaretudo no ia.‘m G da artiac an-
terior, quenelc ficar positivada a ab-

-sonata conveniêaelaua maalaa.

para fira literá ias, dentai:casa arta: — Entrar em cla"aa de forma
a iniciar a aula na leoa, certa e nito

canceraala anta: cl a teeape cara.do;
15 — Colreeaear, ceana'a qae coava-

asaie, n:a trabalhe:
aprimoramento do ca: no;

16 Comparecer as reaeaCas da
Censelho dos larceareaar e da Ceatia
de Pais e ilecetres — e, ea...anaa coava-
cada, a sessões eiva:. a calaraciaars
O a outras atividades eompleinentares
e extra ecoa:ias julgaaas importan-
tes no plano Ge auto educativa da

— Manter com os coleaas e o
pessoal administrativo e taenico do
Colégio relações de respeitosa convi-
vência, demonstrando .s.:mpre espirito
de compreensão e da co.aaaeação;

18 — Emprazar o malhar de sua
inteligência e ,caanciaade para vaia-
ria= a Instituição, criando cc.udieõrs
em que se possa cultivar troalie3es;

19 — Não aplicar pean1ia:1:es aos
alunos que não sejam as de advertan-
eia, de repreensão, da trabalhos e:pr-
aia:s e, em. cases excepcionais,
saída de classe, com mediata ini'or-
mação co encarregado da disciplina
escolar;

20 — Não faltar com o devido res-
peito à dignidade da aluno e a êle
só se dirigir em taradas e atitudea
adequados ao educador'

'21 — Não servir-se da sua função
para divulgar idéias contraleas
regime constitucional vigente e aos
interêsees nacionais.

Art. 67. O corpo decanta será cone-
tituido de pro2esrnre2; efetivos, lota-
dos e com exercício no Colégio ou a
sua dispozição — e co prefeLsõre3 con-
tlatados na forma da legislação tra-
balhista, observadas as instruções nor-
mativos vigentes quanto a sua cepa-
cidade e a sua idoneidade moral.

CAPIIITtO

Do PeJs3c2 Téen.:co, e AeminiCirativo

Art. 59. A jafaa d3 Diretor do
Coléato e a pedido dos rernonsaveis
peio aluno punido, poderão os fichas
de rraistro de penclidadee ser ind.-
r. era das .

caaarcao n
Da Solenidade de Conclusa() ae corso

Art. 69. O Coleio promoverá, de-
pois de encerradas as provas fluas
do ano letivo, a solenidade de tea.-
mino de curso, de que devceão parti-
cipar os alunos aprovados que te-
nham concluído os seus estudos.

Paráarafo único. A solenidade de
conclusão de cursos deve constituir-
se em festa tradiaional do Coacio,
que dará á mesma, especial trata-
mento.

eariaano
Da Caixa 17scola

Art. 61. A Caixa a'':roolar se de.stina
a prestar assiatancia ao eatudanta e
será organizada peio Diretor do Ca-
leaio, nos farinas do estatuto que,
n.,a arar .

Parágrafo único. Poderá reverter
em ravor da Caixa Emalar eu.alauar
renda e entufa proveniente de contri-
buiçóes de outras atividades.

carasarraa
Das Associações de "nas

Art. 62. Serão rearchecidas por ato
do Diretor do Coléeio as ceazoiaçaes
de seus alunaa que se organizaram

'adua° vir
Do Pessoal
cada:mo

Do Corpo Docente

Art. 63. . São direitos do profeczor:
1 — Reger a. sua disciplina de

acCircio com o panam-na adotado pelo
Colégio, tendo asseguradas a liber-
dade de formulação de questões para
avaliação do aproveitamento da aluno
e a oportunieada de julgamento;

2 — Colaborar na elaboração do
programa, de sue disciplina ou proaor
a revisão do proareana em vigar, com
sugestões relativas à amplitude e ao
desenvolvimento da matéria;

3 — Realizar c seu trabalho em ar-
ticulação com o de seus colegas de
classe e de acareio com as instruções
metodológicas que apresentar;

4 — Ser respeitado na sua autor!-
dane e prestigiado pela direção do
Colégio no desempenho de sua mis-
são;

5 — Reco:a.mr a remun eração do seu
trabalho, na, for..na regulamentar eu
da aArJ.c cem o ajusta  feito.

Art. G. Sãa deveres do professor:
1 — Realizar planamente toda o

programa de sua disciplina*
'2 — Colabzrar no plano da curso e

elaborar os pleaaa c1 catado e de
aula, prenaranalo-a;

3 — Mente:. ce2data.r, acleaurela ao
educador e culd:r por que., decen-
volvo, satisfatari: .mente a educação
moral e cívica da seus alunas;

4 — Velar pala disciplina em sua
ciazeo o enli:borer com as sous cole-
gas e a direeão do Co1.'23io em favor
ds diacialina: gcaal;

5 — Integrar-az na eanips de pata-
eessorra da séria o coo-serra com o
seu coordenador, participando
mente clea reunlaaa o contribuinao
va ra a aflora:ela do prece-ao eacclar;

6 — Rea.1:zar retida:: ou particiaar
de cureos eut qie pena aprimaaar
conhecimentos ou adquirir novas téc-
ninas dc trai:nen;

7 — Colaborar cena a Orientação
eei rrecional na que disser respeito a
canauta e ao aproveitamento do
;amo;

8 — Tomar parte com especial ca-
itilso e espírito de justiça nas Comia-

sõe.s lanaminadores e, sobretudo, nos
trabalhe, relativas á adaptação de
estudas de alunos transferidos;

9 — Não faltar à solenidade esco-
lar .ostra a cn*,.1 tenha ciclo eapecial-
rr ante convidado;

10 — Desempenhar-se das nlISSões
que lhe forem camatidas, cumprindo
as suas obrigações com assiduidade,
devotamento e tudo fazendo em favor
da ; loa ardem e aa produtividade dos

ascolarc
11 — Registar no Diário de Classe

a matéria lecion.da, a prezença dos
alunas e as abseivaçõrs que se fia
-'ai raressárlasa lago após a aula;

12 --a Não °capar o tameao de aula
com assunto estranho à matéria, nem
de forma. a impedir que o duna par-
ticipe ativamente do trabalho de
classe;

13 — Impedir a saída de alunos da
classe em funcionamento, bem corno
a sua entrada depois de iniciada
aula, salvo havendo motiva ponderá-
vel que o justificate;

Art. '73. Incerporam-se a ê.ste Reni-
mento as instruções baixados pelo
'2..iinisi„:rio da Educaçâo e Culturu,
p_:re., G cu;i-20 técnico comercial, ei-
cando alteradas as suas dispu.ü:s
que venham te ferir principio,
em. rv.. eluções do Conselho i,ederal
r.elwaç;le.

Art. 7'1, Prenunciar-se soare cariai-
tos que possam envolver o Coléaeo em
explorações de natureza politica aoua-
titui matéria proibida para fletia a
corramiazaa eecoler, cumprindo à ad-
ministração velar por que se cleaerve
rigorosamente esta norma de condu-
ta da entidade.

Aia. 75. O Colégio poderá manter
outras erma não mulatas nesta Ro-
o:imanto deado que haja reurso para
é- se lin.' e seja autorizado paio Di-
reto,: do Easino Comerciai.

Art. 76. Sempre que neceasário e
haja recurso a:aario, o Coleio poderá
pi.eporcionar a seus alunos aulas ex-
ced,ntc.s, de freqü,Mela obrigatória, as
previstas nos seus planos de estudo,
para ajustá-lor. ao prtr..rarna"do cur-
so, fortalecendo a sua base no conhe-
cimento da matéria.

Art. 77. Os casos omissos neste Re-
vit',13.to serao rc.olviijoj "ad refe-
rendum" do Diretor do Ensino Co-
mercial, que baixará instruções coma
elementares sobre a matéria.

Art. 75. O Colégio terá c,:pecial
cuidado no desenvolvimento das ati-
vidades sociais da comunidade e:co-
lar, ineentivando-as por meio dos
seguintes entidades:

1 — Centro de .2als o Me- trai;
2 — Centro Cultural e Artístico dos

Es:udantes;
3 — Centro Social dos Professares

e Antiga; Aluno'.
§ 19 O Centro de Pais e Ik.aestra-A

rerniM Tr,teii.i dos ahmso e os
profeasencs, técnica.; de ensino e res-
ponsável pela adra i nistraeaa ercelar,
para, na intimidade social de 2.-
quado convívio, cuidarem afavamente
cio dacenaeivinien:• o do 111%.:::22.50 edu-
cativo a seu cargo.

g 2 9 O Caatvo Cultural e Araatice
dos Educlantca, independentemente da
outras a racciaracs da reuaos, visa
reuni-los em intirn.o convívio, com o
objetivo da prorsreicnar-kie te,;e_s
es oportuniclaaes de aprimorar a sua
aaucarrao, aescnvolvendo o cru espi-
rito desportivo, de iniciativa e ia
liderança, os Selle sentimentea de
camaradagem e solidariedade, o seu
respeito ao direito cies colegas e noa
principias de ordem e disciplina, o
seu amor à profirsao e:ao:Ilida e o
seu sentido de responsabilidade c do
ideal.

§ 3' O Centro Social dos Professa-
res e Antiao.s Alunos' reunirá os pro-
fessores e administradores escolares
com os antigos alunos que tenham
annclualo ouso no Colaao. com o
ob j etivo de fortalecer-lhe as enes tra-
dicazes e de colaborar nas várias ati-
vidades e iniciativas que visem o pres-
tíg io e o dagenveivitreato Institucio-
nais, man iando convívio afetivo que
pre,erve e for taleça os laços de velha
eeivinrada!rrn.

§ As eW!rMr:-1cio ene trte êsto
arti rro tevê° r' .'taft f o próprio a ser
aprovado pelo Diretor do Colo.

PORTAIZiAS DE 12 DE MAIO
nr,

O Ministro de	 ado da Educacjio
e Cultura, no uso de suas atribuiçõs
resolve:

N9 200	 DiCr:321,":`: Luis e.,,•rrti.,.1
Fil!).0 das funi'des ela E.epse:en'ar.te
Re•,:lenal ela Campaulta Naelon.:1
Merenda Ereelar no E.-..tr.clo do lato
Grande da Sul.

N9 300 — Des i ,:mor Dr. ratil2 011.A-
to Viana para exercei' as funntle,

Art 68. O pessoal técnico e admi-
nistrativa será cons':Itai.3.3 de funcio-
nários pl:'.blisos,
ou técnico; espscialli:_dos colocad.s à
disposição Co CO T/:;:e, Cu de 1305001
contratado na forma da Iejisla^,i1)
trabalhista e Cotado de adequada ca-
pacidade para o eres:.-rnse.i.b.o. do Lin-
eira e.-preiallzncl:i mi C: cneeros au-
xiliares da	 ar:calar,

rimo arta
Do Conrcno doc Pra'ess:22cs

Art. CO. Paz parte do Conselho dos
Professores todo o pessoal que se en-
carreaar das	 peaarios
magistério inclusive os assistentes da
ensino e técnicos de eaucação, com
mais de urn ano de ena .Lielo no Co-
légio.

Parágrafo único. Presaairá o 'Con-
selho o Diretor do Colarao, a,u3 erra
subatitufdo pelo Conad=rfoa Cual
ou, no seu instacdhrento, 'selo profes-
sor aclamado na reuniam.

Art. '70. O Conselho aprovará o
seu regimento.

TITULO Ur
Dos Serviços E5cai.::cjo-3

Art. '71. A Diretoria cio Ensira Co-
mercial criará no Colégio todos a;
servicos que se fizerem ner!e.ssêrib-:
es ,,;aira.r-lhe maior eficiência tal"
eM.73 as d.e assistência serial, médi^c
e odontole.r.; o de es i cotarnica, de
biblioteca e outros, na medida de
sues nos:Ibilidades orcamen,terias.

Parágrafo único. lasr-se-á prioralae.
de à instalaeão da Biblioteca.

afamo az

ticos, desportivos ou da assistCr.ci
escoar.

Art. 63, São cond'eacs inciasps.ne ee-
veia para a eeistancia e reconheci-
mento das asse:calai-aos de alunas;

2. — Ter estatuto aprovado rala di-
reção do Colegio;

2 — Ter a sua diretoria composta
sempre de alua- as matriculadas, que
a..e a-a da bom canceito dieciplineve.

Art. C. Será sus:Jen.s.• 3 o auncioad-
mento d.s, Assecaceão que fuja a sua
finalidade eu rafe infringir a normas
regulamentares.

Das Disposições Gerais
Art. 72. 03 alunos deficientaz

audição e da fale, terão rzaime espe-
cial e serão atendido; em convênio
com o Insittuto Nacional de Educa- Representante acalcai] da Cai;ma.-
çãe. d3 Surdas, que respordera pedos nha Nacional da 11/2erenda E ,.calrr no
encargos IleceszÉrios, financeiros ol Estado do Rio Crande do Sul. —
técnicos	 navio Suplica da Lacerde
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Santos.
33. Roberto Pereira 11(fanett1
39. Sérgio Didimo Abreu.
43. Velei da Concerto.
41. Vitor Paulo Boraea,
42. Vilson Barreto.
43. Renato Bezerra.
44. Renato Tadeu Viciloha Baneir0.
43. Rubem Anus elas Neves.

Certificado de Co7éq'o
Industrial

1. Adão Blanco Jorge.
2. Aldo Passos Marins.
3. Clovis Bittencourt da
4. Eloy Reinado Donini.
3. Eriberto Rodrigues de 011yelre„
5. Getulio Jesus Pinho Marche50,
7. Getulio Nogueira Araujo.
8. Gilberto Bardou Bento.
9. Gilberto Lemos Dias. .

10. João Paulo Duarte de Oliveira.
11. Miguel Atua lpa Nuilez.
12. Nadir Brabito Bandeira,
13. Orion da Silva Farias.
14. Wilson Lacerda Feljó.
15. Dermeval Rosa dos Santos.
15. Edemas' Viebrantz.
17. Flávio Sidnei Camar go Monte.
13. Haslei Machado Fernandes.
19. Jorge Nobre.

120. José Miguel Pluheiro Bittencourt
!21. Luiz Carlos Pereira da Silva.
j 22. Nero Echeverrin Antunes.

Oliclo Silva da Rosa.
Onecy da Silva Vagheitt.

25. Ovídio de Jesus Gomes Amaral.
15. Pedro de Vasconcelos.
21. Waldernar Correia PUellte&i.

Relação dos Portadores cz2 Títulos
expedidos peto Ginásio Industrial
'São José". inscritos no Livro nú-
mero 1, na mesma Escola e cons'/..
deraclos no MEC com esta Publi

-cação.
Certificado dc Conclusão do

Ginásio Industrial
Em 1961

1. Alice Hatsu.e Laraucawa.
2. Anita alleko Ohta.
8. Aparecida Pupo Parreira.
4. 3enedita, de Oliveira.

Cecilia Tieko Shimada,
d. Elena Nolcamura.
7. Ester Tsuneko Is'nikura,.
3. Inás Auxiliadola deMoralo
3. Lélia Yuriko ICoudo.

Meiry :Curoaalco Yamarnoto
11. Maria Aparceida Caiba.).
12. Maria Aparecido, Mendes Pinto.
13. Odila, UmeIco Sblinada..
11. Onclina suoar.o.
13. Rosa 2<ozuko Yavii
13. Shizu'za M.urarrna.

Shisuko ntirotiikt.
18. Yo.yoi

1N2
I. Clara Junlco Iwamura.
3. Martinha Jitsv,o riashinipla.>

37. Orlando 1,Iecircnha. Bueno

Ij.

Técnica

Rocha.

12. Danilo Demar Duarte.
1. Delacir Gooçalves de Leão.
15. Diolnei Barbosa Silva.
16. Domingos Alberto Davesae.
17. Elomir Meireles Goulart.
18. Erandi Vieira Franco,
19. Flávio Cesta.
20. Francisco de Paula de Castro o

alva.
21. Gilberto Ermo.
22. Hernandes Silva de AzambniN.
23. Iam Corrêa Fernandes.
21. João Carlos Folha David,
27. João Luiz Couro) Coulart.
23. José Abrilino Eu:no Pires.
21. José Carlos da Silva Fontoura.
23. José Carlos Marcia.
2), José Francisco de Araújo.
10. Lu'z Carlos Loe Santos.
31. Luiz Coal°, da Silva Madrw,Pa.
32. Luiz Carlos Taddei Ortiz.
33. Luiz Osleno Cardozo.
34. Luiz Sérgio Martins Lemos.
35. Mário Edoni 110driglleS.

Oberden ds Vasconcelos Pereira.
dos

ORTARIA DE 13 DE MAIO
DE 1964

O Minstro de Estado da Educação
o Cultura, no uso de suas atribuições,
raaclre:

ali, 231 - Dasignar o Maestro Elea-
. 2.r Cc., Carvalho para desempenhar as

de Assessor Musical no seu
- Fldvio Lacerda.

..'!;127.03":A•DC EURO

.5o dos Por tadores de Títulos
e:..,zf.'.os pela Escola Téenka de

inscrtios no Livro '7 1, .a,a
a Escola e considerados re-

fp 1.'ades no MEC com esta publi-
C::,:j0.

Em 1952
ai/N./ice em .n r 2cánica de Má-

quinas

2. 'luar) Costa Bosillo.
Lr(/ice em Aparelhos Elétricos

e Teleconzun'cações
1. Paulo Jcaé Fal2re'ro

Em 1953
Artífice em Marcenaria

1. Jesé Sylv'o Rabello de Roya.
2. Léo Gilberto Serino Salagnac

Arlifice	 Máouinas e Insta-
lações Elétricas

1. Adnyr Faria Inaaurriaga.
Artífice em Aparelhos Elétr'cos

e Telecomunicações

1. Epaminondes Leal Dutra,
AIifice em Mecânica de Má-

quines

1. Valdir da Olival:a Marques.
2. Wilmar Martins Soarea.

Artífice em Fundição

• 1. Luis Fernando Jorge.
Em 1951

Art ft ce em Carpintaria

1. José Ferreira Pires da Silva.
Em 1956

• Artifice em. Carpintaria

1. E.vino Zolonofg.
Fm 1952

réenfeo em Eletrotécnica

2. Daltro , Alves D'Avila.
Técnico em Construcões de Md

quinas e Motores

2. D:derot Gar&a. Valente.
Em iale0

Artífice em Serralharia

a. Flávio Farias Pinheiro.
Em 1931

Artífice em Fandição
2. Dreno Hernandes Vasconcelos
2. Vilmar Oliveira Carptar,

Artífice em Tipografia e Er3
cadernação

1. Paulo Luiz Carré da Costa.
Vilscu Oliveira da Rosa.

Artífice em Mquines e Puiri.12,-
ções Elétricas

1. Carlos Alberto da Rocha Corrê:.-s.
2. Derli Ribeiro Corral.
3. Edmundo Fernandes da silva,
4. Flávio Davesac,
5. Glaiton Ruas.
6. Jorge Brito Melo.
I. José Francisco Lima.
8. Roque Gomes Amarai.

Artífice em Serralharia
1. airo Felipe Cruz. .
2. João Pedro Pinto doa Santos.

Artífice em Aparelhos E/dtricoa
c TelccomulliCticfr3S

1. Alesandra Daunis Curha.
2. Claudio Duarte Vez da Silva.
3. Elacir Séria Comes.
4. Graiomar Régio Enes.
5. Jogo José de Oliveira Farias,
6. Luiz Ca:los Lucas Costa.
7. Nei Brabito Bandeira.
8. Nilo César Silveira Vieira.
9. Policiano Kenrad da Cruz.

10. Roberto Galuppi dos Santos.
Artífice em Marcenaria

1. Alberto Cunha Fernandes.
2. 'Antonio Gilberto Barbosa Pinto.
3. Antonio Morello Alves.
4. Claudenir Sainz Teixeira.
5. Claudio Teleche Vergara.
6. Mário Pereira das Neves,
7. Máximo Ernani Rimo.
9. Nelmar Paiva Jorge.

Artífice em Mecânica da
Automóveis

1. Cláudio Can,alls Goulart.
2. Danúbio Flávio de Oliveira Cio-

mas.
3. Miguel
4. Moacir
5. Vilmar

Técnico em, Construção de Zn-
quinas e Motores

1. Anel Corrêa Fern,andea.
2. Arnaldo Tavares Duarte.
3. Carlos Alberto Borges.
4. Claudio Lucas Machado.
5. Cleicle Nizoll Alves.
6. IIermes Pereira da, Silva,
7. Ildomar Paiva.
8. João Alberto Pinheiro Sa.rubbi.
9. João Francisco RUAM,

10. José Alencastro Buono,
11. Ciro Soares Concaloflo.
12. José Carlos Doninalli.
13. Rodiney Escobar Resino,.
14. Rubilar Coligo Goulart. -

Técnico em Eletroté.calca

1. Breno Kõpp.
2. Francisco Joaquim Ferreira.
3. Herta Reyes.
4. João Luiz Flore; Chagas.
5. Josá Ronaldo Mello de Oliveira.
G. Sirdeney Oliveira Pinto
7. Silmar Eõpp,
8. Walter Jürgen TrÕger.
9. Wilson da Silva Rodrignea.

Em 1962
Artíj'2e em Fundição

1. Alblo Caziales Goulart,

Artífice em Mecânica do
móveis

1.1. Getúlio Denizar Duarte Porto.
Certificado de Conclusão dei

Ginás'o Industrial

1. Adair Soares da l'alra,
9. Ac oo	 XrivIer,
3. Alblo da Silva.
4. Alroir Franco Medrar,.
5. Américo Vanderlel Macilado 1LO-

peo.
3. Ar ,au. Silveira biadeira

Augusto Albino K5op.
a. Carlos Alberto Dutra ela "r.:',1.13..rlro3.
o. Carlos Roberto Colvera.

Carlos Roberto Marques Cias.
11, Clóvis Renato 6a Silva :i.'•:acO.ado.
12, Dalvin Vargas L3care3.

5. Teresr, Castelhan3 Fuente.
4. Umeko Orarmo.
5. Yoko Iwamure.

Relação dos Portadores da Títuloi
Expedidos pela Escola Indu,striav
aFernando Prestes", de Sorocabaa'
inscritos no livro n9 1, na mesma
Escola c considerados registradO2
no MEC COM esta publicaçi.o.

1963
Mestre Mecânica de Máquina?

1. Vicente de Paulo Criatofani..

Relação -dos portadores de Titnlo9
expedidos Pela Escola Industria
"Presidente Vargas" dc Mord duo
Cruaas. S. P.. inscritos 9:0 Livro
n9 1, na mesma Escola e conside-
rados registrados no MEC com e3t1/1
publicação.

Em 1932
Certificado de Conclusão de ai' .

násio Industriai
1. Antonio Luiz Barbosa.
2. Clovia Roberto Martins.
3. Evaristo Anésio de Melo.
4. Fernando Luis Azarado Talo.
5. ninei Suzuki.
6. Julio Watanabe
7. atio Crio.
8. Unau Eichl /to.
9. Mario Mira Ito,

10: Mitsuo Kavamura.'
11. Pedro Zikuti.
12. Satoru

Relação doj portatorn de Títulos
expedidos pela Escola Telonicas
Paulista de Agrimensura, inscritos?
no Livro n9 1. na mesma Escola O
considerados registrados no Meei
com esta publicação.

• Técnico em AgrimeluUrcê
Em leJel

1. Salvatore Disco.
Em 1955

1. Walter Alfonso.
Em leJ.ID

1. Adalto Rodrigues.
Em 1930

1. Moeu Carlo, de Almaida.
Lm 1930

1. Adalberto Varo
2. José Rabello.
3. Mario Corrêa Santa
el. Mario dos Santos Vaiga,
5. Nelson Bittencourt
6. Rhomin Noguti.

Em 1964
1. Antonio Carlos Ferreira.
2. Antonio Mario Afonso Machad2

de Oliveira.
3. Antonio Mendes Fernandes.
4. Carlos' Roberto Belani Gravia3,
5: Celso Cardoso Filho.
O. Celso Rodrigues Mcdrrioni,
7. Claudio Cardc.so.

Em 1964

8. Daniel Schwarz.
9. Eduardo Horácio LO.P2.

10. Eduardo Montero JUIllor.
111. Emilio Assad Youne.
12. Francisco Antonio Morna

•rao.
13. Francisco Flooentino Arnaa,.ol,
14. Helder Braga Granglao,
15. João Callagaro.
16. João Walter Cotrirn Machado,
17. Joaquim Viana do Amaral.
18. José Alberto Rodrigm.sa Alvea,
19. José Audician.
20. José Geraldo Cona.115,
21. José Ornar Gonus.
22. Luiz Antonio Noaueira
23. Maria Virgílio da Marco Albu-

querque Mello.
Mateus Cosantino.
Nicola Tullio José P.1atar1z50.
Paulino Ferrari.
Paulo Casar Siurlini
Pedro Ooka.
Plínio Bernardas 0i2,
Roberto Alberti.
Rubens Pinto Leal.
Sergio Corrêa Sariti0.'1.,

Artitil em Mecânica de Má-
quinas

Abalarei Pires Mateus.
C.ri Edarnar Timm.
ao.11.ea Coriêa .Fernandes.

‘'.. Carlos Aracato 1--aerreira Lima.
j. C.laucio 7-arbes3. de Lean.

ãcieS Jurexrd .asnérico Teixeira.
D.J.:anca-1 Macedo pereira.

s. Nara Nel Vorgara Cardoso
:a Nay Leal Fer.nandes.

22au1o. '..R.obarto Bezerra.
r.Silnel 1)..".onteiro
 ri1i11J	 10 Vosconcelos.

‘iiiraldeey Lulis Barna:elle do Avlla,

da Costa Pinheiro.
Rodrigues da Roxa
da Silva Amolei.

24.
25.
2'3.
27.
28.
29.
33.
31.

< e2.
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Em 1964
23. Micla.,hi Ilenaura.	 4?
34. Thcreza Theodora Machado Da- 5.

mulo.
35. Vicente Alonso Pita Pereira.
36. Vicente Alves Bitu.
37. Walter Farina Mazza.
38. Weber Felicio Giannotti

Em 1962
Técnico era Agrimensurr

1. Arnaldo Requia
2. Chuji Okuyama.
3. D-wid4on Cereja Rebecchl.
4. Edison Chiaram111.

EdisOn Corrèa.
G. J	 Pitelli Neto.
7. José de Lourdes dos Santos For-

tes Bustemente.
8. Jo s•émar Pezzi
9. Luc:ornar Machado.
0. Ludyik Pfeifer.

11. Manfree:o Carrascosa Von Glehn.
12. Mario Rehder.
13. Molcyr de Almeida Perri
14. Paulo Takesiii Kurauti.
15. S i lvan Albuquerque.
16. Stanley Pedro Zonta.
17. Wilson Molina Ribas.

Pektção dos portadores de Tilvioss
•?. r 'en pela Escola 7'(!cn !Ca
de C1. ênCia3 Eletrônicas (IBRATEL) ,
inscritos no Livro n9 1, na ^ mesma
FSerl A	 conMdergdos registados
no MEC com esta publicarão. •

• an 28 de março de 1963
Certircado de Conclusão de Colégio

Industrial (Eletrônica)
1. Adival Vale.
2. Alfredo Aiarineill

• Alt:no Luiz de Assis.
Rui Carda:o da Fonseca.
Ari de Almeida,
Alu:z o Ferreira da Silva.
Carlos Dantas di S)lve:12..
Carlos dos Santc.s.
Celso Nogueira Grillo.
Casar Henrique Lopes.
Demástenes de Sá Ribeiro
Duilio Russo.
Edr. Filgueiras
&tenra. u•1

Frauaaaj	 e:ladros 1,1ina.
Francisco Correa de Araujo.

Gustavo Plinentel.
Hans Heinrich Limmer.-
Ivam Sergio Toprk..
José Carlos Pinho da Silva Pinto
José Carlos de Souza..
José Champoneiry de Mates.
Julio Max rn:a no 011ivier Natio,
Luiz Carlos Dua'.. te do I\Ltsci-
mentei.	 --
Luiz Manoel Fiam
Mariano Ma:-oto Dei Pilar.26.

27. Mauro Costa Soma.
Miguel Ferreira Monta28.

29. Nelson Cosia.
30. Odelino Silva.

Olney Monteiro Starl:ng.31.
Oscar de Que-loa Carneiro oa32.
Silva.
Paulo Roberto Torres.33.

31. Renato de Carvalho Peixoto.
35. Rubério Prado B:itto.
36. Silvio TaJajaiza. dos Santos Cor-

rea
37. Udo Norbert Waegele.

Wilton Ricclardi.38.
Yvano da silva Labge.39.

1.3.04 Combustfveis e lubrificante*

09.02.01 -Divisão do Material 	  / 450 0C2.00'

09.02.02 -Divisão do Material (Encargos Gereis)Para a

tender a eventual insuficiãncia das dotaç as

discriminadas nos quadros analfticos.	 2 200 0000

09.03.01 - Divisão de Obras 	  • 	
	

60 en0,00-

09.05.01 Divisão do Pessoal 	
	

20 W",00
09.07	 - Serviço do Administração da Sede •	 	

	
70 009,00

09.09	 . Serviço de Transporto 	  .kg e:a 000.00
TOTAL.	 .. 22 029

1.3.05 -Materiais e acessOrios de mSquinas etc.

09.02.02 - Diviso do Matorial(Encargas C2rois)L-ara

tendor a eventual insuficiÊncia das dota -
çães discriminadas nos quad-ros analíticos. 4 Cc0 00r 20

09.03.111 - Divisão de Obras 	 	 123 C:'2 00
09.05.01 - Divisão do Pessoal 	  2 030 :20,00
09.07	 . Se:viço de Administração da Ssdc 	 	 e.) 000,00
09.08	 Serv(ço de Comunicaçãos 	  .	 43 OCJ 00
09.09	 Serviço de Transportes 	  6 777.0e:.,no..

	Te riAL 	 • 13 052

1.3.08 -Gãneros de Altmentação

09.02.01 -Divisão do Material 	 	
60 000,00

99.02.02 - Divisão do Material(Encarcas Gerais)Para 2

.tender a eventual insuficiãncla das dota -

çães discriminadas nos quadros analíticos. 4 000 000 70
- 09.04.10	 Divisão do Orçamento 	 	

600 000
09.09	 Serviço de Transpotes 	 	

120000.-20
TOTAL. . .	 4 7:0 OC.,90.

Mimo.

6.
7.
8.
9.

10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.

1 24•
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,WCAMENTO ANAgTICO IA DEPARTAMENTO DE ADI.LINIMTIAÇÃO7

09 - Departamento do Administração
Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação - 1.3.00 -Material de Conslimo e do

Transformação

! 1.2.02 - Artigos de •mpediente,eto
09.01 - Diretoria Geral 	

09.02.01 -Divisão do Material 	

09.02.02 -Divisão do Material(Encargos Ureia) -Para
atender a eventual insuficieficia das dota.
çãos discriminadas nos quadros analfticos. 5 800 000,00

09.03.01 . Divisão de Obras 	 	 800 000,00

09.04.01 . Divisão do Orçamento 	 	 1 200 000,00.

09.05.01 . Divisão do Pessoal 	 	 2 042 000,00
09.06	 Sio; do Organlzaç;o . . • ** .. 	 37 000,00

09.07	 . rServiço do Adminiatração da Sede • • • • 	 100 000,00
09.08. . Serviço de ComunicaçUe 	 •	 950 000,00
09.09	 • Serviço do Transportes 	 175 000.00. 

TOTAL	 13 014 000,00

;1.3.03 • Material do limpeza, conaervação ato'
09.01 . Diretoria Geral . 	 •	 ... .. -• • • •	 14 000,00
09.02.01 • Divisão do Material 	 . ^

	
210 000.00

09.02.02 .; Divisão do Material(Encargos Gerai)-Parai

'atender o eventual insuficancia das dota

çães diacriminades nós quadro° anal/ticos. 2 300 000,00 -

09.03.01 Divisão de Obras 	 	 110 000,00
09.05.02 - Divisão do Pessoal 	 	 900 000,00 •
09.07	 S;rviço de Administração da Sede 	  1 531 000,00 •
09.08	 Serviço de Comunicaçães 	 	 6 000,00
09.09 i 'Serviço 4e Transporte* 

	

	 600 000.00 
! TOTAL. . . 5 671 000,00

1.3.10 .MaUrlas primas e produtos manufaturadoa

09.02.02 - Divisão do Material(Encarços Gersla)Par
atender a eventual insuficincia das do-
taçães discriminadas nos quadàros analíti-
cos 	 	 5 SOO 000,00

09.03.211 - DiviaSo de Obra* 	 	 1 900 O39!:0
09.04.01 - Divisão do Orçamente 	 	 50 00.T',^0
)9.05.01 - DivisSo do Pessoal 	 •1 930 033.C3
Y).01	 - Serviço de Attministraç:o 'da Sede	 300 000,:0
19.09	 Serviço do Transportes . , .... . . • •	 700 r.0i?»2

TOTAL 	  10 650 000,20

1.3.11 - Produtos qufmicoz biolOgicos,etc.

09.02.02 -Divisão do Matorial(Encargos Sorais)Pare
atender a eventual insuficiãncia,das do-
taç;ee discriminadas nos quadros analitl
Coa 	

 1 	  11 600 000,ca
09.03.01 D1vio50 do Obras 	 	 50 000,00
09.05.01 - Diviaão do Possoal 	 	 40 000,00
09.09	 Serviço de Transportes 	 	 180 000,r,

TOTAL. • .	 11 870 000,00

1.3.1$
	

Vestu/rios, uniformca,etc.

09.01 • Diretoria Geral 	  •	 ;A 000,00
09.02.01 -Divisão do Material 	 	

130 °com
09.02.02 -Divisão ao ti&terial(EncargosGeraic)Para

atender a eventual insufleiencia das do.
tações 4iscriminadas nos quadros analítA

	

CO:, • e O • e ......... o• I • •	 6 400 030,00
09.03.01 .01v1sZo de Obras •	 • • • 4' 	 '•	 130 000,02
09.05.01 -Diviso do Pestoal •	 .......	 030 000,00
09.07	 «serviço do Administração da Sede .	 ..	 700 OCO 00
09.08	 -Serviço da Comunicaçães 	 	

150 000,0)
09.09	 -Serviço de Transportes	 	 •	 710 mo ca.

TOTAL. • • • s, 270 000,00

1.3.14 e Material para acondicionamento etc.
pivisão do Material 	 . 175 000.00

TOTAL	 	 A70 000,0O-1,

310 000,00

1 600 000,00



35 000,00
.45 000,00-
g30 000,00

20 0000o0
3 opo_og

23 000000

OFIV,AL (Seção 1.1 - Parto	 loI)	 *kV.a c:o fb 9(5k,
_	 _	 	r.2C3 01 . :1ta-feira 14

o empadas incandescentes otce
09.02.02 - Divisão do Material(Encar gos Gorais)Porc

otendsr a eventual inseficiencia dns c-
taçoes discriminadas noa quadros anallti
COS0000000000000000000	 s-po 000,p

wouL.
---------

70TAY, DA C0NS1GMAO

oorspnaçXo 1.4.00 - VALERIA/ PERAN0TE

- Material bil)liorláflco em cern?.

09.02001 . Divisão d.o Material oG0000.00noodec ... 	 30 000,03
09.02.02 - Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 300 000.00

Para atJuier a evantual insuficiãncla,das do-
toçUs discriminadas nos quadros analiticos.

09.03.02 o Divisão da Obras .......... .......... ....... o 20 000.00
09.04.01 . Divisão do Onamanto	 ..... .............0 40 000000
09.05.01 - Divisão do Pessoal 	  70 000,00

460 030000

go4„04  - Ferramentas e utensflios etc'.

09.02.J2 . Divisão do Motrial (Encargos Genais) 0.......
Para atender a eventual insundencia,das do-
taçoes discriminadas nos quadros anal/ticos.

09.03.01 . Divisão de Obras 0..oeop0000c00000e.oe.e..0000 50 000,00
09.05.01 - Divisão do Pessoal ........................ 	 40 000000

09.07	 o Serviço de Admánistração da Sedo	 000 25 000000

o Serviço de Transportes ....00.0000000000.000000 215 000,00
510 000000

Materiais e acessários para instalocões elÊtricna

09.02.02 - Divisão do Material (Encargos Gerais) 400 000000
Para atender a eventual insuficioncia,des do-

.taçees discriminadas nos quadros analíticos
09.05.01 o Divisão do Pessoal ..... 	 .........
09.07	 o Serviço de Administração da Seda ...... ....o..
09.09	 -Serviço de Transportes 0..0000000.0000,.o.o..0

R.4.06 - 5. :Sterials e acessOries etc.

09.02.02 6 Divisão, do Material (Encargos Çorais) 150 000000
Fa22 atenddr a eventual inseficiencia,das do-
taçoes discriminadas nos quadros analíticos.

09 .09.02 o Divisão do Pessoal o ...... ....00000.e.00.0000O

09009	 o Serviço de Transportes

8.44e o Materfal artatico

09007	 o Serviço de Administração da Sedo
09.09	 9 Serviço de Transportes pop0000.eo.o.m00000e.00

g.4.09 o Utensflios de copa„ cozinha etc. 

09.02.02 o Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 1 60C 000,00
Para atender a eventual insuficrenda das dota
çães discriminadas nos quadros analxticos.

09 .03.02 - Divisão de Obras o..000eeo g oolkoo...o ....... 000	 9 000,00

09.09	 o Servico de Transportes orp 000 p oo ..... 0000000,000	 26 000,00
535 000,00

,2.0tç.4e0-0te

09.01	 o Departament0 do Administraç2o oDf.r.0ua/ 0...e0	 GO 00000C
09.02.01 o Divisão do Material 000000pp000ccovoeceeneete	 200 00000'
09.02.01 Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 3 00C 003r0ls.

Para atander a eventual insuficiencia eas dotr,
ções discriminadas noa quadros anal&ticos

09 003.01 0 Divisão de Obras c ..... 4.0000000000t0C0000CCOO

09.04.01	 Divisãb do Orçamento 000000.000000.000“.G00.0

09,b3,01 . Divisão do Pessoal 000.0000oo0,00000000o ..... o,

09,07	 . Serviço de Administração da Sede 0000,...o....
Cr.003	 -0 Serviço de ComunicaçOes 0000000004000000.0000

09.09	 . Serviço de Transportes a....,. 0 0 00n.ocoecoo..o	 7.00_00060:),
5 060 000,0.;.

,5.070.0jublicaçães etc0,

09.01	 0. Departamento de Administração o Diro Geral o.e	 20 ocb,T)
omml o Divisão do Material	 200 C00003
09 002.02 - Divisão do Material (Encargos Geais) 	 2 000 000a0Ç

Para atender a eventual insundenda das dota
çães discriminadas nos quadros analiticos

09003,01 0 Divisão do Obras
09004 '001 . Divisão do Orçamento opoodoop000000b0000p00000

09.03	 o Serviço de Comunicaças 000O0000000c.coo.00c000

m,p8 2...Ser:riços clinicos

09O02.02 - Divisão do Material (Encargos Ge'rels) o.,...., 6 OCO mo,39,
6 OCO 000000

&6e11 Telefono 0 telefonemas etc%

09.01	 0 Departamento de Admibistração o. Diro Geral coo 200 000000
09o02.01 . Divisão do Material 	 650 O0G000
09.02002 - Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 2 650 moor

Para ctendor a eventual insunciencta dna detE,
çoes discriminadas nos quadros anal/tico-a

09003.01 0 Divisão do Obras Ooov000000oo000000000000.o00 80 C00000

00004,01 o Divisão do Orçamento 000O0050 00090 oo ç00000000 O 400 000,03

0900500l .0 Divisão do Poma' oop0000bood00000000000000000 150 000000,

09 0 07	 o Serviço de Administração da Sede op000O p 000000 . 2 800 000000
09,03	 o serviço de ComunicagZes 0e00oCoç00000000c00000	 25 000000
09.09
	 . Serviço de Transportes c0000anoocoac00000,00co „25moo,pq

? 105 00%00

12 - Aiunuel oe,arrendamentdetc,,

09.02,01 - Divisão do Material o " ...croapeocoa000ecoop000 	 600 000,0C
09.02.02 o Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 4 000 000,00

Para atender a eventual insuficienda cos
ções discriminadas rios quadros anal/tier

4 600 000000

g.5.13 Seçuros caçara?.

09.02.02 ..Divisão do Materiar(Encargos Gerais; 0...0... ,,„.40c) oomq
1 400 000000

60 030,00

an

125 000000
125 000.00

20_00.0:P2
670 000cro

300 000.005
100 000000
800 000000
003 0600W
300 00000e

15 000.0'0
00000r:).

&.,100 0,00,9n,
3 410 000002

- Modelos e utonsIlios  de escritOrio 

09.02.01 - Divisão do Material .........o................	 250 000000
. Divisão do Material (Encargos Geais) 	 3 500 000c00

Para atender a eventual insunciencla das dotL
ções discriminadas nos 6eadros anallticos.

09,04.01 o Divisão do Orçamento oo............. ...... 0000	 105269,w
29 740000
25 000,00

4 110 C00,00

a,512 MobiliÉrio em nern 

09.02.02 o Divisão do Material (Encarg30 Geais),... ... 3 000 000000
Para atender a eventual insuficienc/a das dote
çoes discriminadas nos quadros analiticos.

e9ç03..02 o Divisão de Obras O.000p00000000000p00000000soo	 soo 00000d

09.04,01 o Divisão do Orçamento op000000000p00000000000eo	 980 000000

09.06	 .Seção de Oz,ganizaç'Jo .............. ..... .0.... 	 140 000000

09.08	 Serviço do Oomunicaçz0 oc0 0 0000000c0000000çoc o 200 000,00

09.09	 •Serviço de Transportes
D 888 000000

TOTAL DA CONSIbEAÇÃO 1 04060 0.......,......o tp 426 0000d0

05 2prles„ps eh asseio e bioienca

0900'002 . Divisão do Material (Encar gos danais)	 3 30b 00o60
Para atender a eventual insuficiencla das dotR
cães discriminadas nos quadros anal/ticos 	 -

C9o0?	 p Serviço de Administre09 45Q91.12
10 300 000000

- Outros serviços eontratiuris,

29.02,02 o Divisão do Material (Enargos Gerais) ...o..o. ?: n, 000 00000
Para atender a eventual insuficiencia das dota,
pes discriminadas nos quadra0 analitiçc0

?X 000 000000

SOTA/ DA CODSIGNAÇÁO 1.5.00 .0..0.00.......00.p8 229 000000

CONSIGNAÇÂO 1.5.00 o SERVIÇOS DE TERCEIROS

Acondicionamento etc. 

09.02.01 . Divisão do MateZiaX . o..o p oo p 0000 p 0000000noo	 2. Q9QsQ

100 000000

â.5.02 

09.01	 o Dirstorló Gerai CGODOODO0000000 p ooCCOGGOOOO 200 000000
' 09.02.01 oDivisão do Material 000001,00000O0opoocoopop 250 00000Q

99,02,92 o DiviaãO do Material (Encargos Geais) o...02 600 000000
Para atender e eventual Incendendo çlcs
dotaçães discriminadas nos quadros enalit,
coso

09.03.01 o Divisão de ObXas O00000c000000000000000000 p 400 00000Q
09.04.01 - Divisão do Orçamento	 000 000.00
09005.01

O GO 000000

Assinatera do &roias oficiais,

Q9.9.1	 r OixetErk 49rAl	 00000,

,09.02002

09.03.01	 200 000.00o Divisão de Obras 009000000.00000.7004.00Q .....

	

09.06	 .0 Seção de Organização

	

09.09	 t, Serviço d. Transcortes 0000p0000pot,00,000*ooyP

g NvIsão do '',38S9a.1 P0000p000p00000000000000L992099500



IMAL 48 CQRSTGN409 4 .2.0Q seee
•
,".4.2 net<ii,7%Akefr„,1!ktOr4

f loTAL LIAMBA 4.0.00 	

TOTAL (MAL 	
-4

,D1ret_oPsaitg ittiisstitut*.

/ 67 900 0204raeaticase
225 900 00o,obl
issices••••••• n••••

460 347 000,00 1...............
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09.02.01 .. Divisão da Material • 	 4 	  -,.4 10 000,0,
49.02.02 • Divisão do Material (Encorgos Gerais) 	  ,,,. 20 000.001.

,Para rendo a eventual insuficiencia glao 	 r . / .doto.** discriminado nos quadro analitill

mi-
•

.0-3.e1 m Divisão de etall 	 	 / 000,0)
109.04.01 o Divisão do Orçamonto 	 Ào	 eo wo,oa'09405.01 o Divisão do Pessoal .	l	 30 000,0009.06	 o Seção de Organização • 	 	 , 4 000,001
09.07 . o Serviço de Administração da Sede 	i	 6Õ00,001
09.08 .... o Serviço de Comunicaçães 	  •. 3 000,00'• 09.09 .% -.serviço do Transportes 	.._	 • LAAl22I	 '

184 000,00.

09.0/	 • Serviço de Administração da Sede 	  2 oes 000,0U

Verba 4.0.00 • 1nvettirten103
ConalgriaçU 4.1.00 • Obrai,

4.1.01 • Estudos e projetos .

0.03.02 Diviso de Obrai t EnCergoi herVII) 	
TOTAL 	  70007 000 000.00

09.03.02 • DiVitãO de bbras(Enárges Castle) • • . n • 151, Ooo 000m
• TOTAL • • • • 151 000 000,od

TOTAL DA GONSIGNAW 4.1,00 é • . 158 000 000,00
er.&aseessraess

- Consignação 4.2.00 Equipamentos e instalaçãea
4.2,01 • m:quinas, motores,ete.

04.11 oReparosodeptaçOes,etne
coiyu'im dt Obrat(Encergo G.ra1i7 	 20 Q00 000.011

-	 TOT41.4	 :20 000 000,0-

Despachos

N9 110.508-64 —. (D. 30.4.R) --
Em 17 de abril de 1964, foi aprovada
a previsão orçamentaria, para o
exercido de 1964, do Sindicato dos
Arrumadores de Ilhéus, Itabuna e
Ibaitaba, com a seguinte restrição:
De futuro devera o. Sindicato, reme-
ter a Previsão Orçamentária dentro
do prazo estabelecido no art, da
CLT.

f, N9 113.159-64 — (D. 30.4.R)--
Em 20 de abril- de 1964, foi aprovada
a previsão orçamentária, para o
exercido de 1064, do Sindicado dos
Trabalhadores nas Indústrias de Pa-
nificação e Confeitaria de Nova rri-
burgo, com .-a seguinte restrição; de
futuro deverá ser observado O prazo
determinado no art. 550 da CET,

N9 110.160-64 — D. 30.4.R) —
Em 20 de abril de 1964; foi aprovada
a prarisão orçamentária, para o exala
cicio de 1963, do Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indatrias de Pan111-
cação e Confeitaria de Nova Fribur-
go, com a seguinte restrição: de fu-
turo deverá ser observado o prazo
determinado no art. 550 da CLT.

(D. 30.4.R) — Em 17 de abril de
1964. foram aprovadas as previsões
orçamentárias, para o exercido de
1963, dos seguintes: "114.179-64 — Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indas-
trias de Alimentação dé Bebedouro;
116.777-64 — Federação do Comércio
do Estado do Ceará, com a seguinte

GABINETE DO MINISTT1-0

PORTARIAS 'DE 8 DE MAIO
DE 1964

O Ministro de Estado das Negócios
Ca Aeronáutica resolve:

restrição: de futuro seja observado'
o prazo determinado no art. 550 da
C.L.T.

In19 118.307-64 — (D. 30.4.R) 't

Em 17 de abril de 1964, foi desapro-
vado a previsão orçamentária, para
o exercido de 1957, do Sindicato dos
Arrumadores de flhéus, Itabuna e
Ubaltaba.	 •

N9. 110.153-64 — (D. 30.4.R)
Em 20 de abril de 1964 — foi desa-
provada a previsão orçamentária, pa-
ra o exercida de 1962 — do Sindica-
to dos Trabalhadores na Indústria de
Cimento, cai e Gesso de Campos
RJ).
(D. 30.4.R) — Em'20 de abril de'

1964, foram aprovadas as suplemen-
tações de verbas para o exercido de
1963, doaseguintes: 196.155-62 — Sin-
dicato das Indústrias Metalúrgica
Mecânicas e de Material Elétrico, de
Carhs do Sul (RS) com as seguintes
restrições: — a dotação da suba'
consignação 55 deverá ser custeada
por Rendas Própria; b) de fu-
turo, encaminhar as suas previsões
no prazo do art. 550 da C.L.T.

N9 128.378-62 — Sindicato do Co-
mércio Atmadista de Tecidos, Vestuá-
rio e Armarinho do Rio de Janeiro,
com as seguintes restrições: A sub-
cOnsiguação 33 — Telefone, Telegra-
mas e Portes de Correio, face ao que
prescreve o art. 592 da C.L.T. não
poderá ser custeado pelo imposto sin-
dical.

N9 224.321-62 -- (30.4.11) Era 20
de abril de 1964, foi aprovada a ati-
plernentaçâo do verbas, para o exer-
cido de 1963, do Sindicato Nacionál
da Indüstria (Cinematografica..

Consignação 1.6.00 o Encargos Diversos
1.6.01 • Despesas mi jdas de pronto pagamento

09.02.02 -Divisão do Material(Encergos Gerals)Para
. atender a eventual inSuflciencia das doo

taçOes ditcriminadas nós quadros anal/t1
COO 	 	 . . ......	 •• 	120 000,00•

09.05401 -Divisão de Obro 	 	 100 000,00
.09.04.01 -Divisão do Orçamento 	 	 100 000,00
09.08	 -Serviço de Comunicaçães 	

	

TOTAL. • • • • 	 330 000,00

	

TOTAL DA CONSIGNAÇÃO 146.00	 230 00040

_
TOTAL DA VERSA 1.0.00 • • é .224 447 000,00

leresiszwertzeal.

09.09 • Serviço do Tratsportea • 	  230 000.00
6 215 000,00

M.04 - I luminacão4fOrea4riz e'nÈs

L09.02.02 • Divisão do Material (Encargos Gerais) 	 á 200 000,00Para atender a eventual insuficiencia (Iça
dotaçoes discriminadas nos quadros ênala,o.ticos

09.02.01 • Divisão do Obras 	  200 000,0009.05.01 o Divisão do Pessoal	 100 000,00

44.04 - ReparosodaptaçãeOlete,7"

29.01 • Diretoria Geral 	 200 000,00
09.02.01 -Divisão do Material 	  . • • • 800 000,00
09.02.02 -Divido do Material(Enetrgos Gerals)Para aten
s, •	

.	 der a eventual insuficiencia das dotagoes dil
criminadas nos-quadros analíticos. • • • • • 2 500 000,00

09.03.01 -Divisão de Obras 	 •	 • • 	 -1 000 000,00
09.04.01 -Divisão do Orçamenta 	 2 000 008,00
09.05.01 -Divisão do Pessoal 	 1 700 000,00
09.08	 -Serviço do Comunicaçíes .. ... • • • • 1 000 000,00
09.09	 -Serviço de Transportes 	 700 000.oq

.4.2,02
TOTAL.	 • • • 9 900 000,00

oAutomOveis • camionetes,etc.	 -
09.09	 -Serviço de Transportes 	 12 000 000.00

TOTAL	
IP'	

13 000 000,00

4.2.02 .8hibus, asbuiãnciasote.
09.02.02 -Divisão do Material (Encargos Gerats)Pata

tender a eventual insuficiencia das dotaçOes
dlicriminadas nos quadros analitios. 	 . 2 000 000,0009.09	 .Serv/yo de TLjs r,e 23 000 000.00

TOTAL	 • 25 000 000,00

	N. 9 411-GM1	 Dispensar, a partir
de 24 de fevereiro de 1964, a IS Q
ICr F1 — Pedro de Sá Curgel e ¡lar-
tinho Rezende e o 2S Q AT TS •
Clálio Banido Siqueira, das funções de
Monitores da Escola Preparatória de

	

Cadetes-do-Ar.	 ,"
N.9 418-GM1 — Designar, por

neceas:dade do serviço, o 1.9 Ten Av
— Edmundo Façanha de Albuquerque,
para exercer as funções de Ajudante-
de-Ordens do Brigadeiro-do-Ar --
Doorgal Borges.

N.O 414-0M1 — Designar, o 38 Q
AT IT — Viro Jamielniaski, para
exercer as funções de Monitor da Es-
cola de Oficials-Especialistaa a de
Infantaria de Guarda, a partir da

4

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
GABINETE DO MINISTRO

EXPEDI-ENTE DO GABINETE
DO MINISTRO

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

data em que iniciar as referidas fun.
ções.

14.9 415-GMf — D 'sPensar, o 1.9 Teta
Av — Edmundo Façanha de Albu-
querque, das funções de Ajudante-
de-Ordens do Major Brigadeiro-do-
Ar --- José de Souza Prata,

N.9 416-0M1 -- Dispensar, por ne-
cacsidade do serviço, o Maj Av —
Amido Corrêa de Mello, das funções
de Comandante da Me Grupo de -
Aviação, classificando-o na Diretoria
do Ensino da AeranáutIca.

N.9 417-Gal1 • Transferir, por ne-
cessidade do serviço, da Diretoria do
Ensina da Aeronáutica, o Maj 1 Aer
Adalberto Traraujas, para a Base
Aérea do Galeão.

N.9 418-GM1	 Transferir, por ne-
cessidade do Serviço, para a Diretoria s.,
de Intendência, o Tenente-Coronel— _
Farmacêutica — Benedito Molinari,
da Dieetoria de Saúde da Aeronáutica..

N.9 420-10M4, Conceder a licença
de fabricação, do tipo de' avido Re-
gente N-591 de propriedade do 1n11nis-
térlo da Aeronáutica à Sociedade



Cruzeiros - M 2/m&

AtuaisAtuais
(T)

Ajustadas
(T+85,9901i,

Ajustadas
(T+85,9%X

_A

10,00
30,00
20,00
10,00
20,00
10,00
15,00

136,00
37,00
194
37k0
19,03
28,00
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Construtora Aeronáutica Neiva Ltda..
et t,s . vadas as seguintes condições:

1 - Satisfação aos requisitos de ae-
roaavegabilidade e de produção
cá d2'S emitidos pelo Centro Técnico de
Lcronautica.

2 - Pagamento co Centro 'aculeo
de Aeronáutica de uma tara de
(quatro por cento) Miare o preço de
venda de cada avião a titulo de com-
pensação do tipo royalty. 	 .

TAXAS AELPGRTIJARIAS

É,9 421-20M4 - Tendo ex Vate o
que dispõe 0 numero á de, letrn "A"
das Instruçõea aprovadas gela;•.?07.0

teria n.v 110-20M4, de 91 da janel2o
de 1963, aprovar sa, oeguintm tabel3 (ira

ÁREAS EXTERNA. - 1964

ta2a-D dO wivencv.r.ameuto
terna, $100E/o, em conseqiiMett,
vogada a YG2t2ria n.9 120 .2n1VM,
da 2evereto do 103. - MaS X4c
NeEsOn Fratra Leven.ere.Wark'v
MtuistotIniAds'onUttea.

-
AEI-i3OPORT')S

) SBBE - SBFZ - SBRP - SBSV -
SBGL - SBRJ - SBBH - SBBR -

SBCT - SBPA - Congonhas o
Viracopas

AREAS DISCRIMINADAS

outros Aeroportos

Ilangar 	
Arras p/despacho . 	
Área p/escritorio 	
A:ea p/of cina
A-ea, p/depOsito e instalação de combustiveis 	
Arcas p/outraa construções 	
Áreas p/deposito de carga em geral 	

30,00 .
100,00
60,00
30.00
60,00
30,00
40,00

06,00
186,00
112,00
56,00

112,00
56,00
74,00

DiRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

?rec. S. 25-64 - Tendo em vista o
que ficou apurado no processo S-25-64,
.miponho

a) ao pilôto Fernando Mota Carnal-
o, a multa de Cr$ 2.000,00, com ftm-

damento n °artigo, 161, alínea b) dO
;Código do Ar por ter, no lia 23.9 63,
rta comando da aeronave PT-AUH
efetuado vôos rasantes sôbre a Av.
General Rondon, na Cidade de Co-
;tumba (MT);

b) ao pilôto Wilson Ramos de Al-
Meida, as multas de Cr$ 2 00000 e Cr$
3.0-00,00, com fundamento nos artigos
161, alínea e) o 162, alínea a) do Có-
digo do Ar por ter, em data de '21.9.63,
Conduzido a aeronave PI-BGE estan-
-do com o seu exame de saúde yen-
:ido e ^efetuado lançamento de para-
tiuedistas sôbre a área de Corumbá,
1MT) sem autorização da DAC, con-
trariando o disposto no item 3.1.4, da
Portaria 119 1.025-GM2, de 17.12.58;

c) aos pilôtos Antenor Vieira de
ólmeida e Antônio da Costa Marquesa
multa de Cr$ 3.000,00 cada, com fun-
damento no art. 162, alínea a) do Có-
digo do Ar, por teerm, ein data de
.11.9.63, no comando das aeronaves
-..,-T-AGV e PT-BTE, respectivamente,
-afetuado lançamento do paraquedistes
aôhre. a área da cidade de Corumbá
(1T) sem autorização da DAC, infrin-
,;Indo, com isso, o disposto item 3.1.4
'r.la Portaria n9 1.025-GM2, de 	

12.58.
.?roc. n9 07.01-11.628-63 - Em fa-

Oe dez pareceres constantes do proces-
so 07-01-11.628-63, imponho ao

Kemal 1Viustafá, a multa de Cr$
tl.0,r.103 com fundamento no art. 162,
;alínea h) do C.B.A., por ter, em da-
.as de 16, 17 e 19.8.63, conduzido a
'aerenave PP-ACL, no Aeroporto de

S3M seguro de passageiros
a tripulantes.

Proc. 07-01.10.686-63 - Em face
:tlos pareceres constantes do processo
J37-01.10.686-63, imponho:

a) ao pilôto Sadi Francisco, a mul-
a de Cr$ 2.000,00, com• fundamento

:ia alínea d), do art. 161, do Código
do Ar, por ter, nos dias 24, 25 e
U.7.63, no Aeroporto de Londrina, co-

mandado a aeronave PT-AHY estando
ela com a vistoria técnica vencida;

b) ao pilôto Carlos Rodrigues a
multa de Cr$ 2.000,00, com fundamen-
to no aludido dispositivo, por ter, em
data de 23.7.63, no comando da ae-
ronave PT-AHY que não tinha válida

sua vistoria técnica, decolado do
Aeroporto de Lond-ina (PR) com
destin.5 a Mirassol (PR);

e) ao paóto Marcos Antônio Lacer-
da de Athayde, a multa de Cr$ 	
2.000,00, caiu fundamento no art. 161,
alínea d) do Código do Ar, por ter,
no dia 25.7.63 conduzido a aeronave
PT-AHY estando ela com a vistoria
técnica vencida;

d) ao proprietário da Aeronave, Sr.
Sebastião Peres de Lima, a multa de
Cr$ 5.000,00, com fundamento no Art.
90, parágrafo 19, alínea e) do Decre-
to n9 16.983, de 22.7.25 por ter auto-
rizado ou permitido a utilização da re-
ferida aeronave, cuja vistoria técnica
estava vencida e sem Certificado de
Navegabilidade.

Proc. n9 07-01-12.559-63 - Teoóo
em vista que, do reexame procedido
no processo n9 07-01-12.5E9-63, fit'a'i
apurado que a aeronave PP-GDE es-
tava com a situação regular em data
de 15.3.63, reconsidero, em parte, o
despacho de 3.1.64, para cancelar a
multa de Cr8 2.000,00 imposta ao pi-
18to Décio Dantas cortez, com fun d a

-mento no art. 161, d) do Código do
Ar e tornar sem (deito a ção
da referida aeronave.

Mant:nho, entretanto, n. n.ulta de
Cr$ 3.000,00 aplicada peso mesmo des-
pacho àquêle pilôto, na ;arma do ,•.el
162, a) do citado Código, por lufrin-
gência de regras de tráfego ar:aro.

Proc. n9 07.01.14.237.03 - ria is'ce
do julaamento da Diactoria, de Rotas
Aéleas e dos pareceres constantes io
processo 07 .01.14 . 237 .63 imponha ao
pilôto Narciso Corrêa a Muita de ....
Cr$ 3.000,00, com fundamento no ar-
tigo 162, alínea a) do C.B.A., por
ter, em data de 22.4.63 no comendo
da aeronave PP.STê, de sua proprie-
dade, infringido regra geral de cir-
culação aérea ao pousar no Aeroporto
de Londrina.

Proc. n9 07.01.661.64 - Em face
do julgamento da Diretoria de Rotas

Aéreas e dos pareceres constantes do
processo 07.01.661.64, imponho co pi-
lôto Raul Bretas a multa de
Cr$ 3.000,00, com fundamento no ar..
ligo 162, alínea a) do C.B.A., por
ter, em data de 15.6.63 no comando
da aeronave PT.B0F, pousado no
Aeródromo de Paranaguá (PR), que
se encontrava interditado inclusive
para vôos IFR.

Proc. n9 S.200.63. - Em face do
resultado do Inquérito do acidente
aeronáutico procedido pela 39 'Zona
Aérea e dos pareceres constantes do
processo S.200.63, imponho ao pila°
Humberto Baltaziar da Cunha a mul-
ta de Cr$ 3.000,00, com fundamento
no art. 162, alínea c) do C.B.A., por
ter, em data de 19.6.63 estando COM
a Autorização ProVisória para Táxi-
Aéreo vencida desde 31.5.63 pilotado
a aeronave PT.BPV, acidentando-a
no Aeroporto de Pampulha. (BH.MG)

Proc. 07.01.660.64 - Em face do
juigamento da D. Rotas Aéreas e
dos pareceres constantes do procasro
07.01.660.64, imponho ao piroto
lestino Teciesco a multa de 	
Cr$ 3.101,00, com fundamento no ar-
tigo 1(2, alínea, a) do CBA por tet,
em data de 21.5.63, no comando da
derunare ET.AFF poui:ado no Aeró-
dromo de Marte (SP), que se encon.,
trava interclitede pura tâcla classe de
opei ações.

PiTc. 07-ai:, 2.085-G3 - Era face
dos parecerei constantes do proces,)
07-1? 	 fliponho:

1) Ao pi.i Ossvald Borges Portes
a niaita Clic 2.0q3,00, com funda-
mento no art. 161, alíneas "d" o "e"
do CBA, po: ter, em data de 10 de
dezamt)ro cie 1963, pilotado em Lon-
drina a e: e cuja s':,:-
torta eslava vencida, encontrando-
se cem seu exame de saúde também
vencido;

2) Ao proprietário da aeronave -
Aeroclube de Passo Fundo - a mil-
ta de Cr$ 5.000,00, na forma do ar-
tigo 90, 1 19, alniea "c" do Decreto
n9 16.983, de 22 de julho de 1925, por
tê-la deixado trafegar com o res-
pectivo certificado do navegabilidade
vencido.	 •

Proc. n9 07-01/15.267-63 A vir.
ta dos pareceres constantes do r-"-
cezso 07-01/15.267-63, em que f.icet
apurado que o rádio-operador
Waldemar Coelho tripulou as cern,,
naves PP-VJYL e PP-VJV, em datt"..
de 12 de dezembro de 1963, sem cate;

posse da respectiva licença advir-
to-o de que, em coso de reincidéneLt,
ser-lhe á imposta, a penalidade imo
vls iit no Código do Ar.

Proc. 07-01/415-64 - Tendo cm.
o julgamento da Diretoria Cia

Rotas Aéreas e os pareceres consta»,
re,, do processo 07-01/415-64, jrnpa-
nho ao pilóto Gilberlo Pas.sorella -
multa de (2r$ 3.000,00, com íanákt-
mento no art. 162, alínea "a" do Cd-
di g o do Ar, por ter, no dir. 24
mamo de 10113, no comando da acre-
nave PT-r1T.Q, infringido regras ust,,
raLs de circnicção aérea no Aci•oprte
de Parana .3-á (PR.).

Proc. 07-'11 , 9.612 ..63 - ‘2endo
vito os parJecres constantes do iro-
cesso L7 21 ).612-63, impon'f a no
Mo Jose Antônio Sales Liberai° óe
Matos, u multa de Cr$ 3.010,00 ctw:.
fundamento no art. 162, alínea "L"
do Código ao Ar, por ter, no dia 4 ;a-
julho de. 1933, quando comandar:: as
aeronave de marcas PP-R.Q3
da numa das praias da cidule
Ilhéus (BA), desembarcando

0,-d11us cc transferJni.i2
Pela orcirm de trarrfe.rilne

64, 101 autorizado o Banco Go
S. A. a e:cditcr na ccnta do
to de piiiv_daMcia e Assistõncia is
Sr. vidores clo Estado a imnaliar•eiii
de Cii ; 35t-2CW (trezentas c
e ry'ia'ro uni e oitocentos	 C
reiJrClIt a ao encargo da Jnaja
o reajustamento do provento da arJe..
sentacieria de João Borges dos Santa.-,
Guarda, cód:go GL-203-8-A, rtneien.-
eia base, revista para apiic.i.ç.ia e;o
art. 59 da Lei n9 3.531, de 10 de :;c_.
neiro de 1959, a parar de 21-2-14 sen-
do o débito levado à conta Es)eciai
prescrita pelo art. 79 do Decreto-lei
n9 3.768-41.
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ericei dos Servidores do Estados
Im rtáncia de Cr$ 221.440,00 (du-
zentos e vinte e um mil, quatrocen-
tos e quarenta cruzeiros), referente
ao encargo da União com o reajus-
tamento do provento da aposentado-
ria , de Raymundo José de Moura -
Carpinteiro - Código A-601-9-B, ree
ferência- bitu, revista para aplicação
do art 59 da Lei n9 3.531, de 19 de
janeiroi de 1959, a partir de 24 de fe-
vereiro de 1964, sendo o débito le.
vado à conta Especial prescrita pelo
art. 79 do Decreto-lei no 3.768-41.

Pela ordem de transferência mi-

do Brasil S. A. a creditar na con-
ta do Instituto de Previdência e As.

Pela ordem de transferência n7 48-
64, foi autorizado o Banco do Brasil
S. A. a creditar na conta do Instituto
de Previdênc a e Assistência dos Ser.
vidores do Estado a importància de
Cr$' 194,210,00 (cento e noventa e
quatro mile duzentos e quarenta cru-
zeiros), referente ao encargo da Unieo
com o reajustamento do provento- da.
aposentadoria de Luiz da Silva Pires,
Mecánico Operadcr, código A-13e1.
9-B, referência base, revista para epii-
cação do art go 59 da Lei n9 3.531, de
191.59, a partir de 24-2-64, sendo e
-debito levado à conta Especial pres-
crita, pelo art. 7'd0 Decreto-iei tiet-
:mero 3.768-41.

Pela ordem de transferènc:a n) 49.
64, foi euecrizado o Banco do Brasil
S. A. a creditar na conta do In.stitu-
to de Previdência - e Assistência dos
Servidores do Estado a :mpertiencia
• CrS 1.359.680,00 (um milheo tre-
zentos e cinqüenta e nove mil seis-
centos e oitenta cruzeiros), refereete
ao encargo da União com o reajusta-
menet do provento da aposentadoria
tle Luiz de França, Servente, :Migo
GL.101-5, referência base, •revista
para aplicação do art. 59 da Lei nú-
mero 3.531, de 19-1-59, a . partir de
24-2.64, sendo o déb:to levado à conta
'Especial prescrita nele ar t 7° do De.
ereto-lei n9 3.76841.

Pela ordem de transferência ri" 52.
64, foi autorizado o - Banco do Brasil
S. A. a creditar na conta do 1sts:1-
tuto de Previdência e Assistênela dos
'Servidores do Estado a importáncia
de Cr$ 237.440,00 (duzentos e trnta
e sete mil quatrocentos e quarenta
cruzeiros), referente ao encargo' da
União com o reajustamento do pro-
vento da aposentadoria de Paulo Go-
/nes, Mecânico de Aparelhos e Instru-
mentos, código A-1303-9-B, referencia,
base, revista para aplicação do artigo
59 da Lei n9 3.531, de 19-1-59 a Partir
de 24-2-64, sendo o débito levado f n
conta Especial prescrita pelo art. 79
do Decreto.lei no 3.768-41.

Pela ordem de transferência no 33-
4, foi autorizado o Banco do Brasil

S. A. a creditar na conta do Institu-
to de previdência e Assistência dos
Servidores do Estado a Importância
de Cr$ 1.762.880,00 (um milhão se-
tecentas e sessenta e dois mil oito-
centos e o'tenta cruzeiros), referente
ao encargo da União com o reajusta-
mento do provento da aposentadoria
de Sebastião Miranda Cavalcanti,
Servenet. código GL-104-5, referência
base, revista para aplicação do arti.
go 59 da Lei n 9 3.531, de 19-1-59 a v
partir de 24-2-84, sendo o débito le. Ar
vedo à conta Especial prescrita pelo
ert. 70 do Decreto-lei no 3.768-41.	 m
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Pela ordem de transfer:meia núme-
ro 58-64, foi autorizado o Banco do
Brasil S. A. a creditar na -conta do
Instituto de Previdência é Assistên-
cia dos Servidores do Estade a im-
portância de CrS 638.0e0;GO (seiscen-
tos e trinta e oito mil cruze:ro.$), re-
ferente ao encargo da União cotn -o
reajustamento do provento da apo-
sentadoria de Francisco Martins San-
thes, Mecânico de Aeronaves, Código
A-1.302-8-A, referência base, revesta
para aplicação do art 59 da Lei net-
melei 3.531, de 19.1.5a,' a partir de
24.2.64; sendo o débito levado à con-
ta Especial prescrita pelo art. 7 ? do
Deoreto-lei n9 3.768-41.

P&a ordem de transferência enerve
ro- 62-64, foi autorizado o Banco do
Brasil S. A. a creditar na -conta do
Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado a im-
portância de Cr$ 1.194.160;30 , (uin
milhão cento e noventa e quatro mil
cento e sessenta cruzeiros), referen-
te ao encargo da União com o , rea-
justamento do provento da aposen-
tadoria de Alfredo Afueso Rego, Ar-
tífice de Manutenção, Código A-305-6

referênc:a base, ievista para apli-
cação do art. 59 da Lei no 3.531, de
19 de janeiro de 1959, a partir de 21
de" fevereiro de 1964, sendo o débito
levado à conta Especial prescrita pe-
lo art. 79 do Decreto-lei W 3.768-41.

Pela ordem de transferência mime-
ro 64-64, foi autorizado o Banco do
Brasil S. A. a creditar na conto do
Instituto de - Previdência e Assistèn-
eia dos Servidores do Estado a im-
portância de Cr$ 1.908.450,00 (um
milhão novecentos e oito mil quatro-
entoa e oitenta cruzeiros), . referen-
e ao encargo da União com o rea-
ustamento do provento da aposenta-
orla de Berneval dos Santos, ~ti-
lar de Artífice, Código A-202-5, re-
erência base, revista para aplicação
o art. 59 da Lei W 3.531, de 19-1-59,

partir de 24.2.64, sendo o débito
evade' à conta Especial prescrita .peio
lit. 79 do Decreto-lei 219 3.763-41.
Pela ordem de transferência Milic-

o 70-64, foi autorizado o Banco do
raSil S. A. t a creditar na conta do

nstituto de/Previdência e Assistên-
ia dos Servidores do Estado a im-
ortâ.ncia de Cr$ 1.748.980,00 (um
nhã() setecentos e quarenta e oito
ii quatrocentos e oitenta cruzeiros),

eferente ao encargo da União com
reajustamento do provento da apo-

entadoria de Milton Soares' do.% San-
OS - serviçal - Código GL-102-3,
eferência base, revista para aplica.
ão do art. 59 da ,Lei no 3.531, de 19
e janeiro de 1959, a partir Ge 24 de
vereiro de 1964, sendo o débito le-

ado à conta Especial prescrita pelo
t. 79 do Decreto-lei no 3.786-41.
Pela ordem de . transferência rel-
er° 73-64, foi autorizado o Banco

Seria correto, para esgotamento
de estoque de rótulos das lãs, em
consonância com o disposto no artigo
29 29 do Decreto no 52.916, de 22
de novembro de 1933, a aplicação de
carimbos nos respectivos ;rótulos in-
dicando a variação higrascópica e O
seu pés minimo?

Respoeta do Diretor-Geral do
INPM:

1. Para esgotamento de seus esto-
ques de rótulos é tolerada a aposição
de . carimbos OU reimpressão Indican-
do ‘o ePês0 mínimo n em gramas";

2. A titulo provisório, para os no-
vos rótulos; além de "Pêso mínimo n
em. gramas" aceitaremos a indicação
conjunta de "Pêso máximo n em
gramas";

3. Os interessados devem sugerir
logo uma padronização dos novelos
cem pesos 'determinados e, tanto
quanto possível, em números redon-
dos e segundo uma escala progres-
siva, ._. pauto sã, Diretor-Geral.

Processo INPM - 97-64 - Com-
panhia de Cigarros Souza Cruz S.A.
- Consulta sôbre disposições do De-
cretou? 52.916, de 22 de novembro
de 1963.

Face aos ares. 17 e 18 do Decreto
n° 52.916, de 22 de novembro de'
1963, pode ser usada no invólucro de

INSTITUTO NACIONAL
PE PESOS E MEDIDAS

Processo INPM - 4-64 - S. A.
Moinho ',Sentiste, - Consulta sôbre
disposições co Decreto noe 52.916, de
22 de novembro de 1963.

mero 77-64, foi autorizado o Banco
do Brasil S. A. a creditar na conta'
do Instituto de Previdência a Assis-:
tência dos Servidores do Estado a im.;
portftncia de Cr$ 1.333.840,00 (um'
milhão trezentos e trinta e trêe
Oitocentos e quarenta cruzeiros) refe--
rentes ao encargo da União com o
reajustamento do provento da apo-
sentadoria de Wilson Fernandes Leão'
- Artífice de Manutenção -- Código
A-335-6, referência base, revista Para
aplicação do arit. 59 da Lei n9 3.531,
de 19-1-59, a partir de 24.2.64, sendo
o, debito levado à conta Especial
prescrita pelo art. 79 do Decreto-lel
W 3.768-41.

"fumo desfiado", a expressão *Pês0
líquido médio"?

Resposta do Diretor-Geral do
INPM:

Pelo disposto no art. 18 do Decre-
to em referência, pode a consulente
Indicar "Peso liquido médio", mil
pacotes de fumo desfiado de sua fa.
bricação. - Paulo 84, Diretor-Gerai.

Processo INPM - 7-64 - Indústria
Paramount S. A. - Consulta sôbre
disposições do Decreto ne 52.916, de
22 de novembro de 1963.

1. Para o esgotamento do estoque
de rótulos para as lãs, seria admis-
sivel, em consonância com o disposto
no art. 29, 29 do Decreto n7 52.916,
a aposição de carimbo, Indicando a
variação higrascópIca e o pêso mi-
ulmo?

2. Face ao art. 42, combinado cone
o. art. 18, do Decreto citado, é pos.
sível a Indicação no rótulo, da quan-
tidade mínima de Mercadorias como
linhas, fios, etc.?

Pesposta do Diretor-Geral doIN1-M:
1. Para esgotamento de seus esto-ques de rótulos é tolerada a aposição

de carimbo ou reimpressão indican-
do "Peso mínimo n gramas";

2. A titulo provisório. Para Os no -vos rótulos, além de "pêso mínimo me
gramas" aceitaremos a IndicaçãO
conjunta de "Pêso Máximo n gra-
mas";

3. Os Interessados devem sugerir,
logo, unia padronização dos novelos
Itan pesos determinados e, tanta
quanto possível, em números redon-
dos e segundo uma - escala progres-siva. - Paulo Sá, Diretor-Geral,

MINISTÉRIO DA INDIFJSTRI-A
E DO COMÉRCIO

e

MINISTÉRIO D.A JUSTIÇA
E NEGÓCIOS -INTERIORES

,Repositório de doutrina. dedaães adminietrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, legislai
çáo, acompanhado de Indicas analítico e alfabético,
Publicação trimestral.

N.* 85 - MARÇO	 1963

- Preço: Cr$ 300,00

A VENDA&
Seção 'de Vendas: Av. Rodriguett Alves,

r -	 Agência 1 Ministério da Fazenda,
Atende-te a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal`

1:
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
SETOR DE ADMINiSTRAÇÃO

Sub-Setor de Pessoal
:.'ORTARIA DE 8 DE MAIO ,DE 1964

O Chefe do Subsetir do Pe.soal do Setor dt Achninistraçf/o do ji5 	 ta ccia, cie g ra ïti c4Ção complementar de salório-mfnlino, a vigorar o 0::teria cias „Minas e Buergiv, no uso das atribulções prcv:stas no artigo 'V do	 Ur de 21 de fevereiro de 1964, para os servidoics da Divisão de Ford..M:olilcercLo rri 49. ta9, de 1 9 de novembro cie 1930, re.soi ,4:	 d Proclação. Mineral, do Departamento Nacional da Pi'oclução ãlineralJ.: •̀1	 Aprovar na forma do paragra" .o Ir, do mesmo ar1.10, a anexa do Quociro de Pessoal dêste
TABELA	 GRATIFICAÇáO DE SALARIO MINIMO

un.ncício ao 1CG-::

•••••••••••••••

f7. Jc.l.o	 A. Art. nível i;

Jo5.9 Manga - A	 nível 6 - R.1 	

N. Una Maria Braga - Elo. nível 8 - R.1 	

'Zelando, de Aafisto - A. Mit. nível 6 - R.1

lila Drummond - A IN/L . t. nível 6 - R.1 	

Cedlia. dc Moina F3crtrancl Barros - A. Mat. nível 6 	 R•1 	
Ari f,enie'cr. da Cl,dic Pereira - A. Mat. nivel 6 - R.1 ....i. 	

Ednla Colpkc - A.' Mat. nivel 6 - R.1

Firmo de Ab s eu. Cu.nzr - A. Mat. nível 6 - R.1. 	

Luis Borba - A. Mat. nível 6 - R.1 	  ‘‘.. •

lL Antilnio Francisco de Souza -=. Art. Mat. nível 6 - R./ 	 .....

)2. Clovis Caloski	 Sorri, nível 8 - R.1 	

J. Antrnor Bruno Marqucs	 Saud. nível 8 - R .l 	

14. Maria da Glória Madeira Pinheiro - A. Mat. nível 6 - R.1 	

BaL :sta Barbo,o	 Sond. nível 3 - R.1 	

15. Waldcmar Prancisro de Paiva - A. Mat. nível 6 - R.1 	

Bdrrifisor: Rodri2u:.. da Lima - Semi, nível 8 -.R.1 	

1. José António EL Araújo --- S'ond.	 8 - R.1 	

Zuléa de Abreu Mendonça - A. Mat. 	 R.I 	

-- A. Mat. nível 6 - R.1 	

f.,/.P3..• C! LIZ de Oliveira	 Foco. D. r_f.Vel 7 - • R 1 .........

f...sti2.110 Alves, dn Silva - Sond. nível 6 - R.1 	

Aunando de Sr:11 Leite - Sana. nível

Dali. Silva - A. Art. nível 5 -- R.1 	

191.anoel Antônio N de Alexas4r. -- A. Art. nf-el 5 - 	 1 • • • • e • •
I.TIrna Ralem F • cilco	 -• Esc, r' n:,7-1 7 - - rt,

Maria dos Anjos Llias Carcicso -. Esc. D. nível 7 	

23. João Medd -	 aftc a - I 	

29. Pedro Claud,iano	 bond, nível 6 -- R.1 	

30. Francisco Saturnino da Silva - A. Art. nível 5 - R.1 	

31.. Carlos Mariano - Op. Rur. nível 6 	 R.1 ................... "•••

32. Gabriela dos Santos Alves - A. Mat. nível 6 - R.1 .......

53. Maria de Lourdes Toscano de Brito - Esc. nivel 8 - R 1

54. Genésio Alves da Rocha - A. Mat. nível 6 - R.1 	

35. Francisco Cindido Gonçalves - A. Mat. nível C

29. Edson Pereira da Silva - A. Mat. nível 6 - R.1 	

	

Ebnas Freitas da Silva - A. Mat. nível 6 	

11 •
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10.

Diferença
Vencimento_ Art.	 89 Gratificação

„ Número de Ordem - Nome - Cargo e Nivel Decrêto número Compleraentar Localidadi
mensal 807,	 de	 1963 Salário-Minizno

I '20%	 •

38. Ruth de Mattos Bevilaqua - A. Mat. nível 6 - R.1 	

39. Berenice Corrêa da Silva - A. Mat. nível 6 - R.1 	

40. Norma Martins - A. Mat. nível 6- R.1 	

41. Alberto Ducar Estrada de Barros - A. Mat. nível 6 - R.1 	

42. Jo5,o 13atista Alvini - A. Mat. 'nível 6 - R.1 	

43. Maria Tavares Campos - A. Mat. nível 6- R.1' 	

44. 'Elpiclia Caetano Gomes - A. IVIat. nível 6 - R.1 	

45. Aristóteles dos Santos - A. Mat. nivel 6 - R.1 	

46. Zuna 'Gaivão Gomes - A. Mat. nível 6 - R.1 	

47. Hugo Avelar - Sond. nível 8 - R.1 	

4/1. Argemiro_Fernando da Silva - Sond. nível 8 - R.1 	

49. Carlos Otoni-de Oliveira a- Esc, D. nível 7

B0. Geraldo de Paula - A. Art. nível 5 	

51. Gerson Tablas da Silva	 A. Art. nível 5 	

52. José de Matos Teles	 A. Mat. nível 6 - R.1 	

53. Maria Amélia Queiroz - A. Mat. nível 6 -- R.1 	

ca$ cs$

33 926,00 8.07a00	 Estado da	 Gila;
nabara

33.926,00 8.07,00 Estado da Guaa
nabara

33.926,00 8.07a,00 Estado da Guaa
nabara

33.996,00 8 . 0741,00	 Estado	 da	 Goa-
nabara

33.926,00 8.07,00	 Estado da Gua.
nabara

33.926,00 411.1.1 8.07.2,00	 Estado da Gasta
nabara

33.926,00 8.070,00	 Estado da Goa.
nabara

33.926,00 8 074,00	 Estado	 da	 Guaa
nabara

33.926,00 8.0'74,00	 Mando	 da
nabara

38.840,00 3.100,00	 Estado	 da
nabara

38.840,00 3.160,00	 Estado	 da	 GU30.
nabara

35. 600,00 1 6.40‘00	 Estado	 da
nabara

30. 800,00 11;200,00	 Estado da Gua-
nabara

30. ‘506,00 11.200,00	 Estado	 da	 GU8•1
a nabara

33.926,00 8.074,00	 Estado	 da	 G14..1
nabara

33.926,00 8.0_ . ,00	 Est:	 da	 Caaa,
nabara

..Observaedes: De acôrdo com As Tabelas que acompanham o ,Decreto n9 53.578, de
da Guanabara e no Distrito Federal está fixado am Cr$ 42.000,00 mensais.

21 de fevereiro de 1964, o saláricamínimo do EstadO--,

H. de .7a7ias, Subst9-Ch2fe S.P.

TRIBUNAL DE CONTASATA N. 48 - SESSÃO EXTRAOR7
DINARIA, EM, 30 DE ABRIL DZ:
1904.

Presidência do Sr. Ministro Vero-
na:tad Wanderiea. - Mintstério Pú-
blico - -Dr. Luiz Octavio Gallotti.
- Secretário - Sr. .Raut Freire.
Com a presença dos Srs. Ministros

pereira Lira; Brochado da ,Rocha,
Freitas Cavalcanti, Vidal da-""Fontou-
ra e Jurandyr coelho, foi dado ini-
cio à Sessão Extraordinária de Fl.s-
calizaçÃo Financeira, havendo o Tri-
bunal proferido as seguintes decisões:

Tabelas de Créditos
Relatar: o Sr. „Ministro Pefeira

Lira:
Mandou anotar as alterações havidas

ias do D. A. e do D. F. s. P. do
JJNI - Subconsignação 1.1.01 P.
15.897).

Distribuiçáo de Crédito
Reator; o Sr. Ministro Pereira

atra:	 •
Ordenou o registro da de Cr$ ....

11.685.000,00 às D. P. e à Agência
Jo D. F. C. em - São Paulo (F.
3.246).	 .

Ordens de Pagamento
Relator: o Sr. Ministro Pereira

Lira:
Ordenou o registro dos de Cr$

0.940,00 a Qui¡tério Ferreira de Mel-
o CP. 9.644), Cr$ 2.724,00 a Red-
uzido Cas.semiro Ferreira (P. ....
10.250-63), Cr$ 4.835.534,50 ao Pa-
.ronato Agrícola Campos Sales (P.
8.780), Cr$ 1.200.000,00 ao Semina-
is, São Francisco de Assis -- aSP
P. 64.149-63), Cr$ 47.675,80 a Zulet-

, a Abigall doo Santos Fernandes (P.
.	 •

Recusou registra, por inexistência de
ato que deu origem a reaulisiçao da
passagem, ao de Cr$ *32.123,50 à.Pa-
nair do Brasil Z. A. (P. 	
18.716-62).

Recusou ;registro, por prescrição
parcial, aos de Cr$ 14.100,00 a Isau-
ra Maria da Luz (P. 8.474) e Cr$
4.950,00 a José Oacar de salles (P.
9. 883) .

Relator: o ,Sr, Ministro Brochado
da Rocha:

Ordenou 'o registro dos de Cr$ 	
603.000,00 aanspetoria Salesiana San-
ta Afonso -- MT e Oeste do SP (P.
16.789), Cr$ 900.600,00 à, Granja Sto.
António - Araras -- RJ (P. 	
16.843), Cr$ 1.800.000,09 ' à Granja da
Escola de Aprendizagem Agrasola em
Bom Retiro -- Alcantara -- RJ (P.
16.842), Cr$ 900.000,00 -ao Instituto
Nossa Senhora da Glória da Ma.caé
- ai (P. 16.654), Cr$ 750.000,00 ao
Patronato Nossa Era. Auxiliadora -
GB (P. 16.832), Cr$ 1.540.480,00 ao
Instituto Nossa Senhora de Nazareth
- GB (P. 16.771), Cr$ 3.000.000,00
eo Asi_o Furqnim - Vassouras -- RJ
(P. 16.746), Cr$ 860.000,00 ao Hos-
pital Regional de Patos - PB (P.
13.697), Cr$ 2.400.000,00 à Federação
das Bandeirantes do Brasil - GB
(P. 25.319-62), Cr$ 68.568,40 a Zilda
de Paiva Teles (P. 4.648).

Recusou registro, por prescrição
parcial ou total, aos de Cr$ 	
10.606,20 a Severino Alves da Silva
(P. 11.075) e de Cr$ 10.740,00 a Au-
ry Domingos Torres (P. 6.593).

Reator: o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Ordenou o reglatro doa de Cr$
000,00 9.4) Edu0andario Forraira

Silva - Campo Grande - GB (P.
10.777) , Cr$ 3.003.788,30 ao Educan-
durmo Santa Bárbara - GB (P. ....
16.759), Cr$ 2.932.480,00 ao Instituto
Ediaon -- GB (P. 16.788), Cr$ ....
1.350.000,00 à, Granja 4 Irmãos -
Guapimirim - RJ (P. 18.861), Cr$
1.200.000,00 às Obras Suciais da Pa-
róquia de Rocha Miranda - GB (P.
16.839), Cr$ 600.000,00 ao Instituto
Nossa Senhora Auxiliadora - GB
(P. 16.256), Cr$ 2.500.000,00 ao Edu-
canelado Santo António - MA (P.
16.754), Cr$ 35.392,00 aaJoão Ferreira
Souto (P. 87.187-60).

Recusou registro, por a prescrição
parcial, ao de Cr$ 3.000,00 a Alberto
das Neves Milhomens, (P. 9.608).

Em diligência os de Cr$ 33.339,20 a
Jandyra Synésio da Silva e outra (P.
4.649), Cr$ 257.253,20 a Any Koerner
Lacombe (P. 4.379), Cr$ 191.040,00
a Antônio Eugênio Vieira (P. 	
4.1773), Crr 43.788,10- a Idalina Cân-
dida da Sliva (P. 4.649).

Relator: o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

Ordenou o registro das de Cr$ 	
7.039.856,80 a Santos construções Li-
mitada (P. 18.567), Cr$ 7.205,00 a
Arnaldo Freire (P. 16.548-63).

Levantamento de Caução
Relator: o Sr. Ministro Pereira

Lira:
Autorizou, era Urinas, o da pres-

tada por Limpadora O.K. Ltda. (P.
15.922).

Em diligência, o da prestada por
Alberto Galindo (P. 60.976-63):

Relator: Q Sr. Ministro Brochado
da Rocha:

Autorizou, me Urinas, o da presta-
da por Comercial e Construtora Ban-
deiranta Ltda., (P. 13.918)..

Em diligência, o da prestada por
Comercial e Construtora Bandeirante
Ltda. (P. 13.919).

Relator: o Sr.. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Autorizou, em têrmos, o da pres-
tada por Burroughs do Brasil S. A.
(P. 15.873).

Contratos
Relator: o Sr. Ministro Pereira

Lira:
Em diligência os entre D. A. do

Ministério do Traablho e Previdênc a
Saciai e Elevadbres 01-is S. A. (P.
16.305) e União Federal e Maria
Lailza Guinares Iioirnann (P. ....
25.658-62).

Pediu o parecer do Ministério Pú-
bico, sôbre a espécie, no entre Mi-
nistério da Marinha e Infilco S. A.
- ,Lluip .amzntos para Saneamento
(P. 61.312-62).

Relatar: o Sr. Ministro Brochado
da Rocha:

Ordenou o registro dos entre União
Federal e Heabert Jaraan Ferreira
(P. 39.059-63) Recebedoria Federal
cm São Paulo e Milton Lopes Thornaa
(P. 17,645), S.P.V.E.A.. e o Gover-
no do Estado do Acre (P. 14.731).
União Federal e Teresa Velaoco do
K01313 iP. 49.052-63).

Em diligência o entre Ministério
da Aeronáutica (D.A.C.) e Serviço]
Aéreos Cruzeiro do Sul 3. A. (P.,
1.373).

Relator: o Sr; Ministro Inreitaa
Cavalcanti:

Ordenou o regitsro dos entre a
União Federal e Sylvina Ferreira Vi-
so (P. 55.300-63), Delegacia Seccio-
nal do Impôsto de Renda em Cam-
pinas e Jerantino Piccolette e outros
(Proc. 11.600), voto vencido nesteí
último, o Sr. Ministro Brochado da
Rocha.

Recusado, porque nao oumprida 2101
;miaa, .110	 ~10 da	 ,
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do São Francisco e Companhia Na-
cional de Educandarias Gratuitos (P.
64.657-63).

Recu_ado, porque inexistente o
Plana de Aplicação elaborado pelo
Poder Legislativo e tendo em vista
anteriores decisões desta C8rte, e en-
tre a Unto Federal e o Estado do
Rio Grande do Sul (P. 12.133).

Em d-ligênca o entre S.P.V.E.A.
e Nair Natividade Teixeira Cordeiro
(P. 13.897).

Determinou o arquivamento do Já
recusado entre Hospital de Guarnição
de Florianópolis e a Congregação das
Irmãs da Divina Providência (Pro-
cesso 7.612).

Relator o Si'. Ministro Vidal da
Fontoura:	 -	 •

Mandou aguardar, por 30 dias, o
cumprimento de diligencia, do entre
D. F. do Tesouro Nacional e Sebas-
tião Ccelho Filho (P. 834
'O Tribunal recusou registro aos se-

guintes contratos de empreitada, por-
que: -0 acréscimo previsto na cláu-
aula III, n9 1, -sobre os preços cons-
tantes da Tabela do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem e
admitido de modo arbitrário, impli-
cando em reajustamento de preços.
A cláusula V, n9 2,' "In fine", inob-
serva, em parte, o disposto no artigo
776 do R. G. C. P.- A importância
empenhada é insuficiente para aten-
der sequer à primeira medição tia
obra — cláusula III n9 2".

Relato:, o Sr. Ministro Brochado
da Rocha: .

S. P. V. E. A. — Rcdolerás e
Construtoreaa-Moviterra Ltda. .(Pro-
cesso 13.907).

,Relator, o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

S. P. V. E. A. — Rodobrás e Em-
praea paraense de oonstruçãe e Pa-
vimentação Ltda. (P. 10.912), e via-
técnica S. A. — Construção e Co-
mércio P. 10.921).

PensSes
Relato:, o Sr.- Ministro Pereira

Lira:
Ordenou o registro de concessões a

Zuleide Abigail dos Santos ?emendes
(P. 6.465), Hersmida Ribeiro (pro-
cesso 38.536-63).	 -	 -

- Em diligência as de Ivone Lopes da
Silva (P. 13.598) e Maria José Osório
de Oliveira (P.-11.301).

Relator ,o Sr. Ministro Brochado
da ,Rocha:

Ordenou o registro de concessões a
Zilda de Paiva Telles (P. 4.648), Ode-
te de Almeida e Albuquerque e ou-
tras (P. 25.089-63), Olivia Sabôia Ri-
beiro P. 28.953.63), Carmelita da
Cruz madeiras P. 1 5 '8461, Leopol-
dina Rosa-Batista (P. J5.812), Inez
Izoldi Barbosa (P. 8.769C0), Maria
Regina Moreira Pimenta (P. 15.258),
Emrna Miranda da Silva (P. 16.252),
Fiadonir Martins Machado P. 14.494)
Alice de, Silva Pereira e entras (Pro-
cesso 18 315), Nair de Oliveira Afone
(P. 15 808.. -maria Luiza de carvalho
Mane (P. 40.678-60), Otilla Ferrantini
de Menezes (P. 23.457-60), Iracema
Carvalho coutinho e outros (pro-
cesso 12.667). -'

Ern diligencia; is de Cevei:elo Pan-
tuzzo Lavalle (12.821) e Ana Fogaça
Cabral (p 12.5851 e Dalva Ribeiro de
Lima (P. 37.371-63).

Relatei': o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Ordencu o registro de conceseões
Elisa da Silva Garrazedo (P. 13.735);
Delpaina Stallone (P. 15.839).

Recusou registro, porque nao foi
cumpriria diligência ordenada na Ses-
são de 5-11-63, a, concessão a Claudina
Maria dos Santos (P. 46.95S-62).

Era diligancia as de Alcidéia Pinf o
Lyra (9.729), Maria Cai-mem-Garcia
(P. 727).

Relator, o Sr. Ministro Vida! da
Fontoura:

, Deixou de conhecer da apostila la-
vrada no título de Eulália 'Borges da
Costa Pacheco e relativa à Lei núa«	 •

mero 4.242-63, ante O disposto no ar-
tigo 30, § V, da Lel a9 3.7645.60 (Pro-
cesso 18.528-61).

Relator: , o Sr. Ministro Pereira
Lira

Ordenou o registro de concessões a
Iracema Sá da Costa Palmeira (Pro-
cesso 13.732), Carlos Martins Bouças
(P. 15.656) .

Em diligência as de Olegário da
Silva (P. 15.259), José Santana Bar-
ros (P. 31.355-61).

Relator, o Sr. Ministro brochado
da Rocha.

Ordenou o registro de concessão a
João Lutz Bastos (P. 15.855).

Em diligência as de Quirino Fran-
cisco de Siqueira (P. 26.121-63), Jo-
nes Gonçalves Alves (P. 4.066-63).
Ernesto Mendonça de Carvalho Bol-
ges (P. 46.657-63), Edgard Ribas
Carneiro (P. 33.214-S2).

- Relator o Sr. Ministro atai-
canil:

Ordenou o registro de concessões a
Alecto Cordeiro (P. 48.496-62), sg
noel Laurindo da Cruz (P. 36.307-62)•

Reformas
o:Re:ator, o Sr. Ministro Pereira,

Lira:
Ordenou o rigistro de concessão a

José Cordeiro Munia (P. 28.826-63).
Relator e Sr. Ministro Brocham,

da Rocha.
Ordenou o registro de concessão a

Manoel Mareellano Monteiro (pro-
cesso 12.728-59)-

Em diligência a de Benvinda Belém
de Lima (P. 37.371-63).

Relator, o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Ordenou o registro de concessão a
AÍ 3 Cassar (P. 28.650-63).
• Relator, o Sr. Ministro Vidal da

"	 Fontoura:
Em diligência a de Hermes Gomes

Barreto (P: 29.383-63)e
Relação de Bastos a Pagar

Relatar, o Sr. Ministro Pereira
Lira:

• O Tribunal deixou de conhecer da
proposta formulada pela 2. Ç' DFF no
Proc. 2.823-63, ante a decisão pro-
ferida na Sessão de 5-3-63 — fls. 73
do processo principal (quando foram
excluída, de Relação de Restos a Pa-
par do M. E. 'C.. 7962, as inscrições
na. '745 e 746 pcNue recusado o re-
gistro das respectiyas despesas, nas
impoetáncias de Cr$ l8.000,00 e 	
Cr$ 63.000,00.	 "\-.,

Relator, o Sr. Ministro Vidal, da
Fontoura:

Mandou escriturar as inscrições nu-
mero 151, 292, 750 761, 796, 797 807 e
832, de Restos a Pagar do M. da Agri-
cultura, ano de 1963 (P. 2.202).

RelLairRtaoergisotro.sr
,

".a pminosteirtstor"
Ministro 

pererit

Mandou,- tratisfoirmar can tomada
de contas comprd,ações de quantati-
vos recebido por Mauro Monteiro
Campai (P. 17.230).

Determinou o arquivamento do pro-
cesso em que credor panais' do Bra-
sil S .A. (P. 69.178-63).

Relator, o Sr. Ministro Brochado
da Rocha:

Determinou o arquivamento do pro-
cesso em que é credora s. A. Em-.
prêsa de Viação Af.lrea Rio Gr3nde/13e
— VARIG (P. 69.179-63).

Relatar, o Sr. Ministro F‘reitas
Cavalcanti;

Determinou o arquivamento de pro-
cesso em que é ciectora a. S. A. Em-
Prêsa de viaeslo-Aérea Rio Grandense
— VARIG (P. 69.176-63),.

Em alillg,ência a comprovação de
suprimento recebido por Milton de Fi-
gueiredo Travasses (Pa-8.017).

Restituição de Receit4 -
Relator; o Sr. Ministro Pereira

Lira:
Em diligência o prOceSsoeile reetitul-

ção de Ore 16.000,00 a Montaria S. A.
(P. 16.456).	 -

Relator, o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

O Tribunal resolveu considerar In-
fringente da Constituição Federal,
art. 77, parágrafo 3°, visto quelnão
tinha havido imputação a crédito
próprio, devolvendo-se o processo à
repartição de origem, após at, devidas
anotações na Diretoria competente, a
de Cr$ 3.307,00 a José. Guarany de
Souza (P. 17.477).

Pensões (Orlitamento).
Relator, o Sr. Ministro Brochado

da Rocha:._
O Tribunal cOnverteu em di1igil1C13.

o julgamento (te pensão em nome de
Teresinha de Campos Modesto e .ou-
tros, beneficiários de Waldemar de
Athayde Campos (P. 14.049-64),1nos
Umes do' voto do Sr. Minittro .Re-
lator: "Ao contrário, o Tribunal tem
decidido reiteradamente- que a Sen-
tença de reconhecimento produz efei-
tos ex tune, a partir da data do óbi-
to; ela não é atributiva, mas sim-
plesmente deneratária. RessalVam-
se apenas as situações , anteriores,'de-
finitivamente constituídas,.

Diligência par pedir a sentença de
reconhecimento, que não consta do
processo: a certidão de fls. 85 diz
respeito à retificação de nomes.,

Quanto à atribuição de pensão a
todos os filhos, em partes Iguale, pa-
rece-me regular. A viúva, que sobre-
viveu ao militar, não se habilitou
(Consolidação de 1953, art. •37)"-

Relator, o Sr. Ministro Freitas
Cavalcánti:	 ,

O Tribunal recusou registro à pen-
são militar de elle trata, o processo
TC-2.203-64, pel-n fundamentos cons-
tantes do parecer emitido pelo Minis-
tério Público:

"Ementa — I) Não tem direito à
peneão a companheira do contribuin.
te que, durante o período de convívio
exigido pelo paeágrafo 39 do artigo
59 da Lei n9 4.069-62, tenha sido
catada com outrem.

2) A instituição de herdeiro é 'ato
complexo que só se aperfeiçoa com a
entrega da declaração à autoridade
competente, em vida do contribuinte.

3) Quando a declaração de, herdei-
ros importa em desclassificação de
beneficiário legitime, os pressupostos
de fato necessários à inetituiçâo de-
vem ser cumpridamente provados, em
complemento às informações consig-
nadas pelo contribuinte.

I — Em tema de pensões militares,
duas são as categoria ,. de herdeiros
institulvels, independentemente de
laços de parentesco ou casamento
com o de cuias.

A primeira categoria, prevista Tia
Lei n9 3.765, de 4 de maio de 1960,
art. 79, VI, diz respeito a qualquer
oessoa instituída, vivendo sob a de-
pendência económ'ca do de cuias
desde que inexistam rerdeiros dos
mus anteriores, vale dizer, viúva,
descendentes, ascendentes e colete-
rei de segundo grau, sucessíveis.

A segunda categoria, inovada peio
parágrafo 30 'do art. 59 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1e62,
concerne a concubina do contribuin-
te que viva sob sua dependência
ecpnômica hâ mal'. de cinco anos: o
beneficio no caso, não - pode ser le-
gado havendo viúva ou cônjuge des-
quitado caiu direito a pensão, mas.; ac,
contrário do que sucede com o her-
deiro Institue:10 comum, a ordem do
beneficiário é aqui altamente Prete-
rencLal, a ponto de deixar á margem
todos os ascendentes e celaterals, di-
vidindo-se apenas ao Meio, na hipó.
tete de haver filhos menores do con-
tribuinte.

Na espécie dos autos, foi reconne.
cido à interessada, não o direito de
herdeiro in.stituido comum (artigo
79, VI da Lei de Pensões Militares),
39, da Lei n9 ,4.069-62, tanto que não
mas o beneficie do art. 59, peça:g:aro
teve segtemento a petição de tinia

Maio de 1964

desquitada do militar, existente à fo-
lhas 2 do processo.	 -

Com tal solução, prestigiada pelo
parecer. do Sr. Diretor da Terceira
Diretoria de 'Fiscalizaçáo .Financeira,
deixamos, data ventai de concordar,
face aos motivos adiante expostos.-
II Nao desconhecemos que o

concubinato, .de situação . licita mas
juridicamente • irrelevante que era,
vem passando progreesivamente a ser
objeto do reconhecimento e mesmo
do amparo pelo direito positivo bra-
sileiro.

Inovações nesse sentido vieram sen-
do introduzidas através-- doa conceitos
de direito civil que informam a legis-
lação social, mais maleável por na-
tureza (v. g, a lei da infortunistica
do trabalho) e, utilizando- essa pae-
sagem, tendem a penetrar no campo
cio direito civil estrito, inclusive cai
seu capitulo mais tradicional e estua ,
tificado que é o do direito das obri-
gaçes.

Nessa evolução legislativa, um prin-
cipio tem eido todavia. 'conservado,
como minium de proteção outorgada
à família legitima, constituída peio
casamento, proteção que decorre in-
clusive de texto constitucional (Cens.
tituição, art. 163)..

Referimo-nas ao. principio de que,
sendo um dos parceiros casado com
tereeiro, e portanto adúltera a liga-
ção, não pode o concubinato 'produ-
zir efeitos civis.

Assim é que, ao instituir a conti-"
nuidade da locação em favor' da com-
panheira do locatário falecido, teve
o legi elador o cuidado de restringir
expressamente a conceasdc à hipótese
de ser, cada um dos parceiros soltei-
ro, desquitado ou viúvo. (Lei nome-
ro 3.912, de 3 de julho de 1961, ar-
tigo 10).

Também no art. 21 da própria Lei
ne 4.059-62, ao outorgar-se o salário
-família pela conipanhelra, excluiu-
se do favor o concubin: to em que
qualquer dos dois intereasados' man-
tivesse o estado de casado.

Já o art. 5°, parágrafo r, da Lei
n9 4.06962, em que se funda o direi-
to apreciado nestes autos, silenciousôbre a necessidade do pressuposto denão ser 'adúltera a união.

Pergunta-se: na omissa° de lei, de-ve ser dispensado .0 requisito?
Parece-nos que não. e) - principio,

embora não ,consignado exprestamen- •te na 'lei administrativa, decorre dalei penal que prescreve o adulterio
(Código Per.a!, art. 240). , Enquanto -permanecer em vigor a regra quepune o adultério, não vemo,s comoreconhecer e premiar seus efeitos,
mesmo no silêncio da norma civil ouadministrativa.	 -

E mais: sendo insuseeptível de ge-rar direitoe o ato previsto como cri-me, não aceitamos sequer ' que, para;o cômputo de período de- cinco anosde ligação expressamente exigido pe-la Lei n9 4.069-62, seja considerado
espaço de tempo de união adúltera.

Ora, no caso co4creto, o militar fa-leceu a 13 de fe e-dr° de -1963 e opretendida pensionista 'era casada.com terceiro até 12 de março de ..
1959, data do desquite de seu casal(certidão ie fl e..16v). E' certo, por-tanto, que o req uisito dos cinco anos
da União não pude ser dado corrocumprido a menos que se pretendamreconhecer e rccornpar os eleitosae um pertoat, anterior de ligaçãodelituosa,

ermaCarece, pois de fundamento legai apensão concedida à req uerente, comoax-comPanheira do miatar falecido.Acre • cente-se, em abono da tese, queo Egrégio supremo Tribuna,' Federal,apreciando o Recurso Extraordináriono 47.724, relatado pelo eminente mi-nistro Inctor Nunes Leal, decidiu, ern
tema de responsabeidade c:vil da

.
ApoSentadoria
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dos os pressupostas de lato Ga
instituiçao, admitindo, para argiu
mentar, possuísse esta viabilidade
legal.

Pela recusa de registro à conca.,
são". — Lula Octavio -Gallotti.

Diversos
Relator, o sr. Manstro Pereira

Lixa:
O Tribunal, preliminarmente, dei,

xou de conhecer de requerimentos da
Construtora Binômio Ltda. (Paginas
10.127 e 10.128), porque cabia ao IVO»
nistério da Aeronáutica aproe:ar cri.
ginariamente a questão, não se cozi-
figurando na espécie a cardctertstica
de consulta, formulada por intermee
dlo da autoridade competente:

Nada mais navendo a tratar, foi
encerrada a Se.ssão e, para 'mister,
.avrou-se a presente ata, que eu, Raul
rreire, Secretário da essoes, Suba-
creva indo ao final assinada pelo Se..
nhor Presidente. — Ver gniaud Wan.
aeriey, Ministro-Presidente.

g•• nnn•n11.•
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Pautaata de processos °ame ci, d ae da23 d de e coa-tomada
 organizada de acôrdo co

lembro de 1949.
Relator: Auditor Dr. Evald 5.

pinheiro
Pro:i n9 11.808-64f- Tuken JIviaiiç.	 ON;

auxinar de coletoria; "19"
servindo na Coletoria Federal em No-
va Iguaçu, Estado do Rio de Janet-
rono período de 1 de Janeiro a 31
de dezembro de 1953;

Proc. ri" 11.708-64 Miguel Ro-
drigues Mesentier, escrivão "L", da
Coletoria Federal em Cabo Frio. EA.
lado do Rio de Janeiro, no períodod19e641; de janeiro a 31 de dezembro Ge

Proc. n9 12.520-64 — Antenor Mae
Ralhães Amaral, coletor federal em
Nova Iguaçu, Estado do Rio de .7a.
neiro, no período de 10 de outubro
a 31 de dezembro de 1961, com quem
serviram o escrivão Enéas Plínio Fur-
tado de Lima, o auxiliar de coleto-.
rias Judith Brasil Freitas, os auxilia.
res administrativos Maria Lopes, Al-tair Barbosa de Araujo, Auxiliares decoletorias walter dos Santos. Antenor
Alberto Rodrigues Amorlm e Lucy
Vidal Barbosa, no mesetrio período:Proc. 119 15385-64 — Armando Ca.
valho, coletor federal em Timbei; Es-
tado de Santa Catarina, no periodo
de 1 de janeiro a 30 de novembro de1960, com quem serviram o escrivãoIlaroldo Schipmann e o auxiliar de
coletoria Rélio Celso Liberato, nomesmo período;
Proc. ne 12 .702.84 — Beroalele

Borafim Falcão Deliro de Castro, as-ci lvão da Coletoria Fedenal em Una,Estado da Bahia, no pendo de 1 dejaneiro a 31 de - dezembro de 7 958:Proc. 119 290-63 -- Lauro Bento de
Amorine, 19 Tenente (MR) da RRem., Patrão Mdr da Capitania doo
Portos do Estado do Paraná,. resnon-
sávei pelo sUpriniento de Cr 55.090 00recebido na Tesouraria da Marinhaem 5 de dezembro de 1981;

Proc. n9 64.408-62 — Waldemar Ba--bens, Evangelista, Diretor da Escolade Iniciação Agrícola do Amazonas,responsável pela importância de .••.Cr$ 7.500,00 por conta da quota do39 trimestre de 1961, correenendentoao excesso de preço verifleado naaquisição de produto, conforme se. ve-rifica a fls. 26 do processo;
Prger no 56.688-63 '— Marfezallii, coletor federal em Ibireme, Fs..

tado de Santa Catarina, no piricdode 1 de janeiro a 31 de dezernhro de1931, com q uem serviu . o cie” : ”10Abelardo Souza, no mesmo periotio:Proc. 219 23. 708-32 — JosáAlves Netto, escrivão da Co`e tnriaFederal em Cantagalo. E..tado	 Rle
g

de Janeiro. no período : 
de
e 1 idwee ,fe-verelro 31"	 dezembr

"uma restriçao se devera fazer.
Quando a concubina, ela ou seu
companheiro é casado, licito n5,0
ine será reclamar Inclenizaçao, em
Caso de morte deste (...)" (v.
acorda° publicado na integra-ni
Diário la Justiça de 6-6-63, Págs.
370/371 do apenso).

Tal orientação foi incluída na "só-
' mula, da Jurisprudência Dominante

do supremo Tribunal Federal", apro-
veda em sessão de 13-12-63. como ju-
risprudencia firme e extensiva à a nil-
cação da Lei de acidentes do trabalho,

• ' (Vide "súmula" n9 35, da Edição da
Imprenso' Nacional, 1964)	 .

• E o referido diploma acidentam
consignou, em •sets art. 11, c, o peia
innsIvo da designação de beneficiária,

• seen retirar de modo eapresso o arn.
para às ligações- adúlteras, tal como
na comentada legislação de pensõee,
O que não impediu viesse a Suprema
Cor te a interpreta-lo com restriçao
semelhante a esta por nós agora pre-
conizada.

ismannente, não se argumente com
o fato de que o "impedimento legal

para o casamento", é, não apenas per.
mitido mas até exigido pelo art. 5",

39, como pressuposto do direito a
pensao.

A exigência_ do. Impedimento e une
salutar principio que visa a evitar o
desestimulo aoa casamentos juriti:ca-

. mente as áveis. Quis a lei excluir o
amparo das uniões entre solteiros" eu

. viúvos e outorgá-lo apenas. às liga-
ções em que; durante o período exi-
gido, um ou ambos os parceiros tela-
sem desquitados, hipótese aliás mais
cointun-de concubinato estáveis e ca-
so em que cs interessados estão "le-

• galmcnte impedidos para o caeamen.
to" mas não estão em situação , ¡mo-
rei ou criminosa que os Inabilite para
o beneficio (Código Penal, i 3% II, do
art 240).

Em valiosa e- extensa monogralla
intitulada "() Concubinato no Direi-

, to", assume o ilustre Desembargador
Edgard de Moura Bittencocrt posição
definida e mesmo polêmica em' prol
doa direitos da mulher em situação de
concubinato. No capitulo VI, cuida
Justamente o autor do concubnato
adintenno, Recontiece como verdece-
ra, em seus pontos essenciais, a asser-
tiva de que tal tipo de união não-pode
produzir efeitos punis-os, mas nega
ao principio valor absoluto, sugerindo

. uma série de situações especiais em
-que, no silêncio da lei, , acha correto
•atribulrem-se direitos à mulher. Mes-
suo 'admitindo a validade - de tais ex
eeções, o que não nos parece corres-
ponder à melhor doutrina, queremos
assinalar que não, encontramos os au-
tos condições especiais corno as alu-
didas pelo douto nionógrafo. sendo
Inclusive de recusar-se a excludente
da boa fé, porquanto o parceiro aqui
Impedido foi -justamente a requeren_
te da pensão.

— Além de tudo o que lo: alto,
outra irreguiartaaae, tamisem- insana-
vei, se verifica no processo, capaz, por
si só, de acarretar a ilegalidade da
concessão sub ludmce..

Com efeito, pertence a suposta te-
aiefIciária da pensão à espécie de her-
deiros cuja. dreno fica na dependên-
cia de reeuler instituição, por ato cie
Vontade do contabuinte, ri-o que de-
corre da lei e o que tem decidido, com
rigor, o Egr, Tribunal (vide processo
w 55.é54-63),	 --

-A Instituição, — rezam os arts. ê a
. 13 da Lei de Pensões Militares
.deve ser realizada por testamento fel-
to.de aeôrdo com a .let'civil ou por
aecteireçao entregue ao comaizaante,
airetor_ou chefe do contrzouznte.

No caso concreto, como se verifica
pela petição da interessada (Ils, 13/ estivessem cumpridos.

transportadora e com apoio na me-
flor doutrina, que

-4;) interêsse da concubina da
' vitima não tS incito, se não são
adenterae ou incestuosas as relae
ções entre eles"

"Centrovérsias ;abre a condição
• de beneficiária de pteallo conce-,

ciale pelo insatuto do. Açúcar e
do Alcooi (1AA). Não p:evaiece,

• para• o fim de cancelamento de
, inscrição regularmente feita, ;A-

dido não encaminhando na opor.'
tunidade e arrecadado entre os
papéis do de culla. A carta, para
que seja considerada como tal,
pressupõe a zemessa ao destina:
tário". (in Diário da Justiça de
22-4-64, pág. 995) . 	 .

De nenhum valor =pois, a nosso ver,
a, declaração ptistumamente entregue
na repartição militar, pois não expres-
sa a vontade jurilicamente elaborada
e consumada do contribuinte morto.

IV — Como se _viu, totalmente mi-
prestável ao fim a que se destina é a
suposta designaçao da benenciária a
quem se atribuiu a pensão. 	 -

Mas, mesmo que não se apresentas-
se o vicio Insanável acima exposto, o
que para argumentar admitimos, pa-
rece-nos irrecusável não conter o pro-
cesso os elementos probatórios que se-
riam necessários ao deferimento da
pensa°	 •

As= é que a qualificação da inte-
ressada como benefic - ária está cos.
dicionada, não só' ao ato de vontade
do • contribuinte, . como ao preenchi-
mento dos demais requisitos do artigo
5a. -1J9, da Lei no 4,069-62.

Esses requisitos não p oaem ser de-
duz'dos da simples declaração do tes-
tador, pois sua existência importa na
clesclassificarão de herdeiros que se-
riam necessários se os requisitas não

14) e pela informação constante do
oficio de lis. 21, a declaração de her
(teixos,. instituindo pene:sie:anil, per-
maneceu em mãos de terceiro, haven-
do sido entregue a urna repartição
manar •após a morte do contribuinte.

Ora, .é bem de ver, em se tratando
de designação mediante deciaraç4 de
herdeiros, a assinatura da toeinula
preenchido não é ato de instituição; é
apenas começo de ato, de ato com-
plexo, que so- se uper Jetçoa com a en-.
trega GO. documento a 'quem de ar..
reit°.	 •

.E a morte do contribuinte antes da
entrega do Instrumento obsta e im-
pede que venha, , a aperfeiçoar-se ou
consunzar-se a declaração de vontade.

E lógico -aliás que Só Se pode ter o
militar colo declaido a efetivar a in.s-
tatuiçao no momesto em que faz en-
trega da declaração e não enquanto
ele a' deixa guardada, como projeto,
em periodo de presumiu' reflexão so-
bre as conseqiiencias do ato.
• Recorda-se ainda , que o oficial que
recebe a declaração funciona virtual-
mente como testemunha, :aqui abo-
lida, da- livre e aiaentica manifesta-
ção de 'vontade do,aeclarante.

Quando não se tratar de declaração
entregue à repart:çao exige: a lei
conete a insatulato de verba testa-
mentária, devendo esta, segundo man-
lamento expresso, ser teta de acordo
com a' 	 civil.

Se aesim é, se não .se admite Instru-
mento partiCuiar sem as cautelas do
testamento cerraao' .tarts , l.683 ,e se-
guintes do Cód. Cie!) cu de parti-
cular- (orta. 1.64e/1.649), como reco-
nnecer valor ao escrito encontrado
tora da repartição é que não preen-
che nenhuma dequelas cautelas ou
formanda.cleee

E note se: a lei de pensões militares
impôs _tais formalidades quando , a de-,
signação de beneficiár o não • podia
ainda. snbrep or-se ao direito cruzir assher-
deiros legitimas. For que re
cautelas, 'agora que a instituição de
concubina 'pode subverter a ordem da
vocação e retirar o beneficio dos* que
seriam herdeiris necessários?

Hipótese muito semelhante foi apre-
ciada pelo Colendo Tribunal Federal
de Recursos, na Apelação cIvel -nú-
mero 16.291, sendo retator designado
o emineste Ministro- Oscar Saraiva.
Els a ementa eo •resto

A • necessidade de prova supJemer..,
- tar à declaração decorre oanani° da

própria 'inovação trazida pela Lei nu-
mero 4.069-62.

Pelo regime puro da Lei n9 3.765
de 1960, a instituição de -beneficiário
não era sweeptivel de suprimir o di-
reito de qualquer herdeiro legitimo.

Depois da Lei no 4.069-62, pode o
instruidõr, aditando, por exemplo,
um ou dois anos ac verdadeiro perla-
do do concubinato recente ene que
viva, excluir da pensão a mãe 'viúva,
o pai inválido, ou a irmã necessitada,
parentes em relação aos quais possuia
em vida a obrigação legal de prestar
alimentos (Código Civil, art., 39'i
e 392).	 .	 •

Dai, a nosso ver, .terem de ser cor-
roboraaas, mediante Prova eiecaz, as
declarações do de cuSuse-notadamente
a que diz respeito à data Inicial do
convívio.

Acresce, casocancreto, que mesmo
querendo reconheeer os • eleitos civis
d .o concubinato adeutero, nao é lógico
nem jurídico, presumir-se que a inte-
ressada já viva com o militar na
época em que era casada com outro.

Sanentese, tune a, que o militar,
que parece- haver morrido por aciden-
te, em Minas Gerais, percebia seus
proventos de reformado através de
unidade miatar sediada em Curitiba,
domicilio de sua irmã, ao passo que o
convivi° com a suposta herdeira ins

-tituída dar-se-ia - ern Jacaref. Além

!

disso, não se habilitou o militar ao
recebimenta do salário-familia pela
companheira (Lei ne 4316e-62, ar.
tigo 21) -- '
, Por isso, admitindo não estivesse ti
concessão, em seus fundamentos dea:reito, eivada ele negandade inalas.
nivel, é bem de ver que seus pressu-
postos de feto estariam na dependen.
cie de comprovação hábil. E. Pedimos
Onze para adiantar, se feita essa por
meio de justificação, só seria aceita,vel a prova quando as testemunhas,
idôneas e conhecedoras da situação,
enfrentassem, em lesposta a quesitos
:sineiros, as ,pecutiandailes do caso,
feita outrossim a notificação 'da irmã
interessada na outorga do beneficio
Onde abalizados comentários de J. A.
Abreu de Oliveira, in "Pensões Mill.
tares", págs. 95/96).

Em conclusão, parece-nos ser a com-panheira do de enfia carecedora do
direito à pensão:

a) . por haver sido casaca com
outrem durante o periodo de con.
Mio exigido pela Lei no 4.069-62,
1 39, do art. 5 o ;	 .. •	 •

b) por não haver chegadoe- a
-se completar o ato de institulçao;
- c) POr não estarem Comprova.

n•n••••••nn42•1~0 --meã
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Maio de 1964

MINISTÉRIO DA FAZENDA	 " 	 tr a to em- face dca disposto na- Clátt,
sula Sétima, implica autorriáticamente
me perda total da caução de que tra.Procuradoria Geral da Fazenda	 . _ _	 ta a Cláusula Quinta, fazencle_sa ime.

Nacional	 senta e oito mil treeentes e oitenta manter um homem como EncaT - 1 diatamente sua reversão aos cofres(468.380) Iratituto Félix Pacheco, so- regado para dirigir os serviços em IpibUcos, independente de qualquer!
cio-Gerente, • canferine enitratO Soe ai perfeitas ecorderiação com o Chefe da 1 interpelação ou indenização — C/du-remo adi tivo do contrato celebrado número cento e cinquenta e seis mil Portaria do Ministério, que será sem_ sula 71'012.4 --- Da, aplicação da multaem 6 de noVembed de 1956 para cum- seiscentos e- oitenta as-oito (156.68) pre o supervisor geral e durante o caberá recurso para o Diretor Geralprirnento da Lei n.9 2.237, de 19 de de vinte e quatro (21) de fevereiro expediente, deverão ser mantidos, no 

Ê do Departamento de AdministraçJunho de 1954. ãode mil nsverantos e quarenta e Cês Edifício sede do Miinstério, dois , (2) da leenlistério ella -Viação e Obras N-aos se's (6) dias do mês de' maio a94a) arquivado no Departamento homens, empregados da Contratante, Lbncas, sõmente após, o recolhimentóeo sala de 2964 (mil novecentos e Ses- Nacional de Inchlatpa e Comercio, viços ligeiros, como sejam: coleta de dá' importância devida à repartiçãOSenta e Muttro) na Procuradoria Geral Perante' as testemunhas abaixo assa Portaria s a fim de atenderem a ser., competente, ha conformidade do queda Fazenda, Nacionaf, kante o Se e nadas, foi por ambos acordado, de viços ligeiras, como emm: coleta de 'estabelece a Cláusula Sétima —
nhor Doutor José Cavaleanee MV" eónformidade • com o disposto no ar; lixo, pa,peis, • pontas de cigarro, laia CIatteual Décima _— A ContratintelProcurador Geral,. repreSentandó,..na etecsntos e seessenta e quatro pezas de manchas ocasionadas • por ficara sujeita, à, penalidade previstaforma do artiges a.v; ro ix do. Lei dl%) do Regulamento Geral de Cola tinteiros, limpezas de sanitários, man_ na artigo setecentos e quarenta A unsn.9 2.642, de 9 de rievenibro de 1955, tabilidade Públiea, a tendo em —vista tualmente sujes, esganação, limpeza (741), parágrafo segundo (29) do Re.,o Governo' Federal, e o Senhor Ar- o edital de coneorrência, pública xá. de cinzeiros, cestas de papéis, etc 	 gulamento Geral de COnfabilidade Ptl..naido Walter Blank, representando, mera une (1), publicado no Diário	 Cláusula Segunda — A Contratan_ beca, em caso de Infração de qual.na qualidade de Presidente, o g de Oficial do 'Estado da Guenabaxa, de te se obriga pelo preço de Cr$ 	  quer das cláusulas do presente can-ais
do Brasil S.A., coar sede na Caia ei vinte e cino.c (25) ' de fevereiro do 3.740.000,00 (três Milhões, setecentos trato. — CUlusuld Décima PrimeiraFederal, tem ju3to a contretade o' que conente ano, às Páginas número deis e quarenat mil cruzeiros) a executar - - Correres) , por conta da Contratantese contém nas cláusulas gegUintes de mil seseeentes esesetenta (2.77e) e imediatamente após a vigência do ntadas as. despesas com a publicaçãoacórdo com o despacho min-sterial de dois mil setecentos e setenta e um contrato: a5 Inicialmente — Após o e execuçao do presente contrato. --.
4 de março de 1964, exaradó às feahas (2.771), firmar o presente térmo de registro do erspectivo contrato e sua Clausula Déctma Segunda — Os ser.168 do processo n.9 60.866-63, em •adl- contrato- eine entre si fazem o Mi- conseqüente vigência; deverá a. Con_ viços previstos na Cláusula Primeiratamenta ao contrato celebrado em 6 dá nistérlo da , .Viação e Obras Púbecas tratante dentro do prazo de setenta (1 9), alíneas a, b, c, tr,e f e g. erã*novembro de 1956, para cumprimento # ta EmPrêsa reimPadera Imperial Ll_ e duaa (72) ,horas proceder à suapagos quando executados mensalmen.da Lei 119 2.237, de 19' de ;unho de Mitada, doravante' denominada con_ ciista e por empregados seus, os ser- . te e os referidos na Cláusula Se.1954, que ora as partes contratantas tratante, para a prestação de servi_ viços de dedetização completa do edi_ gunda, (2e) alinea "a". serão 'pagosratificam em todos os seus térmos, ÇCW a Segnir MeririOnados: — Mu_ fido sede do Ministério, oompreen_ logo apos a sua execução e de umacláusulas e cond çass- aqui não altera- sura Primeira — A Contratante se do todas es andares e partes, além só vez. — Cldusula Décima Terceira•das: Primeiro — O saldo devedor re- Obriga, Pelo preço' de Cr$ 1.498.000,00 de proceder a prévia raspagem de — O presente contrato só terá valor
imitante do balanCeamentó de tôdee (um milháa quatrocentos e noventa teidas as dependências assoalhadas, depois de registrado pelo Tribunal deas contas da Carteira de Colonização' e Oito mil ertiZeiree) mensais, a ore. Incluindo o serviço de calafate, tudo Contas, não se responsabilizando o Mi.renderá juros a taxa de- 6% (seis por a• tar, no período de trinta (30) dias: numa-Área total de 5.000m2 (cinco nistério da Viação e Obras .Públicas,cento) ao ano contados no tini de cada- a) D iáriamente, limpeza cempleta e mil metros quadrados), devendo de 	  por indenização alguma se aquele In&semestre civil, que o Banco do Brasa yankee° geral, de tôdas as dependeres poiá disso, iniciar, sem interrupção, tituto denegar o registro. — cláusula
S.A. levará a débito do Tesauro Na- cias do Ministério, limpas.). de todos os demais serviços previstos na cláu_ Décima Quarta — O presente con-cional. Segunda — O presente térmo. os móveis, utensílios, com - espanador sula primeira (Ia) . — Cláusula Ter_ trato terá vigência depois do recebi.adalvo sõmente entrará em Vigor, de- e flanela, limpeza, e conseavação cias cetra — A contratante se obriga a mento pelo Ministério da Viação e
pois de registrado pelo Tribunal de dependências sanitárias e respectiva retirar das dependência do Edifício Obras Públicas da conumicaçâo doContas da 'União, não se responsou- eteeineetçáo com material adequado, sede do Mlinstério da Viação- e Obras Tribupal de Contas de haveele, regia.lizando a ieiniào Federal, por indeni- espanação de- persianas, empeza das Públicas,' qualquer dos seus (mineres trado e terminarã, no dia trinta e una.zaçãe alguma se tal registro r8r de- salas atapetadas com aspirador de pó gados que, a juízo da Administração, (31) de dezembro de mil navecentosnegado: . E por assine haverem acor- e revisão dos serviços antes do inicio fôr julgado inconveniente; bem como e sessenta e quatro (1964) a. — cadadada, eu, Donayde Lemos França, Eria do expediente, Jompreendenao o ter. substituir o 'material que (ôr recusa_ Bula Décima Quinta — A suspensão
carregada doe Contratos desta Pro- reo, primeiro, segundo, terceiro, quer, do pela Administração, não sendo dos serviços qualquer que seja o tern.curadoria Geral, 'Wel êst,e termo às to e quinto andares; b) Bi_semanaL isso considerado motivo para suspen. po de duração, sem autorização doftehas 35 deste Livro n.9 3 (trés) de mente —. Aplicação de enceradeira são dos serviços, mesmo temporária_ Diretor da Divisão do Material do
Termos de Contratos, que lido e acha- elétrica. nos pisos e a.ssoalaos co ter_ mente. — Cláusula Quarta :-.- A Con. Departamento de Administração do
do conforme vai assinado pelas partes reo primeiro, segundo, terceiro. quine tratante será responsável 'por qual_ Ministério da Viação e Obras MU-
contratantes e peías 5 (duas) teste- to e quinto andares, para renovar o quer dano causado por seus empre_ cas, importará na useis:ia do con,munhas abaisto nomeadas, a tudo brilho do assoalhes lavagem do piso gados ou auxiliares, devendo proce. trato com perda total da cauçãot de
presentes. Brasília, de maio de em cerâmica e mármore, nas partes der, imediatamente, aos reparos ne- que trata a Cláusula Quinta (5 e). --e1964. Assinados — Ume Cavalcanti de maior movimento (hen dos eleva_ cessárlos ou indenizações, sob pena Clásula Décima Sexta — DeDols de
Neves e Arnaldo Walter Mala. — dores e corredores), lavagem e core de serem os mesmos feitos por ordem registrado o contrato pelo Tribunal
Testemunhal: — Ivone Vascancelas e servação das escadas internas, de to_ do Diretor da Divisão do Material do de Contas, a Contratante tem e prazo
Any Pereira de Souza, 	 dos os pavimentos e externa, que dá Departamento de Adminiseração do de setenta e duas (72) horas a par.
(N. 8.614 — 12-5-64 — Cr$ 2.040,00) acesso ao °hen" térreo do edifício com Ministério da Viação e Obras Públi_ tir da comunicação do registro pelo9 sabao pastoso,' pasta (Torrentes, sa. Cr.o, Gummi° a respectiva despesa Diretor da Divisão do Material do

pdleo, etc); c) Semanalmente — Era por conta do proponente, mediante Departamento de Administração do
--...

cerarnento de todas as dependências redução na fatura, por ocasião lo neu, Ministério da Viação e Obras Pillell-
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO . de piso e cisaoalhoe do ferre°, pra proeessamento. — Cláusula Quinta — ca.s, que será feita 'por escrito, para

E OBRAS PÚBLICAS melro, segundo, terceiro, quarto e A Contratante depositará na Caixa dar inicio à execução dos sereia"
quinto andares do Ministério, limpeza Econômica Federal ou na Tesouraria sob pena de rescisão do contrato. --,
e censereação dos móveis em geral, do Tesouro ,Nacional, a titulo de cate. Cláusula Deci"a Sétima — Das exl-

Gabinete do Ministro

	

	 limpeza clOs vidros, espelhos, metais, ção, para garantia da execução do geridas e dos atos do Diretor da DL
lavagem das áreas, em cerâmica, mar_ presente contrato, a importância de visão do Material do Departamento .

Termo de contrato entre O Ministério more, escadarias, interna e externa, Cr$ 100.00.00 (cem mil cruzeiros), de. Administração do Ministério da'
, da Viação e obras Públicas e a fir_ incluindo limpeza geral rigorosa; d/ cuja recibo acompanhará o pedido de Viação- e Obras Públicas caberá re-

ina Empresa Limpadora Importai Quinzenalmente — Vaseulhação de registro do contrato ao Tribunal de curso Para o Diretor_Geral do De.
Lmttada para prestaçdó dal serviçOs tetos e paredes, limpeza de cortinas, contas — Cláusulas sexta — A ma- uartamento de Administração, sen1
gerais de limpeza, ldvagens, erice_ portas andas, vidros das janelas, bas. ção -referida na cláusula anterior será caráter ssupensivo. — Cláusula Dé.,

_	 ?cinzento,' calafeto. dedetiZaçao e culhantes externas e internas, raspa.. restituída à contratante uma vez sa. cima Oitava — O Diretor da Divisão
conservação do Edifício sede do Mi.. gera com palha de' aço de todos os tigleltas as exigências do artigo seis. do Material do Departamento de Ad-
nist0•10 da Viação e Obras P/ibil., aksoalhos do térreo, primeiro, segundo, centes e 'oitenta, a quatro (684) do ministração do Ministério da Viação
cas, situado na Praça 15 de Na- terceiro, quarto e quinto andares e Regulamento Geral de Contabilidade e Obras Publicas poderá mandar exe-
vembro, na cidade da MO de ia.. varrição e limpeza do terraço, exclu_ pública. — (láusula Sétima — A Tal. cutar quaisquer trabalhos de que tra.
ne:ro, Estado da Guaitabord. .	 indo_se a parte ocupada _pelo restam_ ta do cumprimento parcial ou total ta éste contrato, determinando os ser-,	 rante; e) mensalmente — Raspagem de qualquer das obrigaçõea, estipula, viços julgados necessarlos aos inte-JUS. vinte e sete dias do mes de abril

de mil novecentos e. sessenta e titia- com palha de aço de todos os assoa.. das neste Contrato e ' das exigências rêsses do Ministério, sendo os paga,.
tro (1964), no Gabinete d Ministro lhos do térreo, primeiro, segundo, ter_ do Diretor da Divisão dó Material da Mentos efetuados pelos preços pro... -cr 
de Estado doe- Negócios da Viação e ceiro, quarto e quinto andares, com Departamento de Administração do portos. — Cláusula Decima Nona —
Obras latiblica-s, no oitaeo (89) soldar limpeza de globos /de iluminação lues Ministério da Viação e Obrar Pú' bit: A despesa do presente contreto cor.
do lelificio sede do lutemo Minis_ tres, teto e lavageM do terraço; f) eu, para a execução doe serviços a rerá à conta da Verba 1.0.00 —
04, presentes o Senhor Ministro permanente diário -- Será realizado que se , referem as Cláusulas Primeira Cuatelo -- Consignação 1.5.00 _ Sor_) 
da Viaçáo e Obras Públicas, Marechal o serviço de desinfecção das depen.. e segunda importará na muita de Cr$ viços de Terceiros — Subconsignaçao
Juarez do Nascimento Fernandes Tts_ déneias sanitárias com material ade. 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), ele: 1,5.05 — Serviços de asseio e• higle.
vora e a Emprésa Limpadora Impe.. q,uadO, colocação e reposição, se fôr veda ao dólar° no caso da relneidenS ne; taxas de água, ente° e lixo; ta,.
dal Limitada , estabelecida na cidade o caso, de saboneteebola em todos os cia, e na rescisão automática do cocozi.gas municipais, da Lei Orçamentar%
do Rio de Janeiro no stada da Gua, lavatórios do térreo, primeiro, segun_ trato à terceira vez, independente de para o exercido de mil novecentos eE 
nabara, à rua México, petenta	 do, terceiro, quarto e quinto anda_ interpelação ou indenização. As im. sessenta e quatro (1964), n aparte re-(70),
sala quatrocentos e sete (407), re,. 2es ' correndo o fornecimento por con., portânclas das multas de que trata 'ativa ao Subanexo 4.23 — Minist&
presentada pelo Senhor Jacy da Cos, ta. da Contratante, e g) Empregados esta cláusula serão recolhidas ao Te, rio da. Viação e Obras Públicas, In.

ta Quintão, brasileiro, casado, indu.e. — A Contratante se obriga a colo.. souro Nacional dentro de quarenta ciso • 03.01. — Departamento de Ad.

Ciai à rua Dom ingos Ferreira número car, diàriarnente, para a limpeza e e oito (48) horas úteis, a contar da minist saçã,o (Despeses Próprias), Des.

trinta e doia (32) décimo terceiro serviços, no minha°, oito (8) homens, data da publicação no 'Diário 0/ icial, pesas Ordinárias, (Lei numero que,
(139) andar Copacabana. Carteira de após o expediente para a realização sob pena de rescisão do contrate. — tro mil duzentos e 'noventa e' cinca

identidade número quatrocentoS e lea, geral dos trabalhos devendo, ainda, Cláusula Oitava — A resciSão do cozi, .295, de dezesseis (16) de dezembro

TERMOS DE CONTRATO
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PREFEITURA
FEED

ISTOS

PORTARIA DE 13 DE MAIO
DE 1%1

O Prefeito em exercício slo D:ataito
Federal, no uso de- suas atribuições
legais, resolve:,	 •

N9 349 — 'Designar o -Ten. Cel.,
Antônio De/maFilho, •ocupante da
falação em .comissão, símbolo -FC-'l,

de mil noveCentP0 • PeAseAta /rês
• 0963), ficando, para tanto, empenha-
' da a quantia de 04 14.588.000,00
.(quatorze milhares quinhentos) e ol..
tenta e Oito 11111 Oalleekaap , Contorne
"Empenho iGIobal número dezenove

de treze (13) de Abril de rall
,novecentos e sessenta e quatro axe.,
emitido pela Divieão do Material do
Departamento de Adrninistraçao do
Ministério da Viação e Obras
cas, a fana* da Contratante. —
Cláusula Vigésima — As partep Con-
tratantes elegein p lkwo de RiassIlia„
que será o único competente para di.
ranir as questões que porventura sur.,
girem ..na execUçãO do presente can.
trato. E para firmeza e validade do
que liceu acima estipulado, o Senhor
Ministro mandou Sanar o presente

contrato que, depois, de 'lido e Achado
conforme, assina com a parte lut&
'remada e com as testemunhas Ulla
Americano Ferire /3Iols, Oficial de Ad-
ministração, nível 12_A e lourival
Gomes Couto Sobrinho, ,Eserevente-
Dactilógrafo, nivel 7, reopectivainente
do »apeamento	 Administraçao'
aleste .Ministerio, comigo Zilá Ter-
irlandea .Redrignes, Cantadora nivel
Irra& do Departamento -Nacional de
Obras Contra as Secas, eervindo nal
Divisão do -Material do laepartaimento
de Adriainistraçao deste Ministério,
alue o ielairevi, estando o mesmo isca,
to do pagamento de releia ide acôrdo,
com o que estatui a Circular número
vinte e 'Cês (23), de seis (6) de agee.
(o de mil •novecentos e quarenta e
oito (1948), do Senhor Ministro da
Fazenda, publicada no Diário Oficial,
Seção iprjmelra (le), de doze. n2) do

--mesmo mês e ano, página onze mil
novecantoé e cinqüenta e dois (11.952)
— Brasília, 27 de abril de 1984. —
Marechal Juarcz do Nascimento Fer.
Vendes Távora — Jacy da Costa Ottin.
fito — Lília Americano freire Blois
Lourivat Gomes couto Sobrinho —
Zilá "emendes Bodrigues.
(las 8.606 — 12.5.04 — Cr$ 12.770,00)

' caço e Cultura trezentos e cin-
qüenta mil cruzeiros (Cr$ 	
250.009,00): em pessoal; .dnzentes e
cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 	 •
250.000;00) em Material; duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 	
250.000,-.. em equipamentos; e cento
e cinqüenta mil cruzeiros (04 	
160000,90 em diversos,. 01(tuau1a se-
gunda — A Faculdade fica obrigada
a 'apresentar eoinprovação especifica-
da da aplicação da importando, re-
cebida, mediante milites originais, se-
lados e assinados, na forma da bei,
até 15 de fevereiro de 1965. Cláaisula
terceira aa Qualquer Alteração no
Plano de Aplicaçáo .,egrá precedida
de autorização da ,Diretorila do En-
sino Superior que, se a conceder, lerá
constar de seus assentamentos -pró-
prios e lavrará Térmo -Aditivo, • que
será submetido a registro -prévio pelo
Tribunal de Contas. Cláusula -quarta

A partir da datada assinada do
presente Acôrdo, a 'Faculdade pe obra.
ga . a não majorar, nos anos de 1954
e 1965, fas taras PU .ellaPlatillentioa Ca-
bradas; AOS alarias matriculados.
Cláusula quinta — A despesa com o
presente Acôrdo, 'na Importância de
um milhão de eruzeiroi (Pr$
.1.000.000,00) crerá scoita da Ver-,
ba, 3.0.00 — Peadaveavamente Eco-
nômico e Social, Consignação 3.1.00
— Servi-aos -em Regime Especial de
Financiamento, Subconsignação

Acordos, 'tem.1) Acordos •com
seguintes :estabelecimentos de ensino
superior, peta encargos de manuten-
ção e, excepcionlamente, para ;obras
e equipamentos, Alínea 25) São ?ati-
lo, Subalinea '7) Faculdade "Auxi-
lium" de Filosofia, -Ciências e letras
— Lins, Anexo 4.13 — Ministério ,da,
Educação e .Cultura, unidade 20)'
retoria do Ensino Superior, da
número 3.682, sle '7 de dez,embro de
• .de dezembro de 1959, tendo sido
empenhada sob o número 1.4175, de-
duzida do exéclito respectivo inecris
ta em Restos -a -Pagar de 1960, sob
o número 412. Cláusula sexta — O
pagamento da importância a que se
refere a cláusula' primeira, .será ..ef e-
tactdo no Tesouro NaCiOnal. Cláusula
sétima — A despesa com a publica-
ção do 'presente Acordo no Diário
Oficial, correrá por conta da Faculs
dado. que providenciará a respeito.
ressalvado que la -Diretoria do -Ensino
Superior não assinará novo Térmo,
se o presente não na publicado em
prazo útil, ,per ,d.e pagamento.
Cláusula oitava — -O ;presente 4c6r-

1

(Quarta) -do têm° de vinte e oito
(28) de janeiro de mil novecentas e
cinqüenta e nove (1959), a prorroaa-
ção do contrato para instalação e ax-
ploração de agência bancária na Ea-,
tação de Passageiros do Aeroporto
Santos Dumont, mediante as alauau-
las seguintes:

Clausula 1 — Fica prorrogado por
cinco (5) anos o contrato para ex-
ploração de agência bancária, cele-
brado entre a Diretoria de Aeronáu-
tica .Civil e -6 Banco cio Créd ito Real
de Minas Gerais em vinte e oito (28)
de janeiro de mil novecentos e cin-
qüenta e nove (1959 ) e registrado pelo
Tribunal _de Contas em treze (13, do
maio do mesmo ano.

Cláusula 11 — A taxa de arrentai-
mento meneai, de que trata o cal", Vd-
to ora prorrogado, fica elevada para
Cr$ 293.000,00 (duzentos e noven.a e
tes mil cruzeiros), de acôrdo tlf7 e/i o
critério estabelecido na letra "C a ia,
Portaria -119 110/2GM4, de 31 de ja-
neiro de 1933, para os casos de p"or-
rogação.

Clausula 111 — Ficam mentidas ta-
das as damas cláusulas do cena ao
ora worrogado.

Cláusula IV — O presente taano
de prorrogação só se tornará ema:ati-
vei depois de registrado pelo l'7:0u-
nal de Contas, não se responalb.1:-
zando o Governo por qualquer inde-
nização se aquele Instituto lhe dene-
gar registro.

Cláusula V — O presente tênto
prorrogação está Mento de saio, ex-Ni
do que d:spõe o Artigo 15, n9 VI, e
seu parágrafo 59, da ponstituaao
Federal (Clecular n9 23, de 6 de nós-
to de 1948, do Ministério da Faze:teta,
publicada a fls. número 16.652 do
Diár;o Ofici.a/ de 12 de agesto
190).

E para firmeza e validade do eus
acima ficou estipulado, lavrou- : e o
presente termo que, depois de bao e
achado osinformea a assinado pe:as
partes contratantes supramenciona-
das, PM presença das testemunhas
abaixo ,assinadas, e .por mim. Elza
Marques Assumpção, gue o datilogra-
fei.

Rio de Janeiro, 7,de maio de 1964.
— Major Brigadeiro do Ar Clóvis
Monteiro Travessos — Dr. Joel de
Paiva Côrtes -- Dr. Avisto Alves de
Souza — Major Av. Armando Vargas
de ,Souza. ,Elza Marques Assuntai.
ção.

-Confere com o original lavrada' no
livro ,próprio.
(70 8.6,17 -,. 124-64 — Cr$ -3.060,00)

DO DISTRITO
ERAL
PREFEITO

de Superintendente Geral de Seu-
rança e Interior, da Pref.:aula do
Distrito Federal, para exercer,
!ativamente, sem prejuízo das suas
atribuições normais, a função de su-
perinaendente Geral de Astastência e
Serviço Social da mesma Preie:tura.
— Ivan de Souza Mendes, Te= te
Coronel — Prefeito em exercício do
Distrito Federal.

ca do Distrito Federal

.iSei4
sim/avio FC-3, pareter Administra-
tivo Fundação pni4tânico. ,do Das-
(rito Federal,

N9 28 — Designar F.zechlas 'Paulo
Zeringer, para texercer a :função em
coa:Lissa°, kimbele 	 _de Diretor
Técnico da Pandega Ze(tbetãrilaa
-Distrito Federal. — Alvaro Jorge de
Faria „Saltes ,Dir,etor -Qeral. 	 —

do terá vigência a partir da data de
seu .registro Pelo Tribunal de (Con-
tas Até 31. de dezembro do Corrente
ano, não se responsabilizando a
União por Indenização alguma, caso
aquêle Tribunal denegue o registro.
Qbaueula nona — O haadirnplemen-
to, Por parte da Faculdade, de qual-
quer dispositivo do presente Adôrdo,
sem motivo justificado e expressa-
mente aceito, implica inabilitação
para firmar outra, da natureza ou
finalidade ,presente, até Integral
cumprimento das olorigações aqui as-
sumidas. - Cláusula décima — Fica
eleito o Fôro da Capital Federal para
dirimir as dúvidas que se originarem
na execução do presente Acôrdo. E.
por se acharem assim acorc ;das as
partes contratantes, foi lavrado o
presente Térmo,- com isenção do pa-
gamento -do sêlo, à vista do disposto
no parágrafo 5a do artigo 15 da
Constituição Federal (nv 2 da Cir.
aula: DR,I -ns 162-51 e Oficio de 12 -de
junho de 1953, - da mesma Diretoria),
o qual é assinado pelos Interessados
e pelas testemunhas abaixo firmados,
depois de lido e achado conforme.
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1964.
— Nair Fortes Abu-Merhy. — Ar-
mando Barcelos Testemunhas: Ma-
neei Rabelo Sempaio. — Henrique
Biasino. —. Aprovo: Flávio Suplxy
de Lacerda.

(N° 8.010 — 12,-5,64 — -Cr$ 	
4,.59Q,00) .	 '

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica

Têrmo de prorrogação de contrato
celebrado entre_a Diretoria de Aero-
nriticaCivil e O Banco de Créch/o
,Real de Minas .Gerais S.A., rara
instalação -e exploração de egênc:a
bancária na Estação de Pe.s.sagetros
,clo Aeroporto Santos Duniont.

Aos sete (7) dias do mês de nua°
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro (1964), na sede da Diretoria
de Aeronáutica Creia presentes o Di-
retor -Geral, Major Brigadeiro lo Ar
Clovis Monteiro Travassos, 'represen-
tando o Gov.êrno Federal, e o Doutor
Soei de ,Paiva cortes, representando
o Banco de Crédito Real de Minas-
GeraisT ficou contratada entre essas
duas partas, na .conformidade rio ar-
tigo setecentes e sessenta "e nove
(79) do Regulamento Geral de Can-
tabilidade Pública e da Claustait 1,17-

Fun1a4o Zoobotâni

:PORTARIA DE 12 1DE MAIQ
O Diretor-Geral ,da Pundação •Zo-

°botânica do Dito .F.eaerail, Usando
das Atribuições que lhe eantere o Ar:-
Uso :99 ido -aCapitulo Terceiro dos Es-
tatutos da mesma ,Fansiação e ,com a
apr.ovaçk, SI9 CoisejoDikeWr, ,zeeoi-ve:

g7	 Designar aDury.al IkOtta,
para exercer aC1111.;0211iSSãO,

MINISTÈRIO DA EDUCAÇÃO
•E CULTURA

Diretoria do Ensino Superior

TerM0 de Acanto celebrado entre a
Diretoria do Ensino Superior do
Ministério da Educacdo e Cultura
e a Faculdade "duxilfum" de Filo-
ofla, e Letras, de Lins —

SP, para encargo do manutenqao
do referido ..estuDgiecinineto de en-
sino.

Aos seis dias do anéa de maio do
tano de _mil novecentoo e sessenta e
quatro, presentes no Gabinete do 101-
aetor-ado Ensino fluperior do Minis-
tério da Educação e Cultura, nesta
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, a respectiva Diretora
substituta em exercício, Professóra
Nair T'oi-tes Alm-Merhy e o Dr. Ar-
ractndo Barcelos, neste ato represen-
tando, devidamente credenciado, a
Congregaçã.o.das 'Filhas de Maria Au-
xilladora, mantenedoea da Faculdade,
"Auxilium" de "Filosofia, Clênelas
Letras, com sede, respectivamente, na
Cidade de Campo Grande, ,Estado
Mato Grosso, e na Cidade de Line,
Estado de Báo Paulo, firmatam
presente Acôrdo para o fim especial
de atilizaÇão de Femmes cena:tentes
do Orçamento Geral da Unia° para
o exercido de 1960 e destinados a
.enpargos de manutenção do referido
,estabelecimento de ensino, de cora-
lormidade .com .as .cláusulas seguin-
tes: Cláusula primeira — A Faculda-
de "Auxilium" de Filosofia, Ciências
e Letras receberá . a importância de
sim milhão de cruzeiros "(Cr$ s 	
1.000.000,00) paro a .seguinte .aplica 	
sato, (de acôrdo com • o -processo nú-
mero 96402-.60. do Ministério daaEdat-

Lei n.° ;t137 - de 10 de

setembro de 1962
REPRESSÃO AO ABUSO
DO PODER ECONÓMICO

— REGULAMENTAÇÃO

DIVULGAÇÃO N' 893

Rcno Cr$ ,I00,00

A VENDA:

Seção de Vendas:
'Av. Rodrigues .7rIveL1
Agêncip, .1: — Ministério

da Fazenda	 .

Atende-se a 'pedidos pelo
Serviço de EReetrtbôlsp

Pogal



ETIESP)ÊNClAIA REPúBL1CA E
ue,ararnento Administrativo

dá Serviço Público

C;visã.o da Seleção
e Aperfeiçoamento

EiaTTAL - DSA/546
e-, e au, o para provimento eia ca7gos

c.cu^ s.tzgutar de Taquigrafo do
ci r. o i l üblico Federal e órgãos da
ítJai cnc.a social.

C. 552 e C. 591
r aço público, para -conhecimento

ad, n:e.easados, que a Prova prática
ca) eaaea,so ac.ma referido será rea-
l:: aat, no Estado da Guanabara, na
laia de serviço Pública do D. A S.P.
c:ai:fia:o do ministério da Fazenda,

Presidente Antônio Carlos -
1-n , ndar, sala n9 9), no dia 19.5 61
aa 13 bo.as.

Os cana datos deverão compaiecer
Cl .acal de prova com antecedência
c.. et: minutos, munidos de lápis tinta,

a2. a esferagráf.ca (tinta azul) ou
e neta-tinteiro ;tinta azul).

teadiente prestarão prova os candi-
, c,, que se apresentarem mandais

ce • Jartão de Identificação, não sen-
ta. aceito qualquer outro docummao.

a o de Janeiro, 5 de maio de 1964
ee:al Rodop.ano Correia, pelo aba-

ti aa seção de Provas.

EDITAL - DSA/aa,

prestarão prova mediante apresetf.a-
ção do Cartão de Identificação.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1964.
Ney Podoptano Correia., pelo Ciaefe.
da Seção de Provas.

EDITAL - DSA/552
Concurso para provimento de c(irgos

da classe "A" da série de classes
de ,s.uxiliar de Bibliotecário do ser-
viço Público Federal e Previdência
Soc.al.

C. 559 e C. 560
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que as Provas de
Servias Informativos e de Habilita,-
ção (Idioma Estrangeiro) do concur-
so acima referido realizada nas Capi-
tais dos Estados de Minas Gerais,
Pernambuco, São Paulo e Estado da
Guanabara, serão identificadas ;ao dia
20 de maio, às 18,00 horas, na Esco-
la Naaional de Belas Artes allua
Araujo Pôrto Alegre).

Os candidatos terão vista da pro-
va, até 20 horas, mediante apresen-
tação do Cartão de Identificação.

Para efeito de recurso, só saião
fornecidas no dia, hora e local datei-
minadas nêste edital, devendo aqué.-
les que não comparecerem aguardar
a publicação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1964.
- Ney Podoplano Correia, pelo :ala-
ra da Seção de Provas.

'10.1,0030 - Geraldo José de Paiva 	
52 - Nertan Varella de Arauao 	 	 100.00

114 - Jausete A.tuquerque a, ma 	 	 laa,Ca
52 - Nertan Varella de A:avic 	 	 103,03

114 - Jaaaete Albuquerqae .r.,..n -1 a 	 	 200,a3
32 - Daisy Clark 	 soca

106 -a. Fernando Coutinho aguirre 	  
87 - Diva Maria Ceava-alai Janqueira 	 	

r?t,".,n

33 - João do Na:Kdinento 1-1:b aro 	 	 70,33
88 - Ana Maria Sobral 	 	 73,0e
68 - Jamil Naasif de Magallaâts ..... 	 	 l..:).02
71. - Delcio de Souza Gonçalves 	 50,03
Leia-se: 

30 - Gerado José de Paiva 	 	 "".0a rir
52 - Nerton Varella de aaau.to ....... 	 	 120,00

114 - Jausete Albuquerque Luxa. 	 	 la2,0a
32 - Dalay Ciada 	 	 E003

106 - Fernanda Coutinho araliare 	 70,0a
87 - Diva Maria de Carvalhal Junqueira 	 8103
33 - João do ~cimenta Ribeiro 	  70,03
88 - Ana Marie Sobral 	 70,00
68 - Jamil Naasif de Magalhães 	  60,0G
71 - Delcio de Souza Gonçalves 	 	 60,00

DSA. em 30 de abril de 1964. - Eloah Meirelles Gonçalves
Dieetara da DSA,

98,00
70,00

63,00
98,00
70,00
69,043
81,00
65,00
79,00
69,00
74,00
71,00

98,00
70,00
63,00
69,00
81,00
65,00
7900
6900
74,00
71,00

Retificações

"DO 22.4.64"	 •
A páeina 3.576 la coluna no Edital DSA/477, ref. :ao Concurso de Au-

xiliar de Coletoria do M.F., concernente à abertura de inscrições, onde
se lê:

Dia de abertura: 4.5.64 - Dia do encerramento 35.5.64 às 17 hs.
Leis' -se:

Dia de abertura: 4.5.64 - Dto do encerrainenta 23.5.64 às 17
D O. 23.4.64

da A página 3.588, 39 ((coluna, nos despachos referentes à Sra. Diretora
D.S.A do D.A.S.P., onde se lê:
Proc. no 50 495 63 - Req. de Rosemary Bevilacqua Militão.
17:oc. ri) 50.823-63-A - Rep. de Nereu dos Santos Gonçalves,

Proc n" 50.89545 - R.ea. de. Arlindo Roque da Costa,
Leia-se:

Proc. n9 50.495. 64 - Peq
Proa. n9 50.823-63 - Rata
Proc. n9 50.895-64 - Raq
A página 3 614, 29 coluna,

finai no Eatadn da Guananaaa
se lê: Edita: DSA-413.

Leia-se:

EDITAL - DSA-423

página 3 614, la coluna, nc Edital DSA•420, de resultado parcial e
final de Concurso de Aux liar cie Desenhista do IBGE ao Estado ela Gua-
nabara, onde se lê:

. de Rosemary Bavilacqua Milita°,
de Nereu dos Santos Gonçalves,
de Arlindo Roque da Costa.
fio Edital referente ao ieaultado parcial e

do Concurso	 ParmaCéufico do SPF, onde

4268 Culnta-feira 14
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Maio do 1%4

Concurso para provimento de cargos
da classe singular de Mensageiro
dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões dos Inclustriários dos Fer-
roviários em Serviços Públicos .do
Instituto de Previdência o Assistên-
cia aos Servidores do Estado, ri°
Hospital Alcides Carneiro - (Paraí-
ba) e do Serviço Público Federal.

C. 587 e C. 602
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que a Prava de Por-
tuguês e Matemática do concurso
acima referido realizada nas Capitais
dos Estados da Bahia, Maranhão e
Piauí será identificada no dia 20 de
maio de 1964, às 18,00 horas, na Ias
cola Nacional de Belas Artes (Rua
Araujo pôrto Alegre),

Os candidatos terão vista 'da prava,
até 20 horas, mediante apresentação
do cartão de Identificação,

Para efeito de recurso, os candi-
datas terno as prazos fixados na alí-
nea c e et Item 36 da Portaria n.9 AI,
de 15 de março de 1963.

As notas dos candidatas só Serão
fornecidas no dia, hora e local de-
terminados nêste edital, devendo
aquêles que não comparecerem aguar-
dar a publicação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1964.
Ney Rodopiano Correia, pelo Che-

fe da Seção de Provas.

sol S4' CD	
©omissão Naoionai de Energia

'	 Nuolear,

EDITAL -- • DSA/555 •llDITAX, 1.3P CONCORRÊNCIA
PraBfalCA N° 11

Na conformidado do art. 750, ia
do Regulamento Geral de Contabilia
dada- Pública, aprovado pele Decreto
na 15.783, de 8 de novembro de 1922a
publica-se, na Integra a proposta dai
concorreria,' que acudiu no Edital
mero 11 publicado no Diário Oficía-5
da União n9 57 de 24 de março Cd
1964 - Seção I - Parta I:

Rio de Janeiro.	 de abril de 1954.

N° 09-64-P,
Eme). ' Sr, Coronel Arthur 1VPI.Seri.

ranhas Façanha - M. D. Presidente
da Comissão Nacional de Energia NU-
olear - Av, Almirante Barroso, 31 aa
20 andar - Nesta.

Ref.: Edital n° 11, de 24-3-64. -
Levantamentos Aerofotogramétrico
S. A., julgando ter satisfeito todos C:9
requisitos para participar da Conotava
rência objeto do Edital em referên-
cia, tem a satisfação de apresentar ta
sua proposta para execução dos Gew.

Viças solicitados, segundo as confia,
ções e especificações estabelecidas po.?

essa Comissão e constantes da mesmo
Edital, conforma se segue:

a) O prêço global para a execução
dos serviços será de Ora' 157.452.000,00
(cento e cinqüenta e , sete mililace,
quatrocentos e cinqüenta o dois mia
cruzeiros), correspondendo a um pra-
ço unitário de Cr$ 5.248,40 .(cinco mil,
dukehaas e quarenta e oito cruaeirea
e quarenta centavos), por km linear
de vôo aerocinialemétrita.

b) O prazo para o início dos tua
balhos será de 15 (quinze) dias con-
tados a partir da data da notificação
por parte da C.N.E.N. autorizando
o inicio dos mesmos o sua conclusão
se fará em 6 (seis) meses após esta
autorização,
c) Tratando-se de um Serviço que

envolve fases perfeitamente distintas;
sob o ponto de vista financeiro e re-
presentando as operações iniciais de
mobilização e vôo, partes expressivas
do orçamento, propomos que seja ob-
servado o seguinte esquema 'de pa-
gamento:

- 10% após a compilação dos ori-
ginais dos mosaicos, necessários O

execução do projeto de vôo;
- 10% após a conclusão do pro-

jeto de vôo e partida do avião para
a área de serviço;

- 60% correspondente 9 Os quilaa
metros lineares voados. parciais ou
toia's, devidamente comprovados nea
los relatórios de trabalho, fornec.das
pela proponente, e verificados pelo
representante da Comissão;

- 20% restantes. a serem pagos
quando da entrega , geral dos traba-
lhos, prevendo-se ainda a entrega
parcelada da documentação cot rea-

1 pondente a fôlhas inteiras.
cl) A proponente declara pela pra-.

sente, que :e submete a tôdas (a, exi-
gências do referido Edital.

e) Os serviços obieto da presente
proposta constarão da:
1 - Confecção de mosaicos

- Elaboração do projeto vôo
3 - Vôo aerocintilométrica
4 - verificação dos vôos
5 - compilação
6 - Relatório da execução com ra

interpretação.
Tudo de acôrdo cem as espaafiea-

aões e condições estabelecidas pelo
Edital.
I) O cronograma para exectica o

dos serviços propostos encontra-as
anexo, assim como um croqui da re-
gião a ser levantada.

Atenciosamente - Levantamento
Aeabfotogramétrioos S.A. ..._ Paulo
Corrêa de Barros. - Carlos Eugênio
Magarinos Tõrres.

Rio de Janeiro, .. de abril de 1,964.
Ba, eeto, - Jack de Mello Lopes, Diretor do

Departamento , de Administração,

ti ',urso para provimento eia cargos
da c lasse singular de Taquigrafo do
l:c;v:ro Público Federal e órgãos da
1fevfdência

C. 552 e C. 591
:reco público, para conhemmeato
s In.e . e=sados, que a Prova Prática

:Ca cancurso ac-ma refer:do será rea-
liaarld nas Capitais dos Estados de
laa,as Gerais, Pernambuco, São Pau-
la c no Distrito Federal, de acõrao
scan a seguinte escala:

Dia 24.5.64 - às 8 horas - Can-
daietos habilitados no Estado de São

Da 29.5.64 - às 14 horas - Can-
ta:latos nabilitados no Estado de Mi-
ne • Gerais.

Dia 31.5.64 - às 8 horas - Cantai-
a •-es habilitados no Distrito Federal.
Da 14.6.64 - às 8 horas - Can-

a:dates habilitados no Estado de per-
:caí:ohm°.

Os candidatos deverão comparecer
aci ocal de prova com antecedência
ss 33 minutos, munidos de lápis dn-
aa. caneta esferográfica azul ou ca-
:era-tinteiro (tinta azul) e sõmente
iareatarão prova mediante apresenta-

a do Cartão de Inscricão.
:ate de Janeiro, 5 de maio de 1964.

N2y Rodopiano Correia, pelo Che-
ea Seção de Provas.

EDITAL - DSA/•54o

Én ?1.:ti..rso pare provimento de cargos
classe "A' da série de classes de

.'2uldeireiro do Serviço Público Fe-
J2eral

V. 597
raça público, para conneeimenbo

(C3 interessados, qUa e Prova Prático.
atrai do concurso acima referido será
dealizada, no Estado da Guanabna,
a:c dia 29 de maio, às 15 horas, na
aia 622, do Edifício do IVIlifistaaio da

"Stzenda, (Avenida Presidente Antônio
(a)aales)

Os candidatos deverão comparecer
ec local de prova, com antecedência
ate, 30 minutos, munidos de lápis-tin-
ta, caneta esferográfica (azul) ou es-
neta-tinteiro (tinta azul) e ~ente

a

99,20
88,00
85,20
99,20
88:90
75,60
74 40
74,00
73.60
69,60
65,60
64,40

99,20
88,00
85,20
75 60
74,40
74,()0
73,60
69 60
65,60
64,40



1 —Levantamentos Ae-
rocintikamétricas So-
ciedade Anônima ••_ 157.452. 000,00

Propokta

Total

ria-eri-ro
de Ordem —
Proponente

Mapa da proposta a que se refere o
Envelope n9 2 da Concorrência Pú-
blica de que trata o Edital no 11,
publicado no Diário Oficial de 24
de março de 1964 — Seção I — Par-
te I,

Obs.: O preço global- acima cor-
' responde a um preço unitário de Cr$
5.248,49 (cinco mil, duzentos e qua-
renta e— oito cruzeiros e quarenta
centavos), por km linear h voo sevo-
ciáVlométrico.

Rio de Ja/./eiro. GB., em .. de abril
de 1964. .,e-- Elysiário Távora Filho,
Presicien . — José Tavares ae Ca-
margo, embro. — Alois tg illacèdo
Maia, Membro. --

conselho Nacional
de Telecomunicações

EDITAL Ng 15-64

Apresentação de propostas para execu-
ção do serviço de radiodifusão sonora
na cidade de Macapá, Terrteôrto Fe-
deral do Amapá,.

O Conselho Nacional de Telecomu-
nicações, tendo em vista o disposto
no Art. 34 da Lei n9 4.117, de 27 de
agasto de 1962, e de acôrdo com as
normas estabelecidas no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto n9 52.795, de 31 de
outubro de 1963, torna público que, a

.- partir de 45 (quarenta e cinco) dias
• da publicação déste Edital, recebera

pelo prazo de 13 (quinze) dias, pro-
postas para exploração •de serviço de
radiodifusão sonora, na cidade de Ma-
capá, Território Federal do Amapá,
com as seguintes especificações:

— frequência de operação: 2.400
Kc/s.

— potência da emissora: 1 Kat.
— sistema Irradiante: Onidireclo-

, nal.
As entidades Interessadas deverão

apresentar suas propostas na sede
dèste Conselho, Esplanada dos Minis-
térios, Bloco 11,. 39 andar, Brasilia,

• DF., ou na Delegacia Regional no Es-
tado da Guanabara, à Avenida Pre-
sidente Wilson n 9 161 — 109 andar,
acompanhadas dos documentas a que
se refere o art. 14 do citado Regula-
mento, e observado o que dispõem os
respectivos parágrafos.

As sociedades interessadas deverão
possuir o capital mínimo de Cr$ ..
8.400.000,00 (oito milhões e quatrocen-
tos mil cruzeiros).

A aceitação das propostas não im-
plica na obrigatoriedade da concessão,
se circunstâncias posteriores, a juízo

• sio Govêrno, desaconselharem a ex-
ploração do serviço por êsse meio. -

Não serão aceitas propostas apre-
sentadas fora do prazo e nem as caie
não estiverem com a documentação
completa.

Brasília (DF), 12 de maio de 1964 —
António Eustorgio da Silva, Presidente
do Conselho Nacional de Telecomuni-
cações.

EDITAL .N9 16-64

Apresentação de propostas para exe-
cução de serviço de rad iodifusão so-
nora na cidade de Cariacica, Estada
do Espírito Santo.

O Conselho Nacional de Telecomu-
nicações, tendo em vista o disposto no
Art. 34 'da Lei no 4A17, de 27 de agõs

-to de 1962, e de acôrdo com as nor-
mas estabelecdas no Regulamento dos
Serviços e Radiodifusão, aprovado pe-
lo Decreto .ralmero 52.795, de 31 de
outubro de 1963, torna públieo que, a
partir de 45 (quarenta e cinco) dias
da publicação- dêste Edital, receberá
pelo prazo de 15 (quinze) dias, pro-
postas para exploração de serviço- de
radiodifusão sonora n. de Ca-
riacica, Estado do Espírito Santo, com
as seguintes especificações:

— frequência de -operação: 1.470
Kc/s.

— potência da emissora: 1 Kes de'
dia e 250 watts a noite.

._. sistema irradiante: Onidirecional.
As entidades interessadas deverão

apresentar suas _propostas na a sede
deste Conselho, Esplanada dos Minis-
térios, Bloco 11, 3 9 andar, Brasília,
DF. ou na Delegacia Regional no Es-
tado da Guanabara, à Avenida Presi-
dente Wilson 164 — 10 9 andara a.com-
panhadas dos documentos a que se
refere o Art. 14 do citado Regula
mento, e observado o que dispõem os
respectivos parágrafos.

As sociedades interessadas deverão
possuir o capital mínimo de Cr$ ....
8.400.000,00 (oito milhões e quatro-
centos mi) cruzeiros).

A aceitação das propostas não impli-
ca na obrigatõriedade da concessão, se
circunstâncias posteriores, a juízo do
Govêrno, desaconselharem a explora-
ção do serviço por êsse meio.

Não serão aceitas propostas apresen-
tadas fora do prazo e nem as que não
estiverem com a documentação com-
pleta.

Brasília, DF., 12 de maio de-1964 —
Antônio Eustorgio da Silva, Presidente
do Conselho Nacional de Telecomuni-
cações.

EDITAL N9 17-61
Apresentação de propoa'as para exe-

cução de serviço de radiodifusão so-
nora na cidade de Marmeleiro, Esta-

do do Paraná..

Não serão aceitas propostaa apre-
sentadas fora do prazo, e nem as que
não estiverem com a documentação
completa.
- Brasília, DF., 12 de maio de 1964 —
António Eustorgio da Silva, Presiden-
te do Conselho Nacional de Teleco-
municações.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Capitania dos Portos dos Esta-
dos da Guanabara e Rio

de Janeiro
De _ordem do Sr. Capitão dos Por-

tos tios Estados da •Guanabara e do
Rio de Janeiro, e, em cumprimento
ao determinado, pela Diretoria de Por.
toa e Costas, torno pública e a quem
interessar possa, que os exames da
Parte Geral, para as diversas catego-
rias da .Marinha Mercante, serão rea-
lizados na Capitania dos Portos nos
seguintes dias:
parte Geral: Mês de maio e junho
Dia 19/maio — Português
Dia 26/maio — Aritmética
Dia 2/jUnho . = Geografia
Dia 9/junho — Geometria
Dia 12/junho — •
Os candidatos danarão comparecer

à Capitania noa dias mencionados às
12,09 horas, munid)s de seu cartão de
Identidade e 'caneta-tinteiro.
' Na Comissão de Exames da Capi-
tania dos Portos, serão prestadas aos
Interessados, Oleias as Informações ne-
cessárias.

Capitania dos Portos das Estados da
Guanabara e do Rio de Janeiro, em
16 de abril de , 1964.

Dias: 13 a 13-5-64.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO •
DA UNIÃO

Delegacia no Estado da
Guanabara

EDITAL. N.9 38-1964
O Chefe da Delegacia do Serviço

do Patrimôn o no Estado da Guana-
bara, pelo presente ed i tal, torna pú-blico que. nesta Delegacia, no processon.9 287.583-1963, foi declarado caduco
o aforamento do terreno situado na
Avenida Atlântica 2.740 (fração cor-
respondente ao apartamento 901) nes-
ta capital, pelo que, conforme o d a s-
posto no art. 120 do D.L. 9.760-1946,
qualquer repartição da administração
pública federal, estadual ou munici-
pal, poderá manifestar, justificada-
mente, seu interêsse no referido ter-
reno, no prazo de trinta (30) dias im-
prorrogáveis, contados da data da pu-
blicação dêste, podendo obter maio-

Maio de-1964 4269,

rei esclarecimentos nesta Delegacia
5•9 andar, sala 511, do edifício do fsít,
nistério da Fazenda.

Outrossim, na forma do art. 107 do)
mesmo D.L., terá inicio no dia 29 dej
maio de 1964, não havendo inte:Aase,
manifesto do Serviço Público, a dilWi
Onda de medição e avaliação, para
efeito de revigoração do axaraina 1

do terreno acima mencionado, reque-1
rido por Armando Salgado Lages, no
processo n.9 287.583-1963.

Seção do Cadastro da Delegacia do.
S.P.U. no E. Ob., em 24 de abril de'
1964. — Eohnond Marcel Caril —
Chefe da S-CD.
(N.9 8.618 — 12-5-64 — Cr$ 1.938,00):;

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Pelo presente edital, fica o senhor,
Osmar Linhares da Silva. ex -SerVid0A
da Diretoria Regional dos Correios e:,
Telégrafos do Paraná, Intimado a'
comparecer na. Seção do Pessoal da
mesma Diretoria, dentro do prazo de'
10 (dez) dias, a contar da data dat
publicação dês-te Edital, 0, fim de pro.
videnciar o recolhimento da impor.'
tância de Cr$ 168.584,80 (cento e ses-
senta e oito mil, quinhentos e oitenta
e quatro cruzeiros e oitenta centa-
vos). correspondente ao extravio de
15 registrados, inclusive taxas e por.
tes, assim discriminados: números
1.385 — 1.386 — 1.387 — 1.388 —
1.389 *— 1.390 — 8.760s — 7.403 —
7.439 — 7.469	 7.475 — 7.493
7.578 — 7.586 — 7.596, todos posta-
dos em Curitiba — Pr. e destinados
à São Francisco do Sul — S.C.,
sete primeiros e os demais para Crua'
Machado, Mangueirinha, Palmas, Co-
ronel Vivida, Guajuvira.
Tomas Coelho e Contendas. (Proces-
so n.9 7.329-61). — Maria de Lourdes
Vota Pepino. Chefe de Pessoal.

Dias: 14-15 e 18-5-64).

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

De partamento de Administração
Divisão do Pessoal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fica convidada a comparecer a

esta Divisão do Pessoal (79 andar do
Palácio do Trabalho — Rio) a Es-
criturária, nivel '8. Hercilia Moreira
de alma, e que residia à Rua Guara-
bira n9 51, apart9 2 — Todos os San-
tos. nesta, a fim de tratar de assun-
to de seu alteasse junto ao Proces-
so no MTPS-207.094-63. — Em 27
de abril de 1964, — Geraldo da Mat-
ta Machado, Diretor.

Dias 14, 15 e 16 de maio de 1964.

Quinta-feira 14
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte I)

O ConSelhO Nacional de Telecomu-
nicações, tendo em vista o disposto no
art. 34 da Lei n9 4.117, de 27 de agem-
to de 1962, e de acôrdo com as normas
estabelecidas no Regulamento dos Ser-
viços de Radiodifusão, aprovado ". PeloDecreto número 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, torna público que, a
partir de 43 (quarenta e cinco) dias
da pub/icação dêste Edital, receber
pelo prazo de 15 (qu inze) dias, Pro

-postas para exploração de serviço de
radiodifusão sonora na cidade de Mar-
meleiro, Estado do Paraná, com a•seguintes especificações.

— frequência de• operação: 1.330
KC/S.

— potência da emissora: 1 Kw de
dia e 250 watts a noite.

— sistema irradiante: Onidirecional.
As entidades interessadas deverão

apresentar suas propostas na sede dês-
te Conselho, Eplanada dos Ninistério-s,
Bloco 11, 39 andar, Brasília, DF., ou
na Delegacia Regional do Estado do
Guanabara à Avenida Presidente Wil-
son ng 164 — 109 andar acompanha-
das dos documentos a que se refere
o Art. 14 do citado Regulamento, e
observado o que dispõem os respecti-
vos parágrafos.

As sociedades interessadas deverão
possuir o capital mínimo de Cr$ -..
8.400.000,00 (oito milhões e quatro-
centos mil cruzeiros).

A aceitação das propostas não Im-
plica na obrigatoriedade da concessão.
se circunstâncias postericres, a juízo
do Govêrrio, desaconselharem a ex-
ploraçap do serviço por ésse meio.

41•nn•nn	

1MPOASTO DE RENDA
Regulactenua expedia*

pelo Decreto a! 34.773,
-da 13-1-SI.

• DÍV'JLGAÇÃO N.'

PreS0 I C4 kW

A VENDA,

ando de Vendaiz Av. Robirtes
Nye.. 1

Adatabt Iltaliaérlet da Pautada

Atsada-ae a paildems pelo Seralgo
de keetabelio Podai

• n•••••n•1111.1~1,I,

TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria da Presidência
SEÇÃO DE PESSOAL E MATERIAL
CONCORRÉNCIA PCBLICA N9 2-64

Faço público, para conhecimento
dos interessados, que o Exmo. Sr,
-Ministro-Presidente. por despacho de
8- de maio de 1964, no processo 	
TC n9 2.599-64, resolveu anu:ar a coa-.
corrência 'públioa 119 2-64, consideran-
do que a proposta de preços mais van-
tajosos deixou de observar cláusula do
edital de concorrência, o eira tornott
a proposta anulável e unia vez que os
preços oferecidos pelo outro concor-
rente- foram superiores em 53% (cin-
qüenta por cento) aos da proposta de
seu • competidor. Determinou, outros-
sim, a realização de nova licitação.

Brasília, 13 de maio de 1964, --.
Evaristo Manoel Pereira, Secretário dalPresidência.

/



Valor de 2.157 . 443 cotas . 	  277.248.518,00

São Paulo, 30 de março de 1964. -- António Augusto Monteiro de Bar.,
ros aret0, cirebor..Presidente — Nelson. Agost,nho de Capita Pereira, Dire_
tor_Viee.Prasidente — Gilberto Leite'cle Barros, Diretor_Superinceatiente —

, Roberto Pinto de Sou2a, Diretor_Fmanceiro	 Corlos Angusto de Rezende
Junqueira, Direter_Juridico	 Ary Falotico Barale, Téc. Contab. — CItC.
si'.— 35.91a.

' (N0	 Cr$ 9.182,00)'

Bens, Valores e APlicaçdes:
Cr

a„-anca e bancos 	
Contas a 'aeceber .... .
Diversos . 	 o'd .	 -	 8.122,00
investimentos vendidos 	

	
1.824.2b0,00

Investimentos;
Ações, Letras cio Banco do -Brasil S. A. e Letrts do Te;

souro Nacional a 'preço de mercado 	

Cr$

3.926.506,80

1.827.972,00

245 .558. 694,0a

281.313.372,80

Exigibilidades:

	

_ Taxa ao Distribuição ..... 	 II II

Taxa de Administração 	
torechtos de Condômino 	
Seer.; no:. "Verba a Retolher 	
Patrimônio Liquido (2.157 445 cotas) 	

• -DrxioNsTan-Ão DO PA TRIMóRIO LIQUIDO Ur 21 Dr arszEntDRO DE 1963•/
RECEITA

Receita bruta do exercício de 1963:
Dividendo:- em Aç8es
Dividendos em Dinheiro 	
Lucro na Venda de Açôes .

.44ft.:

1 . 536 .237.00
2.095:076,80

307.876,00
125,665,00o_ 4:064.25480
	  277 .248,518,00

Z.-a$	 •Cr$

20.790.531,00
1.157.224,0

730.749,0G

•Menos —Distribuído AOS Conclôrrd-os 	
Cotes Emitidas e liesgatack•a: /

Produto de 2.3.211 cotas emitirias 	
Menos — Valor de 164:763 cotasyes:gatadas.
Valor da 23 Distribuição em pagamento e

reaplicaCno, . 	

Menos:

Z.ucro não realizado:
Atua1iza0 de Valores de Aeõe.s preços de

mercado • 	
Taxa de Admaaastração — Exercido de 1963

Patrimônio Líqtá‘.10 • .......	 r r •

22 . 678.5(34,50

	

22.555.173,50	 - 123.331,00_

289. 953. 985 20

,20.039.931,60 269.854.053,60

20495.727,50

290. 473. 112,10

CrO
	

Cr$

10.033.191)0
	3:191.403,00	 .13.224.594,10

	

1,..* .Itf tt,•	 2:248. 518,04
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SOCIEDADES

Senhores Condórninast
O Fundo ()mica realizou a sila 23 Distribuição Trimestral, em 31_12.63,

na base de Cr$ 9,50 por dota. Adielo.nanda.se Cr$ 2,0 distribuidos em
30.9.63, eieva-se pata Cr$ 11,50 o total tia distribuição em dinheiro desde
4.7.6a, data de Inicio tias atividades do Piando ()mica.	 -

O Fundo apresenteu, nos seis meses de sua ,existência, g seguinte re-sultado:

Valor da cota em 31_12_63 Cr$ 119;01 Xex. distribuição)
(Menos) Valor cla cota em 427_63 — Cr$ 100,00.
V-aiorização no período — Cr$ 19,01 pot tola.
XMais) Distribuições em	 — Cr$ 11,50 por _cota.
Rennrate ele 4-742 a S1-13-63 — Cr$ 30:51 loa 5,1% ao més.

EXPANSA0 1)0 FUNDO

4.7.63	 30.9.63	 '31.12.63
Jwontante do Fundo .	 30.653.25) 137 . 789. 647' VT7.248.518
N9 de	 14	 578	 1.569

Os dadas acima riteatain a boa acolhida que teve o Fundo Orcica, e os
otimos• reaultadcs por ele obtidas em tao. curto tempo.

--roaroalsar.41.r000 ecisrçlo rra:MCEIIIA TM ti Dl: !MEMBRO DE 1963

RAVRIleaTIO LitIVED0 EM 31. DE DIVMDRO DE 1983

Cr$'
principal . 	 r	 '277,125.137,00
Saldo de receitas não diatribuido 	 	 123.331,00

FUNDO ORCICA

Adnfinistruto t,eia Novo Mundo Iintstimenbos S. A,
Praça Anttnit Prada, 33, 223 andar — Fone 3'7_7179

Carta Patente: N9 147 de 4..2.1963

Vestritraldon ExClusara; COPTERAS S. A. — Crédito, Finanetamento e.
-	 investimentos

RELATÓRIO

C.$

2'RANSPOR7ES FINK S. A.

Ata da Assembléia Geral Ordinária
de Transportes Fink S. A. (flresi-
lia), 'realizada 'aos 53 de-outubro
de 1963.
Aos trinta -dias do mês de outubro

de 1963, na sede social, à Avenida
W-3 — Quadra, 13, ein Brasília, D.P.,
reuniram-se em Assembléia Geral
Ordinária, na f.orma da Lei das So-
ciedades -anónimas, os acionistas de
Transportes Fina S. A. que assina-
ram o Livro de Presença respectivo,
representando a totalidade capital
social. Instalada a reunião, foi esco-
lhido :Presidente , da mesma, Senher
Paul Itichard Klien, que - declarou os
objetivas da Assembléia, de canformi-
dade com os Editais publicados no
Diãrío Oficial_ da União, de 22, 23 e
24 de outubro de '1963y-e -"Correio
Brazillense de 17, 18 e 19 de 'outubro
de 1963,` Cujo texto 'foi lido por mim.
Secretário designado, •e 'erre era se.;
guinte: -"Transport•es Pink S. A." -
De 'conformidade com os artigo, 93
99 da Lei' doa Sociedadas -Anônimas,
ficam os acionistas desta sociedade
convidados a comparecer à Assem- ,
bléia Geral - Ordinária que se realiza-•
rá -no -dia 30 de outubro de 1963, na,
sede social, na Avenida W-3 — Que-
dra, 13, . nesta Capital, às 20, horas,
com a seguinte Ordem do Dia: a) —
Discussão e votação elo relatório da'
Diretoria, -Balanço Geral -do ano so-
cial findo em 30 de junho de 1963..
demonstraçao de lucros ,e perdas, e alada, a remuneração dos oneina.rosClemais anexos; b) Discussão e VO- „do conselho nabal, -sendo propoata
tação do parecer do Conselho Fiscal pela Acionista Edith P. E. Khenasôbre as contas -da Diretoria c) —
Assmitos -Gerais. Os documentos ci-
tados acham-se na sede .soctal .disr•
posição dos Acionistas Para exame.
— Brasília, .15 de outubro de 1963. —
Raberto rag gio — Diretor, . aPre-
siderite exibiu, ainda, aos :presentes,
o Diário Oficial de 22 -de outubro, de
1963, em 'cujas páginas números 8.7925
e 8.926, encontram-se ,publicados -o
Balanço 0-eaal e a Demonstração ale
Lucros e Pardas do período de 13 -de
julho de 1352 a '30 de- junho de 3963,
e o Parecei' do Conselho Piscai -da
Sociedade 'favorável à aprovação das
contas da Diretoria. informou, ain-
da, e -Presidente, que a documentação,
citada permaneceu na sede social-du-
rante toda 'o tempo, -à -disposição dos!
acionistas, tendo sido examinaria Por, • DIVESA0 DE` RMISTRO-vários 	 e em seguida, eu, Secre-1 ' • E CADASTRO — ,onosFo:
cario, procedi à leitura, em voz alta,	 DE SEÇÕES DO Div,oos documentos em cansa Colocou -
era seguida,' em discussão • todos os
documentes citados, inclusive .0 Pa-
recer do conselho 'Fiscal. Pediu a pa-
lavra a Acionista Edith "Pranziaka
Katharina Klien, que ponderou que
og Acionistas liaviam recebi•do cópias
do:, 'documentos em causa -e que já
estavam - todos a par das - operações'
realizadas pela sociedade, inclusive
das razões do prejuízo Verificado no
exercício „social findo.- Propôs, então,
a aprovação das cantas da Diretoria.
Ninguém mais querendo lazer uso da
palavra,' foi a proposta submetida a
votação e aprovada por 'unanimidade, •
não participando da votação -os legal- membros ,do conselho Piscai, fixando-Me.nie . impedidas. O Presidente da lhes a remuneração; Do que dou le,

es,a esclareceuseguir, que Edi- Departamento Nacional de-Registro

: ' •	 CERZMIO
Certifico que 'Transportes so-

ciedade Anónima, arquivou nesta Di-
visão-eab o número 583, por despadho
de 29 de abril de 1964, a Ata da 'As-
sembléia Geral Ordinária, realizada
dm trinta de outubro ale um mil no-
Vecéntas' e seksenta e três, 'que apto-
-vou o Relatório da Diretoria, Balanço,
•CoIrta de Lucros e Perdas e parecer
-do Cerrisedho Final, referentes , no
exercício ale um de tinha de um noll
novecentos e sessenta e dois a trinta
de junho de um _mil novecentos e ses-
senta e três, bem como elegeu os

de Cr$ 2.1j00,91) por >sessão a que -com-
pareverem, colocada ,era votação u
proposta foi aprovada pela nuanimi-
dade dos presentes. — Em seguida,
como ninguém mais quisesse fazer
uso da palas:ra, foi a reunião encer-
rada, lavrando eu, Secretário, esta
Ata, que lida, 'conferida a aprovada,
vai assinada por mim e pelos presen-
tes Assembléia.Em tempo: — Na
linha númedo 5 da 1ç, 145111a desta, ala,-

l
eia-se: "Representando ai 'totalida-

dedo'Capital Social," -- .srasilia, 30
de outubro de 1983.

DEPARTAMENT.0 NACIONAL
DE REGISTRO DO ,-C-0.3atECIO

tal de Convocação omitira na Ordem
do Dia a Eleição do, Conselho Fis-
cal, cujo mandato terminava, mas que
• tbdOs os presentes estivessem cie
acôrdo, poder-se-ia considerar o as-
sunto -incluído ern "Assuntos Gerais"
e preceder-se 'à -eleição. Ningudo ém pe-
din a 'palavra, foi a matéria posta
em votação- e aprovada por imaninri-
dado, A Acionista Edith F. K. Klien
pedia a palavra. e propôs a reeleição
dos atuais ruelnbros 	 Oçose:ho
cal, Submetida a, Votos, a proposta,
foi aprovada pela , unanimidarie -doa
presentes, digo, presentes, salvo os
impedidos legalmente. Assim, o C4311-
selho Fiscal da Sociedade fica cons..
tituido pelos Senhores Joaelito Bor-
ge,s Rios, -brasileiro, e-asado, comerci-
ante, residente ne, 'Super-Quaclra 108
— Bloco 4 — Apartamento 304 —
Manoel Batista Cavalcante, brasileiro,
casado, comerciante, residente à Ave-
nide W-3 — Quadra 40 --Casa -91,
e -Afranio Moreira Pilho, 'brasileiro,
-casado, banca-aio, residenteAvenida
W-3 — Quadra 17 — Loja 6, 'corno
membros efetivos, e, come, Suplentes:
Sergeo Fano, brasileiro, -casado, cans-
trutor, residente à Avenida W-3 —
Quadra G-- Casa 206 '—.Argeu An-
tunes da .00nseca, brasileiro, CR51 n10,
representante, residente á ,Avenida
W-3 — Quadra 40 — Casa .207.; e
Reinalda Gaivão Barros Campeio,
braálleiro, casado, representante, re-
sidente à Avenida 'IV-3 — Quadro 40

Casa 113, todes desta capital, 10
Presidente sias em discussão, tom -se-
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do Coraére10. Divasáo de Registro e
Cadastro — Grupo de Seções do Dia.
trito Federal. Eus Cleonice Carlos de
Menezes — Escriturária, nivel 10-B,
datigrafei, conferi e assino. .— Cteu-
nice Carlos de Menezes. eu — Al-
fredo Costa de Oliveira — Chefe da
6.F.A. — DF, no ezereicio de poda.
res delegados pelo Senhor Diretor-
Geral do D.N.R.O. — DF. (Portaria
número 73, *de 26 de dezembro de
1962 — Diário Oficial de 7 de janei-
ro de 1963), eaubscrevo e assino a pre-
aente Certidão aos vinte e nove dias
do mês de abril de mil novecentos e
sessenta e quatro. Alfredo Costa de
Oliveira.

Processo: 119 03635-64.
Selada com Cr$ 20,00.

aN9 8613 — 12.5.134 -- Ce$ 6.120,00

r O 111 PA NIIIA MERCANTIL E
INDUSTRIAZ, DE INVESTIMENTOS.
1 CREDI7'0 E FINANCIAMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DA, MO E DA

l Do CREDITO
•

Pagamento de Selos — Prova do
pagamento, por verba, do selo pro-
porcional devido pela m.ajoração do
capital social.

E, por ser verdade, eu, Alcir da Sil-
ve, Leal — Funcionário do Banco .do
Brasil S. A. em exercido nesta Su.
perintendência,•lavrei a presente Cer-
tidão — que também vai assinada
pelo Chefe — Interino, da Divisão de
Organização e Funcionamento de Es-
tabelecimentos de Crédito, Senhor
Odin de Alm,eida, 043s cinco date do
mies de maio do ano de mil novecen-
tos e somente e quatro.

Selada com Cr$ 20,00. 	 Odin de
Almeida.

(N9 8.632 — 12.5.6a	 Cr$ 3.570,00)

Pagamento de Selos — Prova do
pagamento, por verba, do selo propor-
cional devido peia constituição do
capital social.

E, por ser verdade, eu, Alcir da Sil-
va Leal -- Funcionário do Banco do
Brasil S. A., em exercido nesta Su-
perintendencia• lavrei a presente —
Certidão — que também vai assinada
pelo Chefe, Interino, da Divisão de
Organização e Funcionamento de Es-
tabelecimentos de • Crédito, senhor
Ceia de Almeida, aos trinta dias do
mês de abril do ano de mil novecen-
tos e sessenta o quatro.

Selada coni Cr$ 20,00. — Odin ao
Almeida. •

(N9 8.821 -7 12.5.64 ..- Cr$. 3.570,00).

• BANCO INTERCONTINENTAL
DO BRASIL S. A.

JUNTA COMERCIAL,
São Paul()

CERTIDÃO

Certifico que "Banco-Intercontinen.
tal do Brasil S. A.", com sede nesta
capital, arquivou nesta Repartição,
sob o n9 246.977, por despacho da
Junta Comercial, em sessão de 17 de
Mano de 1864, o< ata, da assembléia
geral extraordinária, realizada em 20
de setembro de 1963, pela qual elegeu
paia o cargo de Diret0o-VIce-Presi.
dente, ora cabide), o Sr. João dos Reis

s. OuZa Dantas; e alterou parcial-
mente os Estatutoa Sociais, estando
anexada à referida ata a fOlha do
Diário Oficia/ da União — edição de
/0 de janeiro de 1964, que publicou
a Certidão expedida pela Superinten-
dência da Moeda e do Crédito, em
27 de dezembro de 1963; — do que
dou fé. — Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, 17
de março de 1964 — Eu, Vânia Con-
ceição Martins Alencar, escriturá-
ria assistente de administração, a es-
vrevi, conferi e assino: Vanza C. M.
Alencar. — E' eu, Cleyde Maria For-
te — Chefe de Seção substituta, a
subscrevo: — Cleyde Maria Forte, —
Visto: Perceval Leite Edito -- Secre-
tário,
(N9 8.619 — 12.5,64 — Cr$ 1.224,00)

BANCO INTERCONTINENTAL DO
BRASIL S. A.

CERTIDão
Certifico que o Banco interconti-

nental do Brasil S. A. com sede nes-
ta Capital arquivou mesta Repartição,
sob n9 248.895a por despacho da Junta
Comercial, em sessão de 16 de alua
de 1964, as falhas dos jornais: Diário
Oficial do Estado ç 'Diário do Co-
mércio ta Indústria", edições lie 17 e
12 de outubro de 1963 e 21 c;e março
de 1964, que publicaram a ata da as-
snaa'aléia geral extraordinária, reali-
zada em 26

'
 desetembro de 1983 a

certidão da -.Junta, do que dou fé.
Secretaria da Junta Comersial de

são Paulo. 10 de abril de 1954. — Eu,
Geny Salla, Escriturária, a escrevi
conferi e assino: Geny Saila. — E
eu, Clcyde Uaria Forte, Encarregada
do Serviço de Certidões, a subscrevo
e assino; Clegde Maria Ferir.

14Q 8.620 — 12-5e60	 Cr$ 1.071;00)

MAUA — CIA. DE SEGUROS
GERAIS
CERTID4

Certifico, em cumprmento ao das-
pacho do Diretor Secretário desta
Junta, exarado na petição de Maná

Cia. de Seguros .Gerais, com sede
nesta Capital, protocolada nesta re-
partição sob número 4.395-64, que a
requerente arquivou nesta Junta Co-
mercial em 16 de março de 1964, sob
número 155.3'13, Diário Ofidal da
União, de 31 de dezembro da 1063, que
publicou o Decreto W 63.350, de 26

de dezembro de 1963. do, Medo. Sr.
Dr. Presidente da Republica, que
aprova alterações introduzidas noa
Estatutos sociais da requerente. Nada
mais tenho a certificar, relativamen-
te ao requerimento, do que dou fé.
s- Eu, Sulema M. C. Alatina, Oficial
dattiografo, datilograaei, conferi e
subscrevo a presente certidão que val
assinada pelo Chefe da Seção de Co-
municações e Arqutvo e visada pelo
Diretor-Secretara), aos trinta e tint
das do mês de março de mil nove.
centos eses.senta e quatro.
(N? 8.812 — 12.5-84	 Cr$ 1.224,00),

n1••nn•••••n•

DISTRIBUIDORA BRAStLIA DE
VEÍCULOS S. A. — DISBRA PE

Retificação
Na publicação do Relatório da lat.

reteria, Balanço Geral, levantado da
33. de deaembro de 1983, IDemon.st.raçA0
da Conta de Lucros e Perdas e parecer
do Conselho Fiscal, em data de 24 de
abril da 1984, Seção I — Parte 1 --.
página 3.6aa onde se lê: 403.662.e9,30,
leia-se: Cr$ 403.862.609,30 e onde 03
lê: Cr$ 282.002.087,00, leia-se: Ca$
268.002,087,00.
(.a19 p . 6 0 — 124-64	 Cr$ 818,00_4

cEPITMÃO r

e" Atendendo ao requerido, em dezes-
teia de abril de mil novecentos o ses-
senta e quatro, peia, Companhia Mer-
cantil e Industrial de Investimentos,
---'Credito- e Financiamento — com
sede em a ao Paulo —. Estado de São
Paulo — para, fins de arquivamento
no RegLstro do Comércio — certifico
— na forma da legislação em vigor,
que dos autos dos processeas Mime.

:roa hum nen quinhentos e cinqüen
ta e sete barra sessenta e um, du-
zentas e oitenta , e um barra sessenta

O

e doia, dois mil e quatro barra zes-
•tenta e dois, hum mil setecentos e
yinte e dois barra sessenta e três e
duzentos e moyenta e dois barra ses-
oienta e quatro, de seu interease, cons-
ta:

Assemblé.las — Cópias autenticadas
das atas das assembléias gerais ea-

' traordinarias realizadas em vinte e
um de julleo de mil novecentos e ses-
senta e um, quatro de setembro de
mil novecentos e sessenta e dois, doze
de julho, vinte e seis de agOsto e vin-
te de dezembro de mil novecentos e
Sessenta e três, publicadas, respecti-
vamente, em trinta e um . de agosto
de nal novecentos e sessenta e um,
vinte e seis de setembro de mli nove-
centos e sessenta e dois, sete ele agós-

, to de mil novecentos e sessenta e
três, trinta e um de janeiro e Cinco.
do fevereiro de Mil novecentos e ses-
senta e quatro no Diário Oficial do
Estado de São Paulo.

Assunto — Aumento de capital, de
cinqüenta para cento e vinte milhões
de cruzeiros, e ampla reforma dos es-
tatutos . -sociaLs, com mudança de de-
nominação para — Incluscred — So-
ciedade Ancinima — .. Crédito — Fi-
nanciamento e Investimentos. _ A
majoração -efetivou-se por subscrição
particular, em espécie, de setenta mil
ações, sendo trinta e cinco inil or-
dinárias e trinta e cinco mil prefe-
renciais, do valor unitário de • pai mil
cruzeiros, com realização, de cinqüen-
ta por cento no ato e o restante den-
tro do prazo de sessenta dias a con-
tar da data da aprovação governa-
mental. Da, alteração estatutária, des.
tocamos, por sua releva:miai- os se-
guintes dispositivos: — Primeiro —
atinente à nova denominação —
Sexto — alusivo ao prazo de duração
social — Sétimo — anatado ao nevo
montante forma divisionário do
capital ; e o Capitulo Terceiro — re-
lativo à piretorM.

Despacho — de dezesseis de abril
de ma novecentos e ausenta e qua-
tro, do Exceleatissimo sermor Dire-
tor-Executivo desta Superintendendo,
publicado em vinte e quatro do mes-
mo mês e ano no Diário Oficial da
União, aprovando os atos praticados
e concedendo prorrogação,- até trinta
e um de março de mil novecentos e
sessenta e cinco, do prazo de autori-
zação para seu funcionamento, nos

eL
termos dos pareceres que instruem os
autos,

LEROSA S. A. —FINANCIAMENTO
CRICB/2'0 E INVESTIMENTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA• DO CR2D1TO
• criermao

Atendendo ao requerido, em deaese
seis de abril de 'mil novecentos e ses-
senta 'e quatro, pela — Lerosa — So-
ciedade Anônima, —• Financiamento
-- Crédito e Investimentos — com
sede em São Paulo -- Estado de aáo
Paulo, para fins de arquisamento
Registro do Comércio — certifico —
na forma da iegisia,ção em vigor, que
doa autos do processo número deis
ina duzentos e sessenta e três- . barra
senta e três, de seu interésee, cons-
ta — Escritursa Traslada da escri,
tura pública de constituição, lavrada
em dois de outubro de mil. novecen.
toe e sessenta e três, às fellias seten-
ta e três do Livro número um mil
duzentas e trinta e seis do sétimo Ta-
belionato de Notas da Cidade de São
Paulo — Estado de São Paulo — re-
ratificada pela de dezessete de janei-
ro de mil nevecentos e sessenta e
quatro, lavrada às folhas cento e
quatro do Livro narriero hum mil
cento e oitenta e très, do mesmo Ta..
belionato, publicadas, reispectivamente,
em dezesseis de outubro de mil nove-
centos e sessenta e três e quatro de
fevereiro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro no Diário Oficiei- do Es-
tado de São Paulo.

Assiinto — Constituição de uma so-
ciedade, sob, a denominação de Le-
•rosa — sociedade Andnirna, — .Finan-
C:arnento Créciato e Investimentos
— qac, eam sede e fdro na Cidade
de São Paula — Estado de Soo Paulo,
e capital regateada da ciamilenta mi.
alões de cruzeiros, dividido em cin-
quenta ron açoes ordinanas,
mas ou ao portador, do valor unitá.
rio de um .mil cruzeiros, totalmente
realizado, dedicar-se-á, pelo prazo de
dois anos, ,perdurando pelas prorro-
e,ações obtidas de sua carta, de auto-
rizaçto, à prática • de operações de
crédito, financlainento e investimen,
tos, com a faculdade de ocolher re-
cursos de_terceiros. A Administração
ficará a cargo de uma Diretoria com-
posta de dois diretores, sendo um Die
reter-Presidente e um Diretor-Supe-
rintendente, com Mandato de cinco
imos, com direito a reeleição; e de
um Conselho Fiscal • constituído de
três membros efetivos e igual núme-
ro de suplentes.

'Despachos — Prim eiro — de vinte
e cinco de março de mil novecentos
e sessenta e quatro, do Excelentfssi-
m 8 e si li o r Direter.Executivo desta
Superintendendo, em que, homolo-
gando pareceres constantes do pro-
cesso, determinou sua remessa à san-
ção ministerial, apitando pela apro-
vação das atos praticados, a- Segam-

- de treze de abril •de mil nove-
centos e sessenta e quatro, do Exce-
lentIssimo Senhor Ministro da Fazen-
da, publicado em dezessete do mesmo
mea e ano no Diário Oficial da União
— aprovando os atos praticados e
concedendo autorização para o fun-
cionamento da titular, pelo prazo de
doai 0,210s, 1103 termos 'dos pareceres
que instruem os autos.

BANCO rNTZLA S.A•
c a reDãO •

Juni cumprimento ao despacho dd
senhor Diretor desta Divisão, exara-
do na petição protocolada sob o n11..
mero 2.001, em 24 de abei/ do core
rente ano: -- Certifico que o Banco
intra S.A, armaivon neste Departa-
mento, sob o n9 103 digo, 105.328, por
despacho de 24 de março de 1964, os
seguintes documentos: a) — Moia
dos Diários- Oficiais de 21 de ou.
bro, 12 de novembro de 1903 que pu-
blicaram atua das assembléias gerais
extraordinárias realizadas respectiva.
mente em 20 de setembro de 1963 e
sete de novembro de 1963, folheis da
Diário Oficial de 19 de fevereiro do
1934 que publicou a certidão expedida
pela Superintendência da Moeda e do
Crédito do arquivamento das assem-
bléias acima mencionadas; b) — Ata.
da assemb5ála geral extraordinário,
realizada em 20-9-61, que 'aprovou a.
proposta da Diretoria da elevação da
capital de Cr$ 15.000.030,0G para Cr$
200.000.000,00, bem como autorizou a
Diretoria a alienar bens imóveis da.
Sociedade; c) — Ata da assembleia
geral extraordinária, realizada em .
7.11.63, que ratificou as deliberação:as--
tomadas pela assembléia geral extra.
ordinária, realizada ei digo em 2.9.63,
efetivar do o aumento do capital parai
Cr$ 200.000.000,00, aprovando a mu-
dança da séde para a cidade de São
Paulo (SP), permanecendo uma AgSn.
eia neste cidade do Rio de Janeiro
(GB), alterando a denominação ao,
dal de Banco do Comércio e Ilidas,
tala d. de Janeiro S.A. para
Banco Intra, S.A., pleoceaendo ainda
as consequentes .aiterações estatutá.,
rias, elegendo os membros do Con.
selim ele Administração; d) — Que
stio membros do referido Conselieo;
b) Dado de Aguiar Moraes Júnior,
presidente; c) — 3-A Abs, Vice-prea
sidente; d) Mansur Abib, Diretor.
Superintendente e e) Jorge Italie Di,
reter comercial; e) — Certidão cla
Superintendência da Moeda e do Cré..
dito, comprobatória do assunto adi
ma exposto e referente a lista doa
subscritores do capital social ;nunca.
todo. — Por ser verdade, eu, Ma-,
noet de Souza Corrêa, escriturário,
nivel 10, dactiliegrafei a presente cer.
tidão que vai assinada pelo Chefe
do Atquivo. — Divisão de Registro e
Cadastro, do Departamento Nacional
de Registro de Comércio. — Rio de
Janeiro, vinte e nove de abri) de mil
novecentos e sessenta e quatro.

Selada com cr$ 20,00.
(N? 06633 — 14.5.64 ---- Cr$ 2.550,00):

a
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C'oncursbs para provimento da
c: C2 Direito Penal e da cadeira
Direito Internacional . Público,

Da orcIam do Senhor Diretor em
Cxereiclo, Professor Doutor psumldo
/.)."anhe Bandeira de Mello, levo ao
cenheeimento dos interessados que, de
oedrdo com os d.ta s publicados no
Diário O fic 2 al da União em 19 e 30
cie clazembro de 1963 e 9 de janeiro de

Dierio Oficial Fstedo em
17 c 27 de dezembro de 1963 e 7 de
janeiro de 1964; e no jornal "O Es-
tado de São Paulo" em 14 e 24 de
dezembro de 1963 e 22 de janeiro de
1934, estão abertas nesta Secretaria, à
Rua Monte Alegre, 984, 2.9 andar,
diàriamente, das 9 às 11 horas, até o
siia 23 de agôsto de 1964, as inscrições
aos concursos para prov mento da
2.a cade:ra de Direito Penal e da . ca-
deira de Direito Internacional Pú-
blico, ambas do curso de bacharelado.
Secretaria da Faculdade Paulista de
Direito, 4 de março de 1964. — Ba-
charel Milton Paulo de Carvalho, Se:-
cretário. — Bel. 1112/ton Paulo de
carvalho — Secretário.
(N.9 8.604 — 11-5-64 — Cr$ 1.530,00)

DECLARAÇÃO
Fernando Nunes da Silva Faustino.

tiroeurador da firma Padaria e Con-
ãltaria Royal Ltda., sita à Avenida
W-3, Quadra 8, Lojas 1 e 2, SOR-Sul,
declara para os devidos fins que fo-

.ram extraviados em cons:o3.-.iicii, do
despejo sofrido pela uteriaa
Pcintes livros e do:Juane:lies:
ria, Registro c Compras, Rcg:stre
Vendas à Vista, Copiador az'
ras; notas fiscais, faturas c 'duplica-
tas pagas dos anos de 1953 e 1334.

Pôr ser verdade e para que produza
.eus devidos efeitos, firma a presente

declaração.
Brasília, 9 de maio de 1964.-

Fernando Nunes da Silva Faustino•
Dias 14, 15 e 18-5-64 -

(N° 08611 — 12-5-64 — Cr$ 2.856,00)

AS.ESANTO BRASILIA MAQUINAS
E FERRAMENTAS S. A.

(Em organização)

CONvovAçAo
Ficam convocados os senhores subs-

critores de ações de Asesanto Brasília
Máquinas e Ferranientas S. A. (em
organização) para se reunirem em
Assembléia Geral no próximo dia 20
de maio de 1964, às 15 horas, em siva
sede provisória à Av. W-3 S. Q. ..
702-703, E C B — Bloco 2 Asa Norte
em Brasília, a fim de resolverem s5-
bre a constituição da sociedade, com
a seguinte ordem do dia:

a) Leitura, discussão e aprovação
dos Estatutos Sociais;

; b)	 da Diietoria e fixação
dos seus	 .
I c) Eleir, Le cio Conselho Fiscal e
!suplentes e linaçãe, dos seus honorá-
lio‘;

a) Outros assuntos de interêsse so-
cial.

Bi. asilia. 6 de maio de 1964. — An-
tenor da Silveira Espirito Santo, In-
corporador.

Dias 14, 15 a 18-5-64
(N° 08607 — 12 -5-64 — Cr$ 3.672,001

DISTRIBUIDORA BRASILIA DE
VEICULOS S. A. "DISBRAVE'

ASSERIBLÉi"; GERA ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores: acionistas con-
vocado-. para se rennhem eiri Assem-
bléia Geral Ordinária na sede social
à Av. W-3. Quadra 2, Lojas 8b a
-12b, nesta Capital, no dia 25 de maio
de 1964, segunda feira às 10,00 horas,
a fim de delibera?em sobre a seguin-
te ordem do dia:

C) Relatório da Diretoria, Balan-
ço. Contas do Fx2rcic : o de 1963, De-
monstracão da Conta de Lucros e
Perdas, com parecei do Conselho Fis-
cal;

bl Eleieão do. Con-elho Fiscal e fi-
xação dos seus respectivos honorá-
rios;

Maio de 19-

e) Outros assuntos de interêss:: az_
ciai.

Brasília, 11 de maio de 1934. —
Eduardo Ronaldsa Vicente Tourisano,
Diretor Comercial.

Dias 14, 15 e 18-5-54
(N. ' 08608 — 12-5-64 — C 3.033,00)

DECLARAÇÃO
Pedro Villela Russano comunica,

para os devidos fins, ter perdido c
seu diploma de engenheiro de minas,
expedido pela Escola Politéenica
Universidade de São Pauio no ano
letivo de 1961.

São Paulo, 20 de abril de 1904. —
Pedro Villela Rossano.

Dias 14, 15 e 18-5-64
(N9 20187 — 8-5-64 — Cr$ 1.530,00)

INDUSTRIAS 'ACEDO SERRA
socTR)ADE ANÓNIMA

DOCUMENTO EXTRAVIADO

Macedo Serra S.A., e&
tabelecidas na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, comu-
nica para os devidos fins, quer se acha
extraviado o recibo de pas,amento
la quota, do Exercício de 1962, do Em-
préstimo de Emergência (Lei número
4.069-62) de 119 306, de ..8-9-62. — Ma-
noel Fernanda da Costa.

Dias: 13 e 14-5-64.

(N9 19.892 — 7-5-64 — Cr$ I 020,09)

VISTA TR1MESTRA
DE

JU ISPI'UDÊNCI•

— Coleção de nuueros.a
acórdãos do Supremo Trin
hunal Federal, selecionados
pela sua SeçãÀ da jurispnt.
dência.

A.112ID MAIO

Preçs,: Cr$ 8
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